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MUNICIPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 112/2025

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica ng 4/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e
montagem de barracão confeccionado através de
estrutura pré-moldada, em concreto armado e
cobertura metálica, na localidade de Sanga Alegre,
Município de IVlercedes/PR.

DATA: 26 de junho de 2025
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMAI JIZ/\ÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Sccrelaria dc Plancjamcnto, Administração c 1 fjnanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilnla llgcr

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracão confeccionado através de estrutura
pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de Sanga Alcgrc, Município
dc Mercedes/PR.

Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a2

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a dcrlranda existente):
A construção de um barracão pré-moldado para a realização de eventos comunitários representa a
concretização de um sonho antigo dos moradores daquela localidade. 1 lá anos, a comunidade almeja
um espaço próprio e adequado para promover encontros, cclcbraçõcs, atividades culturais e sociais,
follalccendo o scnso dc pertencimento c a união entre os cidadãos.

Além de ser uma demanda genuína da população, o barracão pré-moldado oferece uma solução
prática e acessível, com montagem rápida c custo reduzido em comparação a construções
tradicionais. Sua estrutura versátil pcrmitirá adaplaçõcs conformc as necessidades locais, servindo

como palco para iniciativas educacionais, reuniões comunitárias c até açõcs sociais voltadas ao
desenvolvimento da rcgião.

CoIn esse espaço> a comunidade nnalmentc terá um ambiente seguro e confortável para reunir
am}gos9 familiares e vizinhos, incentivando a cultura e o lazer. Mais do quc uma construção2 será a
realização de um desejo coletivo, trazendo inúmeros benefícios e fortalecendo a identidade loca1.
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Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): o quantitativo foi definido
através da demanda levantada pela comunidade local.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 92.698,70 (noventa e dois mil seiscentos e novcnta c oito reais c setenta centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 01 dc agosto de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elcmento e
desdobramentos :

02.004.04.122.0003.10ü3 – Ampliação de Edificações Públicas

Elemento de despesa: 3449051 0102

Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'l do art.
7'’ do Decreto n.' 031, dc 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

Ki:11

1 $ 7'’ A elaboração do E'1’1) e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos
I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação dcscrta ou fracassada), VII (casos de guerra, cstado de
defesa> estado de sítio, intcrvcnção federal ou dc grave perturbação da ordem ), VIII (cnlcrRência c calamidade
pública) do art- 75 c do g 7' do art. 90 (rcmancscentc dc obra), ambos da 1.ci n'’ 1 4.133, dc 1 Q de abril dc 2021 :
11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilanlcnto3 inclusive acréscimos
quantltatlvos c profFogaÇÕCS contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada

III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prçlimindr e análise de risco> o que deverá sc.1

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa! nos casos cnvolvcndo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 _ Mercedes : PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br
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Mercedes-PR, 1 8 de junho de 2025.

GL' e.7_
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

M Ciente e de acordo :

Secretário da Pasta Interessada (nome): 1:dson Knaul

EDSON Ela\ aNIL)DJ:8a63bgjE:9poT

KN AU L'88632350900 Dados: 2025.06.1816:38:50
Assinatura: -03'oo'

W
Rua Dr. Oswatdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
www. mercedes, pr,gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMAI.iZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lci, que o l)ocumcnto dc l;ormalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa pareI .1-abr icclção e n70n/age/77 de

barracão confeccionado através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura
metálica, na localidade de Sanga Alegre, Município de Mercedes/PR. foi elaborado nos termos
do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 1 8 dc junho de 2025

EDSON =1:)aN lá/:uT.T=3lBi:ÊãEr
KN AU L:88632350900 Dados: 2025.06.1816;42:20

Edson 1<nau 1

SECRETÁRIO DE Pi.ANEJAMENTO,
ADMiNiS'1-RAÇAO E FINANÇAS

03’00
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes'pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e montagem de barracão confeccionado
através de estrutura pré-moldada, em concreto armado c cobertura Inctálica, na localidade dc
Sanga Alegre, Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSiCAS

Número do Processo Administrativo: xx/2024.

Área Requisitantc: Sccrctaria de Planejamento, Administração e l;inanças

Conforme a Lei n'’ 14.133, dc 2021, o Estudo 'I'écnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da dcmanda que consta no Documento de Ol-icialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica c econômica das soluções idcntincadas,
fornccendo as informações necessárias para subsidiar o rcspcctivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atcnderá à necessidade cspccificada no doculncnto dc formalização da dcmanda anexo, c tcIn por

finalidade cstudá-la detalhadamente c idcntiíicar a mcllror solução cxisLcntc no mercado para
supri-la, em conformidade coln as normas c princípios quc rcgc in a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o pre)bIoma a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do $ 1 '’ do art. 1 8 da 1,ci n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A construção de um barracão pré-moldado para a realização de eventos comunitários representa a
concretização de um sonho antigo dos moradores daquela localidade. I lá anos, a comunidade
almeja um espaço próprio e adequado para promover encontros, cclcbraçõcs, atividades culturais e

sociais, fortalecendo o senso de pertencimento e a união entre os cidadãos.

Além de ser uma demanda genuína da população, o barracão pré-moldado ofcrccc uma solução
prática e acessível, com montagem rápida c custo rcduzido cm comparação a construçõcs
tradicionais. Sua estrutura versátil permitirá adaptaçõcs confolmc as ncccssidadcs locais, scrvindo
como palco para iniciativas cducacionais, rcuniõcs comunitárias e até ações sociais voltadas ao
desenvolvimento da região.

202 1 )

Com esse espaço, a comunidade finalmente tcrá um ambiente scguro c confortável para reunir
amigos, familiares e vizinhos, incentivando a cultura e o lazer. Mais do que uma construção, será a
realização de um desejo coletivo, trazendo inúmeros bcnciícios c fortalcccndo a identidade local.

2. ALINI-IAMENTO COM PCA

Fundamentação: Dcmonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133, de 2021 )
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br



Pag,

01 _
Ass.,J

y''./\ ./
':

\,
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Fica dispensado o plano de contrataçõcs anual para os exercícios dc 2024 c 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários c suficientes à cscolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do $ 1 ' do art. 18 da Lci n'’ 14.133,
de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e externas, com duração
prevista de 02 (dois) meses.

- Não se trata de prestação de serviço dc natureza contínua, porém de demanda certa.

- O objeto é: contratação de empresa especializada para a fabricação c montagcm dc barracão
confeccionado através dc cstrutura pré-moldada cm concreto armado c cobertura metálica;

- Dada as condições de execução e a natureza dos scrviços a scrcm realizados, as clnprcsas dcste
ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias c matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

- Priorizar para que a implantação do canteiro dc obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto dc vista ambiental, no qual çonstc. por cxclTplo, o rcuso dc água, o
reaprovcitamcnto da água de chuvas c dos rcsíduos sólidos produzidos e a scparação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimcs c escolas prcfcrcnciallncntc mcLálicos, ou do material quo
permita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma físico-
Hnancei ro ;

- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo c demais documentos.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CIJASSIFICAÇ'ÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acolnpanhadas das mcmórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem intcrdcpcndências com
outras contratações, dc modo a possibilitar ccomomia de escala; (inciso IV do $ 1 ' do art. 18 da
Lei n'> 14.133, dc 2021). A classificação dos bens e serviços, sc comuns ou cspcciais, dcfinc a
modalidade da licitação c o prazo dc publicação do cdital. A classii~icação do fornecimento cm
contínuo e não contínuo, por seu turno, dCÍiIrc as rcgl-as aplicávcis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

ObjetoItem

'onfecção dc Barracão Pré-Moldado
kg

Classificação dos bens/serviços:
( ) Comuns. ( ) Especiais. ( x ) Obra.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes, pr,gov. br
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O objeto consiste em atividade cstabclccida, por força de lei, como privativa das pronssõcs
de arquiteto ou engenheiro que implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações quc, agrcgadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel.

5, LEVANFFAMENFFO DE MERCADO

Fundamentação: l'cvantamcnto dc mcrcado, que consistc na análise das altcrnativas possívcis,
e justificativa técnica e econômica da cscolha do tipo dc solução a contratar (inciso V do à; 1 ' do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, dc 2021).

Identificação das soluções

1d 1 Descrição da solução (ou cenário)

lntratação de empresa para Confecção e Montagem de 13arracão Pré-Moldado1

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

A Solução atenderá as expectativas e trará
economia para a Adm inistração?

SoluÇão 1

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A única solução viável é a 1, pois, a empresa que scrá contratada I'orncccrá todos os materiais
adequados c disponibilizará funcionários aptos a prestar este tipo de scrviço, c cquipamcntos para
realização do mesmo, ofcrtando assina uma maior scgurança c economia para o município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRXIAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, açolnpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihc dão suporte, quc poderão constar
de anexo classificado, sc a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do $ 1 '’ do art. 18 da 1.ci 14.133, dc 202 1).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 92.698,70 (noventa e dois mil scisccntos c novcnta c
oito reais e setenta centavos).

Parâmetros utilizados: l.cvantamcnto dc valores com referência na tabcla SIN /\1)

Metodologia utilizada: Valor estipulado pclo orçamento. com basc na tilbcla SINAI)

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18
da Lei 14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A construção deste barracão trará mais vantagens e conforto para as pessoas da localidade.

8. JUSTIFICATIVA PARA PAR(:EI JAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcclamcnto ou não da contratação, sc aplicável. (Inciso
VIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021 ).

Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de contratação de serviços de engenharia, com objcto dc intervenção único, não há
parcelamento .

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRE'l'ENDiDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados prctcndidos cm termos de cconomicidadc c de
melhor aproveitamento dos rccursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a solução definida, a construção do barracão pré-moldado visa atender às necessidades da
comunidade, proporcionando maior confollo c comodidade aos usuários.

10. PROViDÊNCIAS PRÉViAS AO CONTI(Nro

Fundamentação: Providências a serem adotadas pcla Administração l)rcviamçntc à cclcbração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do $ 1 ' do art. 1 8 da lei nD 14.133, dc 202 1 )

Descreva as providências prévias:
- A limpeza e adcquação da superfície do terreno para execução dos serviços íicará a encargo da
CON’1'1 1,'\'1-AN'l'l':;
- A locação deverá ser realizada pela CON’i-RA'i*AI)/\, seguindo rigorosamente o projeto. Após o

término deste serviço, a CON’l'RA'l'AD/\ dcvcrá comunicar a 1;IS(:AI.IZ/\ÇÃO, para que cstc faça
as dcvidas verificações;
- Escavações e movimcntaçõcs dc tcrra necessária para execução dos serviços scrá incumbência da

empresa CC)NT11/\'1-/\ DA .

11. CONTRATAÇÕES CORREI.ATAS/INT ERI)E PENDENTES

Fundamentação: Contrataçõcs correlatas c/ou inlcrdcpcndcntcs. (Inciso XI do g 1 ' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/in tcrdcpcndentcs:
Nenhuma contratação corrclata/intcrdcpcndcntc I-oi estimada para cssc caso.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95_719.373/0001-23
www.rnercedes.pr.gov.br
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12, iMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possívcis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia c de outros recursos. bem como
logística rcvcrsa para dcsfazimcnto c reciclagem de bens c rcíugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021 ).

Descreva impactos e medidas:
Ilá possibilidade de impactos ambientais com relação aos resíduos oriundos da obra. Como mcdida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NB R publicadas pela Associação
Brasileira de Normas 'l-écnicas sobre resíduos sólidos o seu adequado gerenciamento.

b 1

@

13. DA UTII.IZA(.'AO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da 1,ci n.'’ 14.133, de 202 1, as compras deverão scr
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pcrlincntc. As hipóteses de
utilização do registro de prcços constam dos incisos do art. 64 cIo l)ccrclo Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de pI-CÇ(>s.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços con for'nre justifIcativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A execução do objeto sc dará pelo rcginrc dc contratação semi-integrada, sendo que o objeto é pré-
definido.

14. poSiCioNAMENTO SOBRE A ViABii.iDADE DA coNTRxrAçÃo
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adcquação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do g 1 a do all. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )

Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para construção de barracão pré-moldado é necessário coníormc aprcscntado
durante este Estudo ’l-écnico Preliminar. Sendo assim, conclui-sc como viável a contratação

apresentada.

CIassincação: Por fim, considcl-ando as infornraçõcs levantadas. os rcsponsávcis pcla claboração
entendem que o 11'1'P c o orçanlcnto estimado da contratação dcvcnr scr classilicados como não
sigilosos, nos termos da 1..ci n.o 12.527/2011 c da 1.ci n.c’ 14.133/202 1 .

IVlunicípio dc Mercedes, Estado do Paraná, 18 de junho de 2025 .

EDSO N Assinado de forma digital por
EDSON KN/\UL.:88632350900

KN AU L:88632350900 D.d„, 2025.06.1816,42:47 -03'OO'

Edson !<nau 1

Sccrctário dc Planejamento, Administração c l;inanças

hã

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE Al)O(,';\O DE MODEI,o 1)E
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o llstudo 'l'écnico Preliminar –
ETI), relativo à contratação de empresa para .Íabl icação e montagem de barracão
confeccionado através de estrutura pré-moldada, em concreto arnlado e cobertura metálica, na
localidade de Sanga Alegre, Município de Mercedes/l) R , foi elaborado nos termos do Dccrcto n.'
03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pcla Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes – P11, 1 8 de junho de 2025

EDSON Assinado de forma digital por
f.1)SON KNAUI_:88632350900

KN AUL:88632350900 i;ad„, 2b;5.oi,181;,43,17 -.03'oo

Edson Knau l

SECRETÁRIO DE Pl,ANEJ/\ME N'FO,
ADN=MINIS'TRAÇÃO E FINANÇAS

li'

W

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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CEIrFIDÃO DE FIi PÚBLICA

Objeto: Contratação de cmprcsa para fabricação e montagem de barracão confeccionado através
de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobcrtura metálica. na localidade de Sanga
Alegre, Município dc Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins dc dircito, sob as penas da lci, que a dclinição do valor do objcto
da presente Concorrência foi realizada na forma do art. 23, $ 2'’, 1, da 1'ci n.o 14.133, dc 2021,
mediante utilização da tabela SINAI)1 c 011SI'= de abril de 2025 como rcfcrência, conforme
planilha orçamentária anexa aos autos do proccdimcnto, a qual discrilnina os valores de cada
etapa da Obra.

Neste processo licitatório as tabelas de referência foram consultadas em abril de 2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pclo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pcsquisa dc preços os sistemas oliciais dc govcrno, como Painel
de Preços ou banco de preços cm saúdc, e contratações similares feitas pola Administração
Pública, faço a multiplicidadc c as caractcrísticas especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam c tornam mort)sa a realização de tal mcio dc pesquisa.

Mercedes – PII, 1 8 dc junho de 2025

Fil
ENGENIIEIRA CIVII J
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TERMO DE JUSTiFICATIVAS TÉCNFCAS RELEVANTES

OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OBJCTO, 8ARkACÃO PRÉ-MOt.DA_DO,LANGA Al.EG_RÉ

OBSERVAÇãO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns emitidas
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um roteiIO

coin os requisItos da instrução processual, sem prejuízo da Lista de Verificação.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por
profissional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966, e
as Resoluções do Conselho Federal ae Engenharia e Agricultura – CONFEA, Lei n, 12.378, de

2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou pela Lei n. 13.639,

de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT.

OBSERVAÇãO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço elILre parênteses, da

apresentação da justificativa técnica detalhada contendo as razões que motivam p opção

adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de justificativas pode acarretar a devolução dos

autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer juridico, cujo atendimento será

imprescindível para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é Indispensável a leitura das Notas Explicativas

deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode ser acessado

por meio do link inserido ao final de cada tópico.
/nbb

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as "Declarações e Justificativas"; não é

necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às “Notas Explicativas'’.
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21.8. Da AcessIbIlidade

DECLARAÇÔ BS R JUSTiriCATÉVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui { X ) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a

seguInte justificativa

Q OBJE_ 10 CONSISTE EM _A]IV IDADE ES,I'ABE_LL.ÇLQA. eOR FORÇA DI_I.E:ILÇQMO PRIVA'I IVA DA§

PJ_OrjSSÔrs p.t_ARQy LT IITO_ QU ENç[rNllrl_R_o QUEJVjPjlÇA _NA IND1w í;NçÃ{)_NCLMEl{)
AMBIENJLP_Q'B _M 1:l9 PL _UM ÇQWJNI QJ BRM_®IÇQI)[_4ÇOLSQLJ_E, AÇf\LaADASJ!_ORM AM
UM JQPQ_CW EINQyAQ_E5eAÇQI_Í§IÇQD8'N4tLE}[ 7Â_PE8l:M Way [L

1.2. Classificação como serviço comum ou especia

O serviço de engenharIa obJeto da presente licitação é ( X ) COMUM / ( ) ESPECIAL, sob a
segui nIc 1 justificativa :

.o OBJrT'o TRATA DF OBRA DF i:NGt-.Nii ARiA OBJETIVAMENTE PADRON17AVF':is EM TERMOS DE

prsrMFí:NIlo 1: CLUAllí)ADr, t)r MANUrLN(Bo, Al)!-QUAÇÃo r AI)ÀPTAÇÃO AO IMÓVCL

ÇQM _B41XI}GRAy . PC ÇQM_ttI.LXI!)APC JE_Ç_IyJÇA_kS 1't ,Ç.IfIÇAÇÕ'LS_ L:M_É T_Q_DOS _y§IJAJS_NO

,NLEB_CAL?O,

Vide Nota Explicativa n. 1

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indIreta do obJeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a
justificatIva abaixo

( } elnpreitada por preço unitário

( ) empreitada por preço globa



( ) ernpreitada integral

{ ) contratação por tarefa

( ) contratação integrada

( X ) contratação semi-integrada

fornecimento e prestação de serviço associado(

ADMINIStRAÇÃO ELABQROU Q.. PROJFro BÁSICO DA UCITA(JO, ATRIBUINDO AQ
CONTRATADO A RESPONSABILIDADE PELA ELAaQtLAIÃO QQ PROUr'L_EX[CUJ:IVO E

POSTERI03MENTE SUA EX_EÇUÇÃO.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( X ) DEFiNIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU,

adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

AS suBEyriMATivAS E supERTIMATIVAS RELEVANTES A qUANTIDADE DE SERVIÇos. SERÃO

&VAUADAS QUANDO O REFERIDO SERVIÇO SE ENQUADRAR COMO SERVIÇO SIGNIFICATIVO
ui PRESFHrATI,VLQADE M,QNrrÁ,RIA, MÔLç},R ou,.l.çyôl.A 13da9L120 VALa1 DA ObRA) r A

VARIAÇÃO DO SERVIÇOS SUPERAR 8.67% {RISCO E LUCROS PREVISTOS) PARA M81S OU PARA
M FNOS

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestlmativas e superestimativas técnIcas relevantes dos serviços

relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa:

os PARÂMETROS DE AVALiAçÃo DAS SUBF5T'iMATiVAS E SUPERE,srtM/ULVAS EO!WM

DE_NF IN IDAS.

Vide Nota Explicativa n. 2

6\
3. ELA80RA<gO DE PROjETOS / OOCUMÉNTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL

HABILITADO E COMPROVAgO DE RESPONSABILtDADÉ TÉCNICA

No presente feito, o { X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por
profissional habilitado de ( X ) engenharia, { } arquitetura ou ( ) técnico industrial, com a
emissão da ( X ) ART, ( ) RRT ou ( ) TRT.

os CUSTOS UN ITÁRIOS FORAM EXTRAÍDOS DA SINAPuwANÁ) ABuz02S. ORS{ABRII.,20a

[ BASE NACIONAL DE NO'l’AS FISCAIS.

( ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atuaIIzação
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa {citar as fontes, JustIficar metodOlogIa
e juntar a pesquIsa aos autos\-.

os curros UNiTÁRiOS FORAM EXTRAÍDOS DA SiN/\pi :PARANÁ) A8RiL2025, ORSi-: ABRil 2.025

E BASE NACIONAL DE NOTAS FISCAIS..6\
{ X } pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento

japresentar justificativa e documentar a pesquisa nos autos\

os CUSTOS UNiTÁRiOS FORAM rxTRAÍDOS D/\ SiN/\pi (PARANÁ) ABRii, 202,5_ c)RSi: AJBii.2025
E BASE NACiONAL DE NatAS FiSCAiS.

Vide Nota Explicativa n. 4.

ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANiLHAS De CUSTOS UNiTÁRiOS5,

No orçamento da presente obra ou serviço:

( X ) foi/foram juntadas aCs) ( X ) planilha(5) sintética{s) e aCs) ( ) planilha(s) analítica(5)

( X ) NÃO foi/foram juntadas aCs) ( planilha(s) sintética(s) e aCs) ( X ) planitha(s) analítica(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planIlhas orçamentárias:

( X ) consta nos autos.

NÃO consta nos autos.

Na presente licitação,

{ X ) foi/foram utilizada(s) aCs) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

{ } NÃO foi/foram utilizada(5) aCs) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

Vide Nota ExDlicativa n. 5

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tcnnarn sido elabÍ;m
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, { ) NÃO

enrissão da AF\1 , RRT ou TR 1, COIn base na seguinte justificativa

IIC}ÇJyE_A EM_11589. PA ARI

No presente feitol o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por
profissianal habilitado de engenharia, al-qtl}tetura ou técnico industr}alf com base na seguinte
justificativa:

9 PtK)JUQ]ÁSICQt K)ÇyMC_WP}aÇNICOS FORAWEL4_t},OR4POS POR PLOFISSIONAL
BAt}]!,I-LADE_DE EN&b:N } {ARIA.

VIde Nota Explicativa n. 3,

DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFÊRÊNCIA4,

Na presente licitação

( X ) f:OI observada a ordem prioritárIa dos parâmetros do art. 23, § 29, da Lei n. 14.133f de
2021, cuja observância é OBRIGATÓRIA quando a obra/serviço for custeada por recursos da
União (art. 23, § 39, da Lei n.9 14.133, de 2021).

( X ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais a mediana dos custos unitários do
referência do SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil

{ ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI

para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnICO elaborado

por profissional habiIItado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos,

No orçamento da presente obra ou serviço. para os itens não contemplados no SINAPI,

( X ) fORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2'-’, da Lei n
14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nete estabelecida

X ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especiali/,lda. de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (CItar as fontes e justifIcar
a pertinência técnica da opção\

ELABORAÇÃO DAS COMPOSiÇÕES DE cugros UNiTÁRiOS6.

No orçamento de referêrIcia da presente licitação

( X ) ford utilizada a fabela de Referência adotada pelo órgão ou entidade licltante, uma vez

que não se trata de obra/serviço custeado por recursos da UnIão (art, 23, 9 39, da Lei n,9 14.133,
de 2021);

( ) foram adotadas apenas conlposições de custos unltários orIundas do SINAPI, sem
adaptações;

) foram adotadas composições “adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 12 do Dect-eto

Municipat n.e 036, de 2023, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o
conhecimento dos licitantes,

X ) foram adotadas composições “próprias", extraídas de folrtes extra--SINAPI, nos termos do

art. 23, § 29, da Lei n. 14,133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o
conhecimento dos licltantes.

Vide Nota Explicativa n. 6.

7. CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos dIretos ( X ) compreendem apenas
os componentes de preço que poden1 ser devidamente identificados, quantilicados e

mensurados na planilha orçalnentárla,

EspecIficamente em relação ao custo dIreto de administração loca1

Plenário do TCU( ) observa os parânletros do Acórdão n. 2.622/2013

) adota o parâmetro do ( ) 19 quartil ou ( ) médIO ou ( ) 39 quartil, de acordo com as

justificatIvas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio

UI 1:M “ADMIN_ISI’RAaO IOCAI_ 1’ N_ÃO F-QI. ADOT'81)A, VIS:1’O S 1: tRAI-ARt[}ByJWJ2.L
!41xA CQMP l.1 :x IEAl)r. RA_pJL)4 EXJ€uçÃQ. e 1:QhIE'N.Q p_O_fUIL [OrAl 1741)/\ fM 1 DeAI. 12[rÁç Il.

ALL S§Q. PRÓXIMO A LQÇaLS ,121JOR_NLÇIMENII-O DE MA’I LRIAJS E LV\ S.g.'QI5_gE LMI>RLSAS P_Q

RAM_9, rwIL&NTO,_aÃO cc_)!mgyM\NDO A NUcrssIDAI)L 1)/LADOÇÁO Dr lljM tiM
§EPARADO PARA AI_)MJINIST'R4{3Q_!,ÉE&L_QUAI,CUJ_ER INPICIO _PARA, CONSIDERAÇÃO _98

A»MLNHMçÃP_._LQÇBI._É»PBym.___FCLC) _J11:EH _’:APA41NISUr \ç&cLCÊNl]1\EyE



CONSIDERADO NO CÁLCULO DO BDI, INCLUSIVE SLNDO ADfyT’ADO_P_ARI\ ESSE! JI-.M_LLM A F;AJ_XA

ENTRE MÉDIO E TUR WaQUARTIL.

( ) adota percentual superior ao 39 quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de

acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

O ITEM "ADMINISTRAÇÃO LOCAL" NÃO FOI ADDI'ADA,_y61Q_Sj_IRATAR D_ÇJUWÇOS PE

BAIXA COMPLEXIDADE RÁPIDA Ex[CUÇÃO, PLQuuNO poRI.E LOCAuz_APA_tM LOCAL DL rÁcll
ACESSO.&RÓXIMQ.A LOCAIS DE FOR_N_E_CIMENTO DE_MATERIAIS_E DA§ SEDEEDE_E.MPRES4S PQ

E4MO, PORTAN,ro,. NÃO _cONFIGURANDO A NtcrssIDAt)1_p/\ /\DO_çÃo 121:_[ruM rM
WARADO PARA ADMINISTRAÇÃO LOCAL. QUALQUER INDUI )WRA CON5LDUAtÃO DA

ADMINSTI\AÇÃO LOCAL, É ABSORVIDO PELO ITEM “ADMIB5TRAÇÃQ_._Ç EN_T_RAL", JA

CONSIDERADO NO cÁLcuLO PQBBL.l_»ç_W5J.WHNDOADQLADO PBBA ESSE ltç_WyMA rAIXA
ENTRE MÉDIO E TERCEIRO qyARTll..

Em relação ao cronograma físico..financeiro

( ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de

administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

) NÃO FORAM PREVISTOS paganrentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de

administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:

o ITEM “ADMINISTRAÇÃO LOCAL” N 1\_Q FOI ADOTADA, vlsro SE iRArAR DL SER\ws DE

BAIXA COMPLEXIDADE, RÁPIDA EXECUÇÃO, PLCWLNO POkI-U, LOCALIZADA LMIÇ)O\LDEiÁÇIL
ACrssO. PRÓXIMO A LOCAl§_DE FORNÉcIM f.NTOpt„MATFRIAl§ r D4s_>IEr,8DE r.MPB_ES&§ QQ

RAMO, PORTANJ9, NÃQ__GO_N_09_LUANDa A _NIKE$sLD_49 LJ)A A 1?açÃo DE__ l1 rM EM

SEPABAPO PARA, AOMINISTBAÇÃO LOCAL. QUAI'eULER INDICIO PARA CONSII)r:R©JO 1)/\

4PMLNET.R/\ ao LOCAL, É_ABXOIIVIDO PELe ITEM “ADMINISTRASÃO CENTRAL". JÁ
CON SIDE_FtADQ N,Q_.ÇALÇL419 PQ gP,1, INeLU.SIVE,SEN D,O APP'r4LZO PARA E'SSE 1 T'EM UMA F AIX/\

ENTRE MÉDIO E TERCEILO&UARTIL.

Vide Nota Explicativa n. 7.
/-q\

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

Na presente licItaÇão:

,ENTRE. MÉDIO c,„lg, QUARTJL. PRr5wvAr)o o INlIBVAl_Q_pERMIj-LDO _pJLQ &çl}llpÃo_A
2.622/2013,

Seguro e garantia: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X ) 39 quartil

ENTRE MÉDIO E 3Q .QUARTjl.,_ERE$_EBV8,DO_ Q,JNT.k,BVAIQ, Pb;RLql[llZQ, pt:LQ AÇ(5JtDÃO N.

2.622/2013.

Risco: ( X ) 19 qualtil ou [ X ) quartil médio ou { ) 3'? quartil;

ENTRE 19 c MÉDIO QUARTll.. PRCscRVADO o INTURVAtO PERMrTIDO PtILO_ôCÓRDÃO N.

2.62212013.

/n•\

Despesa financeira: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X ) 39 qua’til

ENtRE MÉDIO E, 3_?_ qUARI Ib, .PR[SURV4DO Q_„IN-rERVAI.O__pERM_I-rJDO PLLO ACÓRDÃO N
2.922/2013,

Lucro: ( ) 19 quartil ou ( X } quartil médio ou ( X ) 39 quartil

ENTRE MÉDIO E. ig QUARTIL. PRESERVADO o INTLRVALO PERMlrIDO PrLO_4el)RDÃO N.

2.62Z/2013

Para determinado(s) item(ns) do BDt, em razão das peculiaridades do objeto llcitado, foram

adotados percentuais superiores ao 39 quartil. de acordo com as justificativas técnicas abaixo

apresentadas:

NÃO FORAM ADOTADOS pERÇENIU AII§ÇPEBIQRIS_AQ_39. qUArK IL

Vide Nota Explicativa n. 10.

11. BDI REDUZIDOSOBREOSCUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação, ( ) SERÁ ou ( X ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos

materiais e equipamentos, de acordo com a seguInte justificativa:

NÃO HAVERÁ FORN,LÇIMENTO DE MATrRIÀt! í tQuleA'MrNTOS r§eECÍFIÇÇ)s PARA A
EXEcuçÃo_DO OBJrro.

T1' , _T:1
( X ) foi/foram jtlntada(s) aCs) CLlrVa(s) ABC

( X ) SERVIÇOS.

( X ) NÃO foi/foram juntada{s) aCs) Curva(s) ABC relativas aos ( X ) iNSUMOS e aos
( ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa

A.ÇLJRVA/\_BCD[_§_[BVIÇQ}[QBSIXVAVCL BA_PLANJUJA_(BÇA_M_LN.TÁRIAJU_NTA_DA A_CURVA
/_\B_Ç_DIJNS_UM_Q§' _N AQ._[Q_BA__JÇL»rADA_ AQ_U\OÇF ESQ, ' V!§IQ_Q _!)EPARTAM F NTO DF

LN_GEMIAJ\LA_PÇL_M_UNIÇÍnQ_ D!.__MJ.BÇ!:J 2 E$_NÃQ__PQ$§UIR. 59[: 1 WAt\ L 1._51PI’ÇFFICO .PARA

QRÇAMLN_LAÇÃO, CO_N_'!VOO,_V_A_VLNDQ___A _N[C[SSIDADI.L ( POSSIVE:L “ABRIR" AS

EQMBWÇQES©ssEn/Eos tLÊNCAL)95.ETRAÇÂR /\ RrrÉn ID/\ CURV/\

Vide Nota Expllcativa n. 8,

9. ADOÇÃO DO RE6tME DE DEsoNeRAÇÃo TR18UTÁRiA

Na presente licitação, serão adotados os custos de refelência ( X ) DESONERADOS ou ( ) NÃO

DFSONERADOS, por se tlatdr dd opÇão mais vantajosa para a Administração, conforme
simulação juntada aos autos \preerlcher, se necessário, para outras considerações\

.cus i-os DiRt ros

ÇÇ)M. PESO_NE_RAÇÃQ:. R$ 65.725, 27

§l:M_Pt_$QNtjR8ÇÃQ.: .R§ 6Ç.4$9.71

Vide Nota Explicativa n. 9.

ro. DETALHAMENTO DA COMPOSiÇÃO DO PERCENTUAL DC BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( X ) observa os pdrõmetl os do Acórdão n. 2.622
de 2013 - Plenário do Iribunal cIo Contas da União.

foram adotados os seguintes palàlnetros de percentuais para cada item do BDI contemplado
no Acórdão n. 2.622/2013 ' Plenário do 1-CU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas para os casos em que não foI adotado o médio:

Administração central: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou ( X ) 39 quarti

) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 . Plenário do TCU

( ) fOI adotado o parârnetlo do ( } 19 qtlaltil ou ( ) médio OII ( ) 39 quartil, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

NÃO._ HAVERÁ. 19_BN.fCIMrNTO Dr_ _MATf riIAIS, E EQUIp_AMFN-rOg rspFCÍ[lços PARA A
l'X},CUÇÃC)_ 1)ç)_O1 3J_ 1.. 1 O,

{ ) fOI adotado percentual superior ao 39 quartll, em razão das peculiaridades do objeto
licitado, de acordo corn as justificativas técnicas abaixo aprese11tdcJas:

_NÃO ItAVÉRÁ_LQBNrCLMHb TQ__PC=MÔTE,RJAIS E_ÇQyIEA_MENU}$_r;§PLCÍFIÇg&_P4B8 A

r,x}icuçÃoJO OBJ tlo.

Vide Nota Explicativa n. 11

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma fisico-financeiro

( X ) FOI juntado aos autos

( ) NÃO ío' juntado aos autos

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronogranla físico
financeiro:

{ X ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a acettabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

( ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que euiarão a aceitabilidade dos preços

propostos pelos licitantcs.

Vide Nota Explicativa n. 12

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos



13. PROJrro EXECUTiVO

) fORAM elaborados os projetos executivos relatIvos ao objeto, juntados aos autos t

divulgados com o edital da licitação;

X ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atrIbuição expressamente
repassada à contratada, corn os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada.

Nessa hipótese, ( X ) ATESI Oque o projeto básico e os demais documentos técnICOS da licItaÇão

possuem nivel de detalhamento adequado e suficiente para perrnit ir a elaboração dos projetos
executivos pela contratada.

yide NpBnExplicaJ.ilê 9, 13_

14. QUAUFICAÇÃOTÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da enlpresa licitante junto ao ( X ) CREA e/ou ao (
X ) CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica

o REGISrRO É EXiGiDO,vlsro QUE ASArlVIDADFS REFERENrtSAOOBLrro tsIÃoBoÂMBIIQ
DE COMPrrÊNCIAS pOS CONSEkHOS FISALIZADORÊS.

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação:

{ X ) serão exiBidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas:

FABR[ÇAÇ,ÃO E INStALAÇÃO DE TEUUWTREU(AIEIEt RA O.a.bAIA EM_A_ÇQ; TRAMA DE AÇQ

.'-\ COMPOSl-A POR lax,A& u rEuIAMUN:ro c/ 1 ul.}ywl/KD/Al.UMíNIQ

( X ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto

Para os serviços de FABRICAÇÃO E IN,STMÇMLFJFWMWLÇAxWFLA._Ç)ILWl& EM.

MQ: quantitativos mínimos equIvalentes ao percentual de 4% dos quantitativos licitados
1370,30 KG ou 19aM ;

Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal

técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

NÃO SrRÁ rxIGIDA INjwAJÔCS, APARrLHAMrNTO É PESSO/\.l.TÉc_NKO ÉSP_rcÍF:lças:

VIde Nota Expticativa n. 14

15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e o
licitante { X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de

pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguInte justificativa
técnic

A UCITAN-lk DEVURÁ APRÉStNrAR DLCLARAC,ão qUE CONtlUCE AS CONDIÇÕLS DO LOCAL DA
OBRA.

Vide Nota Explicatlva n 15

16. SU BCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( ) NÃO ADMITIU ou ( X ) ADMITIU a subcontratação parcial na prese11te

licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

ADMITE: Se A SUB,CONTtWKAO DE ATÉ 3'!WLI&\BÇI'LAS_JIEIEBENTE§_W§JKV]Ç(IS
PRELIMINARES) DCLVALOR DO c)BJ[ro.

EM coNar \noirLO j VEDAr)/\ À SUnCONTRÀTAÇÃo DA_L/\_RCB14_r)r MÂipLt _Wi ÉX{\Wl 8

[COBERTURA), (kALREPRfLSt»TAZ&14Z6J)QyAÇ)_B_QO.OBWÇ2

Vide Nota Explicativa n. 16.

17. D[FINIÇÃo DO PÊRCENTUAL DÉCAPITALOU PATRiMôNiO LíQUiDO MÍNiMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( X ) CAPtFAL MÍNIMO ou { X )

PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de (10%) por cento sobre o valor total estllnddo

da contratação, com base na seguinte justificativa técnica:

Pag, Ass/:
G

IRPara os serviços de IDA&IA _L2L.4€Q_.Çl)_MJQSl]
equivatelrteb ao percentual de 40% dos quantitativos

1’dra os servIços de !L_LI!/\VIL_NEO Ç/ JL.Ll14JE__AÇO/ALU_MiNIO: quantItativos mínimos

equivalentes ao percentual de 49_% dos quantItativos !icitados m.6,40 Ml

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será ( X ) ACLII O atl ( ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade

técnico-operacional para atingimento dos quantitativos nrínilnos demdndados, com base na

seguInte justificativa técnica:

_ç}AJj_M_e_NTÉjl2r M_N,!]/\]!VQ_s:NÁQ[blçBEM_ENTAA_cQ_MALxIQ4_Dogs SERVIÇos A srtif M

1,_xJ:Ç,y 1 4Dos.

Capacidade técnico-profissional

( ) NÃO SERÃO exiBidas comprovações de capacidade técnico-profissional

X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de

maior relevância técnica e valor sign;fÊcativo do objeto, a serem executadas pelos profISSIonaiS
abaixo elencados

Para o cargo de B1:5PQ_»§Á_VIl!. 1(CNICQ: serviços de E/X}RIÇA_çÃQ_i JN}rALAÇAo D[
.I['$QyBA/JJUIJ.,IÇA, 1,N !'}:1.114\ QU MI 1/\, F_:M. ÔÇO; 'IBAM4P[: Ô.ÇQ ÇO.MPOS I-.A_POR -1 I:I\ÇAS; L.

:l'[Lt{AMÇN:[94/_IEI.!JA l?LL\ÇO/_AJ.UM[NIO,

( ) SERÁ, excepcionalmel lte. exIgida a comprovação de quantitativos mínimos rios doctlmentos
de ART/Rtif, CorrI base na seguinte Justificativa

N AQ_.S,!jILÁ'f_X©LPQÇQM PB.QVAÇÃQ T-ÉÇNICÇy.'PBÇ)FI§SION/\1. COM CIUAN-T'ITATIVOS MÍNIMOS,

Os quantitativos mínlrnos a seretn currlprovados nos documentos de ART/RRI', por cada

profissiona:, estão abaixo elellcados

Para o cargo de _ _ , .„ _: quantItativos minimos equivalentes ao

percentual de ____ dos quantitativos licitados, para os serviços de

Exigências de instalações, aparethamento e pessoal técnico

UM ITlj.LÇQô.l 'Df_It)% íí)17 PC) F{ .Çl" N'[O)

Vide Nota Elplicativa n. 17,

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será

) PLRMIfIDA a particIpação de consórcios. (Não é necessário justIfIcar\

X } VEDADA a participação de consórcios, COIn base na seguinte justificativa

XL L)_ADA, POR _SE ÜIAIA!{._L)L'.__Ç)gJIL(1_ DE PEQU.WD__yÇJ'L'!’Ç?__JIbJ4NÇ!1180 [ _.'LAIXA

ÇDM_PLENDA.1)E

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPÉRATIVAS

Na presente licitação. sera ( ) VEDADA ou ( ) PLRMIIIDA a participação de cooperativas, com

base na seguinte justificativa

LI:LÇ>_@QL)Q_CL)MQÉIJâWI,MJ:NT'[: UX CU-fADO N_O ME.BeA_DLL:M gERAL. O e)BJEJT IMPLICA

k:M__&t/!}ORDJNAÇÃQ jURÍDICA__ !}/3._ [_MeR'É§A _ÇQNT_R_AI/\DA E 9_OS. RESPECTIVOS

T.R8J)ALLJAPOR!).EÇ}!!'J'4_Nr C). W1_POS§IB J! I-r,8_NJ)9 /\? ABI'I_Çt P_AÇÃO PE ÇQO_PU ATIVAS,

VIde Nota Explicativo n. 19

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será { X ) EXIGIDA ou ( ) DISPt:NSAI)A a apresentação de garantia de
execução contratual, com base na seguInte justificativa:

.t:XJgÊNClô DF_ 5_% 1)O VOI OR CON-[RN! U/\l

Vide Nota Exollcdt iva n. 20



21. DASUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 59, e 11.

IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do
planejamento de obras e serviços de engenharia:

( X ) definiu os critérios e práticas sustentáveis. objetivamente e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da colltratada, e/ou
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial

( % } verIficou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame;

( X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n.

13.146, de 2015); e

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se

sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especIficações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte
justIficativa

AS_PRÃTIÇAS,pE_,suSLEN,L4BluQ4DLFPRAM_AJA_UAJ)A§.

Vide Nota Explicativa n. 21.

-r\

Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu

exercício, por força de lei, for privativo das profissões de engenheIro e arquiteto, e,
cumulativamente, ii) importar em inovação do espaço fisico da natureza ou substancial
alteração das características originais de bem imóvet.

O enquadramento como serviço de engenharia, por outro lado, tem um caráter de
exclusão: trata-se de atividade desempenhada por arquiteto, engenheiro ou técnico
especializado que importe em utilidade para a Adnlinistração, mas não constitua obra, ou seja,

não importa em inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel.

n\
Percebemos que o supracitado Manual de Obras e Sewiços de Engenharia da

Consultoria-Geral da União já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de

engenharia, consignando que

Compete ao setor técnico definir a natureza do objeto, enquadrando-o colno obra

ou serviço de engenharia.

Classificação como serviço comum ou especial1.2

Urna vez que a atividade seja classificada como serviço de engenharIa, cabe à

equipe técnica perquirlr se esse serviço é comum ou especial, que assim são defInIdOS no art.

69, XXI, “a” e “b”, da Lei n. 14.133, de 2021

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto

ações, obJetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,
de adequação e de adaptação de bens móveis e Imóveis, com preservação das características
orIginais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta hetcrogeneidade ou
complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a" deste inciso;

Mercedes-PR, 8 de &JN11C} de 2025

DYEIKO ALLANN §g;##:3:148eitiE.1/=lh:„
HENZ:07053805999;!X'.=;;;;,;-."-

DYEIKO AL IANN }IENZ

ENGIiNFIEI FiO CIVIL

CREA PR„138876/D

Obra é toda e qualquer criaÇão ntdtellal rlovd ou Incul pOI ação de coIsa
rlova à estrutura já exIstente. (...)

ServIço de engenharia é a atividade ticstilr,lda a garantir a fruição de

utilidade Já exIstente ou a proporcionar a utilização de íuncior+aliddde nova
em coIsa/bem material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo COntI Órlo,

adaptação ou manutenção de um bem material específico já construído
ou fabricado. Ou, ainda, na ülstalaÇão ou mc}ntdgenl de obJeto em algo Já

utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem jlerft’ito e acabado.

rt op0 CO cã 1;d P (

ff) Iq
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1.1.

NOTAS EXPLICATEVAS

ENQUADRAMENTO DO OBJETO

Classificação corllo obra ou serviço de engenharia

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceILuação da atividade como obra ou serviço de

engertllaria se dava por exemplifici.lção. Atividades de construç,io, reforma, fabricação,
recuperação ou alnpliação constituiriarn urna obra, ao passo que serviço de engenharia seria
toda atividade destinada a obter dc:tel-nliriada utilidade de Interesse para a Adrnirlistíilção, tais

como: demolição, conserto, Instalação, montagem, operaÇão, conservaÇão, rcparaÇão1

adaptação, lllanutenção, transporte, locação de bens. publicidade, seguro ou trabalhos
técllico- profissionais,

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e
Serviços de Engenharia da C011suitoria-Geral da União, tais atividades foram sintetizac:las sob a
concepção da alteração signifIcativa ou não significativa do espaço, nos seguIntes termos

a) Em se tratando de 3lteração significativa. autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra de engerlhaíld, vedacJd a adoção do pregão;

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar
se-á adiante de serviço de en8cnllaria, cabívet a adoção do pregão,

A Lei n. 14.133, de 2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos - em seu art. 69,

incisos XII e XXI, estabelece as defIniÇões de obra e serviço de engenharia também se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes terrnos:

Obra: toda atIvidade estabelecida. por força de lei, como privatIva das

profISSÕes de arquiteto e engenheiro que Implica intcwenç;io no meIO

ambiente por rneio de um conjunto harmônIco de ações que, agregadas,

forlnam urn todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta
all('ração substancIal das caracteristicas orIginais de bem imóvel;

Serviço do engenharia: lod,1 ,.11ivinade Ol J conjullto de al}vidades
clt'stlnncIds a obter dctcrlnirl,lda utlli(lado, intelectual ou material, de

Interesse pill a a AdnrlnlstraçJo e que, não enquadra(las no conceito de

ot:ira 3 que se refere o incISO XII do cdf)ut oeste artigu, são estabelecidas,
por fOI Ça de lei. como pri\’ativas das profissões de arquiteto e engenheiro
ou de tecnICOS espcc}alizados, que conrpreenden1

Segundo Marçal Justen Filho1, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta
sob identidade e característIcas padlonizadas e que se encontra disponível, a qualquer tenlpo,
num mercado próprIo’

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou não, de
padronização no mercado e não reside, necessariamente, no grau de complexidade executiva

do serviço ou na imposição legal de que a atIvidade seja exercIda por profISSIonais habilitados.
O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o d0111íllio do lnercado sobre as

técnicas de sua realização, em face da existência de características padroni/adas de
desempenho e de qualidade.

Cor lsideral ldo que a avaliação da llatureza comuln ou especial do objeto envolve
aspectos téclricos dos serviços de elIBcrlharia a ser contratada, essa classificação COITlpete ao

profissional legalmente habilitado,

yottar ao preenchImento

2. RE61MES De EXECUÇÃO

Nos termos do art. 46 da lei n. 14.133, de 2071, poderão ser adotados nas
contratações de obras e serviços de enge11l\aria os seguintes rcBilues de execução:

ernpreitada por preço unitário; II - t?nlprcitada por preço Bioll,1l; III . t?nrproitada irI{cBral; IV
contratação por tarefa; V „ contra}.ação integrada: VI - contrataÇão semI„integrada: ou VII

fornecimento e prestação de serviço associado.

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreitada por preço unitário é definIdo na Nova Lei de LicItações
como regime de contratação da execução da obra ou do serviço eIn que o preço é fixado por
unIdade determinada. A remuneração da contratada é estabelecida em face dos serviços
efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em

relação às diferenças de estImativas de quantitativos,

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão,
corn alto nivel de precISão, os quantitativos totais da obra ou serviço; a execução das

"unidades" se dará de acordo com a necessidade observada, coIn a realização de minuciosas
medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente executados. llavendo diferença
entre os quantitativos inicialrnc'nte prevIstos nas planilhas orçamentárIas e os quantItativos
efetIvamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida
ou majorada) a fim de refletir os quantitativos reais.

JUSTIN FILHO, Mdlçdl. Cv171entários à Leylsluçõo do Pregão Cl>rllu171 e ftrtlÓnILO. Ílialética, São Paulo, 2005, DE
30



Esse regIme deve ser adotado em face da imprecisão inerente à própria natureza
do objeto, que está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, por fatores
supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. São típicos exemplos:

execução de fundações; serviços de terraplanagem; desmonte s de rochas; implantação,
pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, adutoras,

perímetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias,
dragagem e derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano.

2.2. Empreitada por Preço Global

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço certo e total. Adotando-se esse regime. cada parte assume o risco de eventuais
distorções nos quantitatIvos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores
àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se. ao fInal da obra,
a contratada tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados, arcará Corn

o prejuízo financeiro, não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo
limite. Na situação oposta, a lógica é a mesma: a AdminIstração não poderá realizar descontos
proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos

estimados, também até certo limite. Assim, na empreitada por preço global, o graII de assunçio
de riscos pelo contratado é maior do que na empreitada por preço unitário.

Esse regime deve ser adotado quando houver um alto nível de precisão das

especifIcações e quantitativos do objeto. Ele pressupõe projetos de boa quaIIdade, que
forneçam aos licitantes todos os elementos e informações necessárias para o total e completo
conhecimento do ODjeto e a elaboração de proposta fidedigna, justamente para evItar

distorções relevantes no decorrer da execução contratual, em prejuízo seja da Adrninistração,
seja da contratada.

É cabível, então, quando for possivel definir previamente no projeto. com alta

precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual.

No presente regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e

pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico'financeiro vinculadas ao
cumprimento de metas de resultado - sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a
preços unitários ou quantidades de itens unitários executados.

0 2.3. Empreitada Integral

Quando adotado o regime de empreitada integral, o empreendilnento é

contratado em sua integralidade, compreendendo todas as etapas, serviços e instalações
necessários. O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante

em condições de entrada em operação, com caracteristIcas adeqtladas às finaIIdades para as

quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização COIn

segurança estrutural e operacional.

’Assim, a contratação por tarefa costuma ocorrer naqueles casos em que o

prestador do serviço atua individualmente, sern o concurso de equipamentos sofisticados, corn
remuneração de valor reduzido"4.

fazendo o paralelo com a participação de pessoas físicas na licitação, não se aplica

quando a contratação exigir estrutura mínima, com equipamentos, instalaÇÕes e equIpe de

profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto Incompativeis com a natureza
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto

Municipal ng 160/2023).

n\
Portanto, não se recomenda a contratação por tarefa para objetos de lnaior

complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual.

2.5. Contratação Integrada

Na contratação integrada, o contratado é responsável 11:io somente por executar a

obra ou serviço de engenharIa, mas também por elaborar e desenvolver o proleto básico e o
projeto executivo - além de fornecer bens ou prestar serviços especiaIs e reali/al rnontagcln,
teste, pré-operação e as dernais operações necessárias e suficientes para a elltrcga filldl do
objeto.

A Administração produz apenas o anteprojeto -- peça técnica coni todos os
subsídios necessários à elaboração do projeto básico, contendo, dentre outros elementosP a
proposta de concepção da obra e o lnemoria! descritivo dos elernentos da edificação, dos

componentes construtivos e dos materiais de construção, de fornla a estabetecer padrões
mínimos para a contratação,

O contratado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais

compatÍveIS com as diretrizes fixadas para o empreendImento - - cabendo à AdminIstraÇão

aprovar o projeto básico elaborado pelo contratado, avaIIando sua adequação em relação aos

parâmetros definIdOS ,lo edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas alteíações
que reduzam sua qualidade ou vida ÚtIl.

Em razão dos maiores riscos envolvidos. a coIItratação Integrada deve

obrIgatoriamente contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
– mantida a responsabilidade integral do contI atado pelos riscos associados ao projeto básico

boradpor ele

Assimf até por seu potencial para encarecer a contratação, o reginre não se destina
aos objetos cotIdianos – nras SIm de natureza complexa, “quando não houver solução téclltca
determinada para a execução e colocação em operação do elnpreendimento ou nos casos eIn

4 JUSTEN FILHOf Mal çal. Comentãrios à LeI de LICItaÇÕes e Contratações Adntlrlistl ativos -' lguya LeI 14. 13.1/ 20 2 7

(livl o eletrÔnICO). 20 ed. São Paulo' f}lomson Reuters Brasil, 2023,

Nesse regirne, a Licitação
instalação de bens pelo contratado. O

concluído e com os bens {máquinas, equipamentos, etc.) instalados e em perfeitas condições
de uso e funcionamento. De acordo com Marçal Justen filho/

fsse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai alérn da

entrega da infraestrutura e envolve tambérn a plella operoclonall/ação do empreendirnenLO
de acordo corn paràITletros pleviallrt'nte definIdos Em outras palavras, o empreerldimento

deve ser entregue em pleno funcionanrcíIto.

Assim, a empreitada integral é o regIme adequado para projetos vultuosos e
conlp}exos, que dcmanderl-1, para o seu pIc.'no funcionantento, a perfeita integração entre
obras, equipamentos e instalações. Inlpoítante destacar que não é o fornecimento de qualquer

equipalnento ou mobiliário que jLstifica a adoção ac elnprcitada integral, írl,is apenas aqueles
em que possuam um grau de inteGração atípico coin a infraestrutura da obra ’. Do contrário,

deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse regime pode ferir o

princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla competitividade

Nos casos em que a Administração vislulnbre problemas que possam ser revelados

apenas quando efetIvamente promovida a etapa de funcionamento do empreendimento, é

conveniente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se desincumbirá de

suas obrigações quando o crnpreendimento estiver em pleno funci011arnento.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiro, azulejista, encanador,
carpinteiro, pIntor etc.. para executarcm serviços isolados de lnenor dimensão.

' JUSiFN FIL tIO, Marçal. Corlrelltcil los à leI de Ir,ltaçôes e contI atos adlnllllbtlallvos. 17- cd, S:io Paulo: Revista
aos Trlbu11ais, 2016, p, 195

TCU. Acórdão 711/2016 1’tenórIO. Informativo de LICItaÇÕes e Cont raIos n. 280/2016-

que a complexidade das circu11stâncias conduzir à ilnpossibilidade de definIr corn segurança a
solução técnica mais satisfatória"5.

Prossegue Marçal Justen f:ilho

Dessa fornla, embora a l.ei ng 14.133/2021 não prevqa requisitos cxplicitos para
adoção do 'egime/ “é necessário evidenciar que a cornplexidada da situação e a incerteza sobre
o atineimelrto do resultado desejado rncdiarlte as soluções de empreiEada tradicional geram
riscos de insucesso relevante, alóm de acarretarem custos econômicos elevados. Deve ser

derTlonstr,ldo que a assunção por um particular do encargo de conceber o empreerldime11to,
com todos os riscos inerentes, propiciar á uma soluÇão econon\icdlnc'nte mais vantajosa do que
aquela que seria obtida medIante urna rnodalidadc distinta do c'nlpreitada”

2.6. Contratação Semi-Integrada

A contratação sent;.intcgrdaa aproxima-se drnDlanlellte (la contrataÇão Integrada
-. porém, conto diferença essencIal, a Adnlinistrdçâo ei,rbr)ra o }ll-r>jçto básico da licitação,
atribuindo ao contratado sorrlcrltc 3 responsabilidade pela elaboraÇdo do projeto executivo,

AInda assim, mediante prévia autorização da AdmInistraÇão, o projeto básico

poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redLIÇão de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo

de execução ou de faciliddde de rndllutenÇão ou operaÇão – assumIndo o contratado a
responsabilidade lntegl aI pelos riscos associados à alteração do projeto básico

De resto. aplicaln-se à contratação serni-integrada as mesmas observações

associadas à contratação integrada, especialmente quanto à limitação de sua utilização aos

objetos cornplexc

Fornecimento e prestação de serviço associado2.7

Nesse re8irne, além do fotnecimcllto du objctu, o contratado responsabIIIza-se por
sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determInado

sJUSI [ N FILHO. Marçal, Cc>lllerttarlt)’, à 1 ei dr l lc-11uçõrs e (l>nllt}laçõt’s Atlll\111t'>tltltlvtls - N\it’u LeI 1.1 . 133/ / 02 i

(11\rIO eletrÔnICO). /'1 ed. 5,io Paulo: lltorTtSUn Reuters Brasil. /tJ2 3
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3bieto deve ser entregue neio contratado tata

O regilne de elnpleitada Integral é utilizado para situações que envolvam

a lrnplantação de urna unidade operacional, ein que a Infraestrutura fisica
é necessúíiíl, luas não suíicic?nte para \dlis lazer o intetesse da

Atl Ç ã

O obJeto vih,IdO f)el 1) contI ataÇão ó a consLl lição d,1 infldrlstl-titura e a

ilnplementação de serviços e outras ativIdades indispe11sáve is .io

debenrpe11ho tie urna atividade operacional lllnônlica

A vantajosidade econômica da contratação integrada apenas se

verifica nas situações em que há complexidade e problemas
envolvidos na execução do objeto. A dimensão dos problemas
acarreta incertezas e dificuldades que se reíletil-iio no preço, mas

pode ser mais eficiente transferir para o particular o encargo ce
conceber a solução e executá-la do que tentar desenvolver uma
solução satisfatória no âmbito da própria Adrninistlação.



Ass,/6

No exemplo de Marçal Justen Filho', seria adequado para contratar a construção
de um edifíCIO inteligente, com fornecimento dos equipamentos pertinentes e operação das

diversas funcionalidades existentes - já que contratar eIn separado cada objeto poderia gerar
complexidade de gestão e eventualmente elevação de custos:

Haveria dificuldade na adequação entre a construção. os

equipamentos e a sua operação. Ao promover utna contratação
única e abrangente, surge a obrigação de o particular conceber o
edifício tomando em vista as peculiaridades dos equipamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. O particular terá
o dever de fornecer os equipamentos mais compativeis com as
características do edifício e com os serviços de operação ou
manutenção. E se pode presumir que os custos de operação e de

manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de
um mesmo sujeito a executar todas as prestações.

Porém, alerta o autor, "somente é cabível adotar esse modelo de contratação
quando as diversas prestações comportarem efetiva integração entre si e se evidenciar que a
contratação isolada acarretará perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe

autonomia para promover cor\tratação cur11ulativa de objetos autônonros entre si, o que

configuraria opção restritiva da amplitude da competição'

Sul>estimativas e superestimativas técnicas relevantes2.8

A definição das chamadas '’subestimativas e superestilrlativas relevantes" decorre
de orientação do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integral (Acórdão
n. 1.977/2013 - PlenárIO), a fim de garantir segurança Juridica em caso de eventual necessIdade
de aditivos para correção de projeto.

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e colltratada - são

obrigadas a arcar com as imprecisões do projeto na empreItada por preço global - porém,
apenas até o limite do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra.

Assim, "pequenos erros quantitatIVOs" devem ser tolerüdos e não devem acarretar
a celebração de termos aditivos em empreitadas globais, '’por se tratarem de erros acidentais,
incapazes de interferir na formação de vontades e, principalmente, na formação de proposta a
ser ofertada, a ser tIda como a mais vantajosa'./'-\

Porém. o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - daí a necessidade de

estabelecer um critério objetivo para diferellciá-Ios.

O setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para anaIIsar os riscos do
projeto e definir a margem de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto

6 Contentários à LeI de LIcitaçÕes e Contratações AdminIstrativas - Nova Lei 14.133/2021 (livro eletíônico). 2ü ed

São Paulo: Thomson Reuters BrasIl, 2023.

de cada etapa do projeto. Em todo caso, porém, compete exclusivamente à área técnIca a

definição dos respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes.

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado
um erro de quantitativo ("subestimativa'' ou "superestimativa") em determinado serviço, o

setor técnico comparará com o percentual fixado na matriz de riscos.

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é
relevante: trata.se de risco ordinário do empreendimento, já remurlerado pela taxa de "rISCO"

que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a protação de termo adItIVO.n\
Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado

relevante e permitirá a prolação do termo aditivo -– sem prejuízo da análise técnica acerca dos

dernais requisitos necessários para as modificações contraLuais, nos termos do art. 124, 1 e II,
da Lei n. 14.133. de 2021.

Segue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com SImpIICIdade, objetlvaí que
erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que

isso, esses erros acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveis
pedidos de reequllíbrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, aInda, definir que
somente serviços de materialidade relevante na curva ABC do empreendimento incorrerão
como tarja de “erro relevante". Mantém, assim, a lógica da nrecJição por preço global, ao
mesmo tempo em que se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferir

o princípio fundamelltal da obtenção da melhor proposta’

Assim, a definIção do percentual de tolerância pode abranger cada Item de servIço,

grupos de serviços ou apenas os serviços de nlaior relevâncIa da contratação (avaliados de

acordo corn a metodologia ABC) -- nesse último caso, o erro de quantitativo só ensejaíá d

prolação do termo aaitivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva '’A'’ da

contratação, ou nas curvas “A” e “B" (podendo prever um percentual timite maior para os
servIços da curva ”B” em relação à curva ’'A’', por exemplo}.

Trata-se de questão técnica, a ser avaiiada pelo setor em cada licitação, de acordo
com as peculiaridades do obJeto.

Por fim, nos termos do art. 19, inciso II, do Decreto MunicIpal n.'1 036, de 2023, as

alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu

conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, colnputando-se esse percentual para
verificação do limite previsto no art. 125 da Lei n. 14.133, de 2021

Voltar ao preenchimento

em desíavor da contratada) quanto aa menor

desfavoí da

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre
as quantidades do servIço.

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte
obrigatórIa da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 13p § IÇ'f do Decreto
Municipal n.q 036, de 2023, que traz a col-nposição do 8DI.

Art. 13. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem
contratados e executados terão seus preços máximos definidos por meio da

solllatória do custo dIreto, orçado pelo ór8ao licitante, com o valor do

Benefício e Despes.15 Indiretas - BI)1

§ lg O preço ílláxinlo será o resultaílte do custo gtobdl tIe referêllcia acrescido
do valor correspondente ao 801, que' deverá evidenciar em sua conlposição,
110 m;r iiino

t3xd cIo rdtelo (la admInistraÇão central

II ' percen:tliIis dll tllbulos incidentes sobre o plcçc> do serviço, cxcltlícJos

atjIJt'!crs de ndllilt'z;1 direta e prrsc)rlalÍst iI:a, em esfil'CI,il aqileic'5 mel lciorl,irlí)s
IIO § 29 destp aI tItjl>, que onel’arn a contratada;

III - taxa de ribliu, '„'Buro e garantIa do errlf)1 eendllnellto.

iV t,lxd dc dc'bju'b,IS Íl1ldrtcelt as; 1'

V - 1,lx,1 de luc.ro

Ora, a íaxa de Risco compreende os “riscos de constr lição", os "riscos normais de
proJetos ce ellgenhalia”. ben\ como os ’'rISCOS de erros de projetos e engenharia". conforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto. não ó conrprcensl’vaI qtle a

Administração venha a relnuncrar esses rIscos e ao lnesnlo lenlpo assuma o ônus
de quaIsquer quantitativos sul)estImadOS por nleio da celebração de ;lditivos, tal como seria no

regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de rIsco fixada pela Adlninistlação por
ocasião da elaboração do BDt é um Importante fator a ser levado em COnsIderaçãO no cálcuio
das superestilnavas e subestimavas relevantes

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia

de Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC - International Cost Fngineerlng Council\,
indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco

por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utiIIzaÇão de

empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a

confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse parâmetro
pode ser utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco

3. ELA80RAÇÃO Dg PROJETO / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO

E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia, em conforlnidade
com as definições constantes no art. 6", XII e XXI, da Lei n. 14.133. dc' 2021, é indsp,'nsável a

participação do profissIonal habiÊitado da área. A elaboração do Projeto BásIco caberá

{a) à própria AdminIstração, por meio do responsável técnICO pertencente a seus
quadros, inscrito no órgão de fiscalização da atividade {CREA/CAU..IJR/CFT), que deverá
providenciar a Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica – ART/RRT/fRT

referente aos projetos;

(b) a prof}5sional (pessoa física ou jurídica) espe'ciali/ado, habilitado pelo
CREA/CAU-BR/CFI, contratado pela Administração mediante licitação ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados eIn anteprojeto desenvolVIdo pela Administração.

AssIm, o projeto e demais documentos técnICOS (tais como plantas, caderno de

especificações, mernoriais descritivos etc.) devem ser elaborados por profissional cornpctcnte
de engenharia, conforme as modalidades pertinentes ao objeto (civil, rnecânico, agrônomo,
naval, nlinas, quílnico, eletricista, eletrônico ou de colnunlcação. florestal, geólogo etc.), de
arquitetura ou de técnIco IndUstria:, culn a correspondente Arlotação, Registro ou Termo de

ResponsabIIIdade 1 écnlca - ART/RR-f/l R-T, como de,xa claro a Súnrul,1 TCIJ n. 260/20]0

E dever do gestor exIgIr apresentação de Anotação de ResponsabIIIdade
Térllicii - ART lt’ferente 3 p 1 OIt'to, execução, supervisão e fIscaIIzaÇão de
obras e servIço', de engenharIa, corn lndlcação do responsável pela
,'l;lbordÇão dI' plantas, clrçalnont,1-base, especifIcaÇões técnicas,

::11:Qt:::::
0

No que se rc?leIa a ART, contf)ele observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de 2023

Culnpre Itlnlbrar que, airlda que as modificações nas plallllt'as urçamelltárlas sejarn

elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto. deverá haver profIssIonal
habilitado pertencente aos quadros da AdmInIstraÇão, ou por ela contratado. para a

verificação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.

Nos terlnos da LeI n. 14.133, de 2021, na licitação na nlodalidade pregão, o Termo
de Referência previsto no art. 69, XXIII, não traz especificações técnicas. Assim, tais aspectos
devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto

no art. 69, XXV, da 1,ei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao T-ermo de Referência.
Desse nrodo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto 13ásico por meio da
colnpotante documentação de re5pollsabilidade técnica, o que não se exIge para o Tcrrno dc
Referência
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DEFiNiÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRiOS DE REFeRÊNCIA

O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as

diretrizes do art. 23, §29, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros
específicos abaixo estabelecidos, nessa ordem de prioridade:

• composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras {Sicro). para serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharIa;

• utilização de dados de pesquisa publicada ern mídia ebpecializaoa, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônICOS

especializados ou de domínio amplo, desde que contenhanl a data e a hora de acesso;

• contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluidas no período de ] ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o indice de
atualização de preços correspondente;

• pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quando,
justificadamente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos critérios
anteriores.

Conforme faculta o § 39 do art. 23 da Lei n.9 ]4.133, de 2021. "nas contratações
realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvaln recursos da

União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo.
poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo
respectivo ente federativo".

O Decreto Municipal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmetros listados no
art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, diferindo unicamente quando coloco como prImeiro critérIO

a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da
Tabelp ,dp Ref.çr.ênçjg.9dQlêdê pe]Q3Kão ou entidade licitante. Tal previsão, pois. implica a
existência de uma Tabela de referência adotada pelo Município. Não havendo, deve-se sebuir
o rol do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021.
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Ao adotar quaisquer referenciais de custos externos ao SINAPI, cabe ao setor

técnico optar por aqueles que melhor se amoldarn ao projeto da obra ou serviço, levando em
consideraçâo especialmente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade
e a compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a reaIIdade do local da

Já a planilna analítica, como veremos no tópico a seguir, traz as cornposições de

custo unitário de cada serviço inserido na planilha sintética - registrando a descrição,
quantidades, produtivldades e custos unitários dos materiaIS, mão de obra e equipamentos

necessários à execução de uma unidade de medida do referido serviço.

Para assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, é

indispensável que o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do
empreendinlento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a um ai\o, conforrne
voto proferIda no Acó’dão TCU n. 2265/2020-Plenário. do qual se destaca o itelu 20:

a\
AssIm. a IN 73/2020 atJnIite pla70s de até 1 ano entre as referêítclds

pesquisadas e a data de dIvulgação do lnstrunlento col\vocatórjo, pra7c
que Julgo seI adequado também para a vaIIdade ae util orçalnento
cstlnlatlvo VISando a licitação de urna obrd pública.

Como já expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabilidade
técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do proJeto que inle8r,Ir o edItal de

licitação, inclusive de suas eventuais alterações

Voltar ao prqenchime,nto

ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DL CUSTOS UNITÁRIOS6.

Nos casos que dernandarem a elaboração da planIlha analÍtIca, corno Já

esclarecelnos acima. tal documento deverá conter o detalhamento de todos os insumos
necessários à composição do custo unitário de cada um dos itens que cornpõeITI a obra,
inc}uindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos. conI os
respectivos quantitatIVOS e índices de produtIvidade.

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, "as composições de custos unitários e o

detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto báSICO

da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das

propostas das licitantes e não podem ser indicados nrediante uso da expressão "verba" ou de

unidades genéricas".

Para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada
das composições que Ihes dão suporte - pois trata-se de SIstema oficial de IIvre acesso,

bastando ao interessado consultar o respectivo código Junto a tabeia analítica do SINAPI para
saber exatamente como foram calculados e quaIS custos estão ali embutIdos.

Todavia, em caso de adoção de especificidades locais ou de projeto na elaboração
das respectIvas composições de custo unItário, desde que demonstrada a pertinência dos

ajustes para a obra ou serviço de engenharia, em relatório técnico elaborado por profissional
habilitado, as composições do SINAPI poderão ser “adaptadas" e deverão ser obrigatoriamente
juntadas aos autos, para o devIdo conhecimento dos licitantes.

Pag.
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Ass
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execução do contrato. Essa avaliação deve constar da jkmía
pelo profissional responsável pelo Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - -rJIR

Quanto ao uso de sistema privado de orçamentação (a exemplo do SBC)1 o TCU
apontou que sua utiIIzaÇão não constitui irregularidadef todavIa ele ressalvouf no item 9.1.4
Acórdão n. 2595/2021-PlenárIO, que

(...) o uso de sistemas privados de referência de custos para obras r:
serviços de eng('nharia, como ri SBC, soul avaliação de sua c,Olllpatibilidadc

coIn os par:3111t.'tros de mercado, e sr.'in a rtlaliz,ação de aclequadas

pesquIsas de preços, para fins comparativos. está enr desacordo LOn1 o art.
69, inciso IX, "f", da Lei 8.666/1993. conI o pIincíplOS da eflclõ11cia e da
ecorrornicidatle, e é colltrál-ia ao enteIIdir11e11to rio ICU torlrlatado nos

Acóld:ic)'1 555/2008, 702/20u8, 837/2008, 283/2008, 1.108/2007.
2.062/2007 e 1 947/2007, todos do Plcllório.

Assim, t'nl s11a JustifIcatIva, o responsável pelo TJ 1 R deve demonstrar a atenção
dada a essa orIentaÇão.

Por RIU, relatlvan lente à contlatação dc obras o serviços de ,'llgenhdr:,1 sob os

rc.'Eirnes de contratação intebr,lda ou sel]ri..lntograda, obse've .se o que determina o art. 23,
§!>g, da LeI n. 1'1.133, de 7021
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ORÇAMENTO DrrALHADO ÉM PLANiLHA DE cugros UNiTÁRios

Via de regra, uma vez que o orçamentista tenna definido os custos que lntegrarão
o orçamento de referência da Administração, o valor estimado nessas contratações será
expresso por meio da elaboração do orÇdrnento detaltlado em planilhas de custos unitários.

Geralmente, tal orçamento é conlposto por duas planilhas: silrtética e analítica

A planilha sl11tética traz os custos unltários de referência e os quantitativos de cada
serviço necessário à plena execução da obra - chegando ao custo total de referência do serviço.

Os custos totais de referência de todos os serviços são. então, somados, cllegando
ao custo global de referêncIa da obra – sobre o qual IncIde o valor percentual do 8DI (Benefícios

e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de referência da obra, que guiar,3 a
aceitação das propostas dos licitalltcs.

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integrada ou
semi-integrada, '’selnpre que necessário e o anteprojeto o perrnitir, a estimativa de preço será

baseada em orçamento sintético" {art. 23, §59, da LeI n. 14.133, de 2021).

Nos casos em que houver adaptação de conlposições já existentes no Sistema

SINAPI/SICRO, preferc11cialm(!nte, deve- se utilizar insumos ou conrposições também extraídas
desses sistemas vez que a 1.ei n. 14.133, de 2021, exige que a utilização de outras fontes
somente ocorra por inviabilidade de utilização dos elcínenlos das composições oficiais.

No que dIz respeito aos demais custos de referência extraídos de fcntos extra-
SINAPI – dentre aquelas autorizadas no art. 23. §29 da citaca lei – tarnbóm é necessário que as
respectivas composições de custos unltários sejam devidanlelrte detalhadas e juntadas aos

autos – são as chamadas composições "próprias'

Além de julrtar aos autos as respectIvas composiÇões, no caso de utiIIzaÇão dessas

outras fontes, cabe ou orçarrlt'rltista se assegurar de que se trata de fontes acessiveis aos
licltalttes e, quando se tratar de tabelas, que as planillras de custos façanr referênCIa aos

CódIgOS utilizados por essas tabelas e que elas tenham SIdO devidamente aprovadas.

Deve-se notal que a escolha de materiais, profISSIonais uu atividades não

relacionadas nos sistemas oficiaIS existentes recomenda a devIda motivação técnica. Ademais,
a ,ltlli/ação de mão de obra de ptofisslonals não discrinrinados na tabela SINAPI, além da

JustificatIva da necessidade específica do tipo de profissional, deverá apresentar a respectiva
colnposição do custo unItário acoínpan FIada da discrilninação analítica de todos os tribu los e
cl lcargos sociais incidentes sobre cada profISSIonal,

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica

onde se certilique a observância de tais recomendações, mostra-.se imperativa.
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7. CUSTOS DIRETOS

Custos diretos são aqueles que podem ser discriminados nominalmente e surgem
corno novos para a contratada, exclusivanlente em função das obrigações assumidas para a

execução do contrato. Destarte, não podem ser considerados custos diretos os encargos
trIbutários pré-exIstentes e os custos decorrentes da manutenção do escrItÓrIO central da

enlpresa. Demais disso, não podem ser cotados na colnposição do BDI.

São classificados como custos diretos os insumos materiais, a mão de obra

empregada e os respectivos encargos suportados em razão exclUSIva do cumprImento do
contrato, a mobilização, a desnrobilização, a instalação do canteiro e do acampamento, por
exelnplo.

No Acórdão n. 2.622/2013Plenário, o I-CU tambéln tratou especificamente do

custo direto de adlrlinistração local. Assiln. após ctlidadoso csttl(io, fc)raIn adotados os

seguintes padrões para o percentual de admInIstraÇão local a ser InserIdo no custo dIreto da

obra de construção de edIfíCIOs: 3.49% (19 qualtil) - 6,23% ('rlédio} - 8.87% (39 quartil)



Somente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetivamente incorridas

peld empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientações do TCU
"Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas”:

É importante também observar que a administração local depende da estrutura
organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve.se observar a
legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do

trabalho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacIonal
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em

termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejalnento, específica do executor da
obra

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, corn vistas a

estabelecer bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser

consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma,
bem como a dispersão geográfica das frentes de trabalho.

No mais, assim como os demais custos diretos, a Administração deverá atentar para
a necessidade de defillir critério objetivo para a medição e o pagarnento do itelrl

“administração local”, estipuíando pagamentos proporcionais à execução financeira do
contrato, abstendo-se de utIlizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal
fixo, evitando-se, assim, desembolsos indevidos de adlnillistração local em virtude de atrasos

ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual em curnprinrento ao
subitem 9.3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do TCU.
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ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8,

A partir das planilhas orçamentárias. cabe também elaborar a Curva ABC, assirn

definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçalnen',árias de Obras
Públicas do TCU:

2.19 Curva ou ClassIfIcação ABC de Serviços tabela obtida a partir da
planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orç,inrento são

agrupados e, posteriormerrte, ordenados paI sua Importâncid relatIva de
preço total, eni ordem decrescente, deterrninando-se o peso percentual

do valor de cada um em relação ao valor total do orçamento, calculando
se em seguida os valores percentuais acunrulados desses pesos, (..,}

rh\

A importância da curva ABC resIde na análise das planilhas orçanrentárias.

e relativamente frequente a existência de orçamentos com grande
quantidade de itens de serviço distintos. Em lais circun5tâltrias. a curva
ABC de serviços permite a avaliação global do oi çamento com o exalne de

parte d (... 1pe iç

Atualmente, o regime de desoneração tributária é facultativo para as empresas de
construção civil - e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência de preços divulgam

duas versões concomitantes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados'

Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do
TCU. esta Corte entendeu que o tratamento trIbutário diferenciado previsto na 1.ei n. 12.546,

de 2011, não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabiliddde
de preços máximos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n. 6.013/2015

29 Câmara).
in--\

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor

técnico justificar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar
mais vantajoso para a Administração - segundo as premissas do PARECER n.
44/2019/DECOR/CGU/AGU :

b} Na fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro
contrato, a AdmInistração deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual

considerará o regime tributário que Ihe for mais vantajoso, embora os licitantes possaln
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime tributárIO
a que se sujeitarn.

c) Caso o licitante adote em sua proposta os crItérios constantes do orçamcnlo da
referência (se estes não Ihe foram aplicáveis), não pode, em hÊpótese de adjudicação e utterior
contratação, pteitear reequilibrio econômico do contrato COrrI base 1'esta discrepâncIa.

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o prep,c)ciro deverão
analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela
desoneração previdenciária, tendo em VIsta que tal dIligência é essencIal para a verIfIcação da

exequibilidade da planilha de formação de preços, beni como para afastar eventuais riscos de

inexecução contratual

Cabe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou
serviço, com base nos dois cenários – custos ’'desonerados" (acrescIdo o percerltual da CPI<B

no BDI) versus custos "não desonerados’' (excluido o percentual da CPRB no BDI) – pala
justificar a opção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamelrto
de referência da licitação.

Necessariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se

encontra entre os itens da Classificação Nacional de Atividades Econônricas - CNAE para lins de

utiIIzação das tabelas desoneradas.
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mãíi de obra

relevância. Para 5113 confecção, nec,?sslta-se da colílpos;ção tio c,JStns

unitários de todos os serviços aa obra par,1 o a8rupalllento dos insumos
similares de cada selviço.

A curva ABC de irlsumos é urna ferramenta que cria várias facilidades para a

orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçarnentista refine o orçamento rnediante
pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. rambéln auxilia no planejamento e
programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos
de equipamentos necessários para a execução da obra

No caso, uma das funções priltcipais da Curva A13C é definir as parcelas mais
relevantes da contratação sob o prisma econômico, d fim de p,_'rnlitir a indicação dos serviços
cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica
apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). Além dissop permite apontar os

insumos que podem ser objeto da incidência de [SDI Diferenciado

Ademais, a Curva ABC tarnbéITI é importante instrumento para a anáise de riscos

da contratação e a previsão de ntecanislnos de gestão e fiscalização contratual, dlém de guiar
a análise crítica dos pleitos de rnodlhcação das planilhas orçamentárias por meio de aditivosJ
para veriflcal o ponto de equilibrio econômico-financeiro do contrato e a potencial ocorrência
de “jogo de planilha" ou sobrl?preços relevantes.

Por fim, o pIÓprio -lCU costun Ia utilizar a Curva ABC em suas auditorias para
averigudr tais irregulal idades nos processos de tornada de contas de obras e serviços de

engenharia -" cabendo ao órgão diligenle se antecipar e preparar sua própria versão do

documento, a fil-n de antover evenlllais fragilidades em suas piatrilhas orçamentárias

Do ponto de vista prático, a relevância desse docur11ento pode ser assim rt:sumidd

Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será
solicitado nos atestados (até 50% - TCU); e, indicar a importância de Br)1 diferenciado para
equip
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ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA9,

O órgão promotor da licitação deve atentar para o regime de tributação que está
sendo considerado no orçamento de referência da Administração, mormente se está ou não

considerando no BDI adotado no certalue os efeitos da Contribuição Previdenciária sobre a
Renda Bruta (CPF13), ou seja, da desonel ação tributária, evidentelrrentc, enquanto ela estiver

vigente e aplicável às ely\presas do setor- de engenharia,

DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI10

Nos termos do art. 23, § Pg, da lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimado do obJeto

deverão ser acrescidos o percentual de Bcneliclos e Despesas Indiretas (BDl} de referência e os
Encargos Sociais (ES) cabíveis.

Na falta de um critério legal para a definição do BDI, recornenda-se a utIlização dos
parâlnetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União, que, no Acórdão TCU n,

2.622/2013 discrimina os Itens rnínimos componelltes do hDI: taxa de rateio da adm}rli5tração
central, riscos, seguros, garantias, despesas financeiras, relnunc'ração da eínpresa contratada
e tributos incidentes sobre o faturamento.

Depreendc-se, ainda, do referido acórdão, os seguintes parâmetros

• Não poderão inteGrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam diretamente
sobre a prestação em si, COITIO o IRPJ, CSll e ICMS, lndepc'ndeílte do critério da

fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que cdlculalr o imposto
de renda com base no lucro presumIdo;

• PIS, COFiNS e ISSCIN -- na Ine<lida cru que incidcrrl sobre o faturamento – são

passiveis de serern Incluidas no cálculo do BDI, llos termos da SÚm JIll TCU n
254/201U;

' A taxa de 'ateio da administração central Irão poderá ser fixada por meIO de

rcírIurIel ação trlcrls,11 fi.Ra, luas dllavés dc pagalnclltos proporcionais à execução

fillar\ccira da obra de ílloc}o que a entrega do objeto coincida coIn 100% (cenI por
tento) do seu valor previsto (-1 CU. Ac. 2622/2013-Plenário, item 122 do voto e Item
9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido: TCU. Ac. 3033/ 7010-Plenário. voto do
elator)

• Adoção dos novos referenciais de percentual de 31)1, em substliuição aos índices
í11cllciollados no Acórdão n. 2.369/2011 e utiIIzação da terrninoiogia ''quartil'', ao
invés de padrões millilnos e máximos, como constava nas tabelas substituídas do
acórdão anterIor

• fixação do entendirncnto de que os percentuais irltJicddas não con5Litueln
limites intransponivels, mas referenciaIS de controle.

' Caso o orçamcntista opte por adotar os custos de referência DF SONt:RADOS,

deverá acrescer o pclccntual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ilo BDI da
obra ou serviço -- ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n, 2.622/2013,
pois os parâmetros de percentuais de BD 1 do Acórdão 11. 2.622/2013 não

contemplarn a incidência da Colltribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta
(CPRB) institulda pela 1.ei n. 12.546, de 2011



• Adoção de percentual de ISS compatível com a legislaç:io tributária doCs)

município(s) onde serão prestados os serviços (percentual proporcional entre o
limite máximo de 5% e o limite minimo de 2%).

Cumpre alertar que, quanto maior a distância do percentual de BDI utilizado em
relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do
indice escolhido,

Nesse diapasão, na justificativa, cumpre ao profissional declarar expressamente a
metodologia adotada e certificar a observâncias dos parâmetros supra.

Alertamos, ainda, que, a depender do parâmetro utilizado, pode ocorrer de a BDI

estar embutido no preço paradigma, caso em que o orçamentista deverá considerar tal
condição, conforme alerta de Valmir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante:

Quando se tratar de pesquisas de preços de selviços, deve haver o cuidado de

não duplicar. total ou parcIalmente. o BDI Já embutIdo no preço do servIço

pesquisado. VIa de regra, os preços sondados Já embutenl os custos indIretos
necessários à execução daqueles encargos contlatuais (como tributos, custos
administrativos e lucro). Aplicar, novarnente, o BOI contratual sobre o valor ua

pesquisa pode redunda r na sobreavaliação de preços do selvlÇO erII comparação

com os de mercado, lnormenLe quando o serviço for executado dll etamente licia
futura contratada (sem a subcontrataç30). (CAMPELO, V3lnlil-i CAVALCANTE,
Rafael Jardim. Obras púbIIcas ComentárIOS à Jurisprudência do TCU. 4. ed. Belo

Horizonte: 1 órum, 2018. p. 605)
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BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS11

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de

engenharia representar palcela significativa do empreendinlento e pucter ser realizado
separadamente do contrato principal sem compronretimento da eficIêncIa do contrato ou da

realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a

empreitada e para o fornecimento.

Nos termos da SÚMULA TCU 253, “Comprovada a inviabilidade técllico-econôrl lica
de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislaÇão em VIGor, os itens de

fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos
por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual

significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e
Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. Ressaltdmos,

novamente, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais
e equipamentos no orçamento final da obra – e embasar a decisão pela incidência do BDI

reduzido.

/--

Da mesma forma, durante a execução contratual, a remurleração devida à
contratada também seguirá o valor de cada etapa do cronograma -- sendo altamente
recomendável que a prevISão de pagamento colnclda com 100% (cem por cento) da conclusão
da respectiva etapa, a fim de se evitar a necessidade de rnedição (atividade própria da

empreitada por preço unitário).

Já na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados dos quantItativos
efetivamente executados pela contratada, com base nos preços unltarios registrados eIn sua

planilha. Ai11da assim, o cronugrarna é importante instrumento para acomparlhar as etapas de
execução contratual, além de também basear a medição dos servIços prestados.o\

13. PROJETO EXECUTIVO

O projeto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art.
46, § 19, da LeI n. 14.133, de 2021) - Inclusive nos casos de contratação direta (art. 72, 1, da Lei
n. 14.133, de 2021) . e deve ser realizado na fase preparatória da licitação, previamente à
elaboração do edital do certame {art. 18, 11, da Lei n. 14.133, de 2021).

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficielltes à

execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico. a

identificação de serviços, de materiaIS e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes (art. 69,
XXVI, da Lei n 14.133, de 2021).

Porém, a AdmInIstraÇão poderá autorIzar que o projeto executivo seja elaDorado
pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço (art. 14, § 49,

da Lei n. 14.133, de 2021).

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser

repassada à contratada, é necessário que os docunlentos técnicos prévios da licitação sejaln
sufIcIentemente detalhados, com a descrição completa das características e especifIcaÇÕes
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6', XXV, da 1.ei n. 14.133, de 2021.O pl ojcto
báSICO deve possuIr nível de precIsão e detalhamento que perrrllta caracterizar adequadalnel lte
o empreendimento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é

adrnissível a realizaÇão ae IICItaÇão com base em projeto básico deticlcrlte, carente dos

detalhamentos exigidos por leI, para que, em momento seGUInte à contratação, cluando da
elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no

projeto. Nesse sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de EngenharIa da AGU:

O que a lei não diz explicitanrente é que essa facJtdade sonlonte pode ser
exercida se o nível de aetalhalnellto do projeto básico for suficlenternelrtc
alto para extirpar subjetivismos por palte das licltdntes. Ou seja, a
definição dos métodos, quantitativos, prazos e valoleb deverá ser tão

precIsa que a elaboraç50 do projeLO executIVO se torne aieo que pode ser

l’ortanto, quando verificar tal situação, o'
composição de IIDI, de lorma a prever duas composições distintas: uma incidellte sobre
parcelas relativas a lnateriais e equipamentos, outra incidente sobre as demais parcelas dc)

serviço,

Sc'f,undo o estudo do Acórdão 11. 2.622/2013 - Plenário do fCU, o Bf)1 para itens de

mero fornecimento de materiais e equipamentos deve correspoltdc,r aos percentuais de
11,10% (lg quartil) --- 14,07% (médio) ' 16,80% [39 qual ti}),

De todo modo, conforme art. 15, parágrafo único. do Decreto Municipal n.'-’ 036,
de 2023, no caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materIais eni que o contratado
não atue como intermediárIO entre o fabrIcante e a admInistração púbIIca ou que tenham
projetos, fabrlcações e logísticas não padronizados e não enquadrados corno itens de
fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou Internacional, o liDI poderá ser

calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando-se a regra
anteriorrucnte prevista.

Por fim, convém esclarecer que o BDt Diferenciado não abrange os nlateriais
ordinários da contratação (Acórdão TCU n. 2842/2011-PlenárIo),

Voltar ao preenchiILento

ELA80í\AÇÃO DC CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO12

Nos ternros do art . 18 do Decreto Municipal rI.9 036, de 2023, a ltlilluta de colltrato
deverá conter cronograma fisico-flnallceiro com a especificação física completa das etapas
necessárias à nledição, ao monitoranrt'nto e ao controle das ODras,

Conforlnc expIIca o Manual de Obras e ServIÇOS de Engenharia da AGU, o

cronogíalna fíSICO financeiro consiste ria divisão da obra ou sei vlço dc erlgL:ntlaria cm fases que
deverão ser executadas sequencialmcrlte. onde cada uma delas prevê as atIVIdades que serão

reaIIzadas e os respectivos pra/os de execução, ao final das quais a Administração deverá
verificar o devido cumprirn( lrIto eIn conrparaÇão com as especificações dos projetos

básico/executivo e atestar as condições daqllito que foi entregue pela contratada a fim de
cJetcrnlinaI as correÇÕes acvitias pelo executor d,1 obra ou colnulricar ao setor financeiro
competente a possibIIIdade de deílaeração dos procedimentos pertinentes ao pagamento da

IPI idc't,Ipa c

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância impar, pois o
critério de aceitabilidade da proposta vellcedora não tllcidirá sobre seus preços unitários, e sim
sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá fÉcar igual
ou abaixo dos preços de referência correspondentes da administração pública (arts. 19 e 20,

do Decreto Municipal n.9 036, de 2023),

Ressalta.,se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executIVOS

seja tlansferida à contratada, isso deve constar como obrigação específIca no fermo de

Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta,

Por fim, é importarlte mencionar que. excepcionallnente, admite.se, nos termos do

§ le do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021. a contratação de obras e serviços comuns de

engorlharia sern projeto executivo nos casos cal que o estudo técnico prelintir lar dernonst rar
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de dcsernpellho e qualidade almejados e
a especificação do objeto puder ser realizada apenas ein termo de referência ou em projeto
b,isicc

Voltar ao preenchImento

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA14

ReGistro da empresa no conselho profissional

A exiBênci,1 de 1 t'Bistro d,1 elnpresa na elltidade profissional competente (art. 67,

V, da l.aI n. 14.133, de 2021) roíere-se à atIVIdade báSIca do objeto da c01ltratação - confolnrc
entende o 'lCU

Pag Ass.

Ah
)

re,lli/,i,-Jo pol qu,t lquer urna d,is licitü11tes seln Bl arlde', variações, tal corno

se fosse ullr "serviço de prateleIra". .stu é, 3emelftante a utII serviço

colt lulu dL1 enHe11II,lt-la.

Para tanto, é rNtccssário que os estudos 1>rtllinrinares, o pro8lama de
necessidades. o projeto báSICO e o c3detlt(1 dí' especIfIcaÇÕes, dentre
riutrrJ',, scjdíll SLIftcIc11terlleItte cl,Irc>S t i 1e 1}rar lde precisão Alérrl disso, é
rtpll'bsárlo {luc collstelll cls pldllta', cor't.t’litIal3 (lc obJeto Não se

pernlltcII1 e5f„!cíiic,lçf5es gerlí'tIlt:ds ctu dIll}Jt;IS que aí’ixí-nI d u,iIÊjo dil

liclta11te a opÇão por url) Inc;dO de execução que influencia dlretanrerlte no

preço ou no bom qlle Interessa à Adnllnlstraç30

'9.3.1. [dc,1 col lstar dos editais. de torlllil clara e detdIhada, a
fUI td,lment3çiiu ;eBd! para a exIgêncIa de reclstrt) CJ 'r\scrlção das llcltdntcs
t.111 t.Iltld,lcit'', 1,:,u,IIl/ddol as rIo exerc. il io 1l1' [>1<)lissôes. ab5tr'rld<)-so de

exItjir o registro ou lnscliç30 d,45 em prt’:,ils iir:t,111tes quando não fIgurar nu
í)llrrjllci dc rI>llljJl:iÕrrci,i desta'. ('rtt id, lrios a 1 :sr ali,'açãc; na atividade bislc:a

dc> o tIjolo tIo 1-or 1,1111(';'' (Actil clã(1 119 1.0:1'1/ 71112 – Ple11Ór ICI)

' 1. CJ regIstro tru InscrIção na elltiaacJt' prof lsslorldl COII lpt'tente, previsto
ilo all. 30, InCISO I, da LeI 8.666/1993, deve se IImitar ao conselho que
flscallze a atIVIdade báSIca ou o sclvjço preponderante da IICItação."

(Acórdão 11'’ 2. /09/2014 – Plet1/11 lo}

"A oxIBêllt Ii,1 cte regIStro ou inscrIção na elllírtade ,’JroÍISSIOnal coínpelerltí?,
prevista no ,ir t. 30, inciso I, da 1 ei 8.666/1993, deve se IImitar ao conselho



que flscalize a atividade básica ou o serviço preponderünte da IIcitação
(Informativo de l icitações e Contratos 286/2016)

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução
do objeto llcitado para, então, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da
licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU -- Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, ou CRT {Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou ainda em
rnais de um deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as conlpctências exigidas serem
comuns a mais ae uma das profissões.

Nesse ponto, destaca-se que a LeI n. 13.639, de 2018, criou o Conselho fcderal dos

Técnicos Industriais - CFT e a Resolução CFI n. 101, de 2020, prescreve as atribuições desses
profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o tlecessário c
adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. O mais ilnportante nessa

avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competêncIa para executar o

objeto, segundo as nornlas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevida à competitividade.

Capacidade técnico-operacional

A comprovação da capacidade técnico-operacional deve limitar.se às parcelas
simultaneamente de maior relevância e valor significativo do objeto licitado (Súlpula n.

263/2011-TCU), assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
(quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § 19, da Lei n.

14.133, de 2021

Como mencionado, um instrumento fundamentat para definir quais seriam tais
parcelas em cada licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insumos

necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de
acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação - e permite visualizar os itens
de maior relevância econômica,

No mais. o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica –

ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau ao complcxidade que irem
toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assirn a conIprovação prévia
paFa evitar riscos futuros à contíatação.

/\
O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualifIcação técnica '’em

item sem grande complexidade técnica" (Acórdão n.33/2D13 -- Plenário), bem corno “relativa

à execução de serviço de pequena complexidade técnica" (Acórdão n. 1.898/2011 -- Plenário).

A Lei n. 14.133, de 2021, em consonância com consoIIdada jurisprudência do TCU

(Acórdãos n. 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/20]0, 3.105/2010, 1.832/2011,
2.672/2011. 737/2012, 1.052/2012. 1.552/2012, 2.281/2012 e 39 //2013, todos do Plenário),

admite a exigência de atestados coin quantidades minimas, desde que lirT\ltadas até 50%

Já decidiu o TCU: “Nesse contexto, entendeu a medida razoável pois, em vista da

complexidade e do ineditismo dos estudos a seren'1 exiBidos do vencedor da licitação, a soma

da execução de vários pequenos serviços, de baixa complexIdade e valores, não comprovaria
que o licitante possui a experiência necessária para bem cumprir o obJeto da licitação."
(Acórdão n. 2.032/2020 – Plenário)

Porém, na situação contrária, "se o aumento de quantitativos do serviço não
incrementa, incontestavelmente, a complexidade técnica da tarefa, não llá motivos para
estabelecer limite para o núrnero de atestados" (Acórdão n. 2.760/2032 - Plenário).

n\
Capacitação técnico-profissional

A experiência do profissional de engenharia é comprovada por .neio da Anotação
de Responsabilidade récnica – ART, que demonstre ter executado pleviamcIIle determinado
selviço. Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de
Responsabilidade Técnica - FtRT, e para o técnico IndustrIal, o Telmo de llesponsabilidade
Técnica - TRT.

As ARTsp RRTs e rRss emitidas em nome de cada profissional são compiladas na

respectiva CertIdão de Acervo TécnIco – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT. conforme o

caso

Na licitação púbIIca, a ART, o RFiT e o TRT exigidos para comprovar a experiência

dos profissionais limItar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor SIgnificativo do objeto da
licitação, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados (art. 67, §
19 da Lei n. 14.133, de 2021),

Assimp conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de
engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos,

poderia bastar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser
necessário ern relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É
essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que
a minuta do edItal reitere as prevISÕes.

Novamente. a Curva ABC é instrun-lento fundamental para definir quais seriam tais
parcelas em cada licItação.

Diversamente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei n. 14.133, de

2021, expressamente admite a exigência de atestados com quantIdades mínimas tanto para os

colnprovantes de qualificação técnico-profissional quanto técnico-operaciolral (art. 67, $ 19).
Admite, ademais, que na contratação de serviços de llatuloz8 contilll.lida se exija a

comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licItação, enI
periodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superIor a 3 (três) anos
(art 67, § Sg).

(cinquenta por cento) do qualltitativo das parcelas de

ten Ipo e de locais específicos rctdtivas aos atestados
maior relevância, vedadas limitações

No que se refere à fixação de quantIdades mininras. o TCU manifesta-se pela

lleccssidade de razoabilidade ria ,'x}8ô11cia, em patamar que não restrlnja a competIÇão:
"Ln\bora seja possivel a fixação de quantidades mininras, relativas às parcelas de maior
leievância e valor sigllificativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num
pataírlnr que possa garalrtir que a clnprt'sa contratada tenha condlçõo'; técnicas para executar

o objeto licitücJo, nails qtle nÓo íestr;rIJa a competitIVIdade. A comparação efetuada pela
unidade téc llica dernonstra claramente Que as quantidades rnínimds previstas na concorrência
ora exaíl\inada são excessivas, liínit,indo de5necessarIanlente o universo de possíveis

interessados em participar do certalne licitatório," (Voto no Acórdão n. 1.771/2007 – Plenário).

Possibilidade de somatório dos atestados

Segundo defende a Jurisprudência do TCU, cabe aceItar o somatório de atestados
para atlngimento dos quantItativos nrínllnos dos serviços dcmandados na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007. 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009.
1.823/2009, 2.783/2009, 3.260/201’1, 342/2017, 1.078/2012, 1.231/2012, 1.380/ 2012,
1.352/2012, 2.869/2012 e 1 391/2014 – PlenárIO).

Consequentemente, sem que haja devida justIficativa técnica, é inviável a fixação
de quantIdade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedcm o
sornatório de atestados, bem como as limitações de tempo. época, locais específicos ou

quaisquer outras não previstas eIn lei, que inibaln a participação da licItaÇão (Acórdãos
1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 2.640/200/, 1.163/2003, 2.150/2008, 2.783/2009,
3,119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plenário (itens 9.5.1 a 9,5.3) (todos do Plenário),

Porórn, cnr detcrrninadas situações de luaior conrptexldade técnica, devidarnonte
justlficadas, a jurisprudência do TCU admite vedar o solnatórlo dc atestados - quanoo “o
aunlento de quantItativos do serviço acarretar, incontestavelmelILe, o aunrenlo da

complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre as quantIdades e pra/os para a
sua execução, capazes de eIIseljar maiol capacidade operativa e gclcrlcial da ltcitaJlte c de

potencial colnpromet Imc'nIo acerca da qualidade OII da finalidade almejada na contratação da
obra ou serviço” (Acórdão n' 2.150/ 2008 - PlenárIO),

T-olIIe-se cotno excíllplo a construção de urila ponte. A expertise técnica necessária
para construir urna ponte de IC)km não é a rlresma de 1,ma ponte de 100 lnetros. De llada
adIanta a empresa provar que Já constrliiLI 100 pontos de 100 rnetros cada; ainda que, no total,
lepresellteln a 11)e\lua exteII são, 11ão slgnIÍlca que possui a compcIência necessária paía

te de 101<rTcorlst Ü P

Dai a flnaildade da vedação ao sorTlatÓrlo de atestados: a crnpresa deverá provar já
ter executado os servIços de nraiol dinlensão numa única contratação, e não por meio de

C aÇ 5 sopa

[:xigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico

Segundo o art. 67, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de

qualificação técnica, pode-se exigir que o licttante iIIdique às instalações, aparelharnento e
pessoal técnico adequados e disponiveis para a reaIIzação do objeto da licitação, belrr corno a

qualificação de cada um dos lnelnblos da equipe técnIca que se lcsp011saullizdrá pelos
trabaihos

Teln sido praxe exigIr nos cditdis urrid declaração forrTld1 ac que a licitanto di5porá,

por ocasião da futura corttrdtilÇão, das instalaÇÕes, dparelharnc’tIto e pessoal técnico
consIderadOS essenciais para a cxeLuç tio corltlatual, llras sen 1 relaciollar quais seriam essas

instalaçõt'5, ap,ir ClhiIil lento ou possc)III.

Isso acaba revcstlndo a exIgência de algo absolutamente forlnal. sem acréscimo
algum à garantia do cuIllpriltlellto das obrigações. Pelo contrário, representa urí1 risco de trazer
prublcnlits paId a licItaÇão, polque uc)de inclusive passa’ desapelcct)ida ucla licitante - e

eventualmente a melhor proposta vir a ser dcsclasblllcad,1 por conta dessa formalldaoe,

De qualquer tor irIa, erTI havendo itens espcciflcos re})utados necessários para a
execução da obra ou serviço, corno cletcl llrinadas máquinas, equIpamentos ou pessoal técnICO,
o órgão poderá inserir a lcfelida exIgência, acrescida, caso necessário, da relação dos

conrprornissos assulnidos pelo licItarltc que impoítenl eIn dimintlição cla disponibilidade do
pessoal técnICO (art. 6/, 6 89, da 1.cl n. 14.133, de 2021.)

Voltar ao preenchinlento

15. VISTORIA

Qualldo a avaliação prévia dl) local de execução dos serviços for imprescindível para
o conhecImento pleno das condições e peculiaridades do oqeto a ser contratado, o edital de
IIcitação poderá prever, sob pena de inabllltação, a necessidade de o licitante atestar que
colltlece o local e as condições de íeali/ação da obra ou serviço, assegurando-se ao licitanlc o
direito de realização de VIstoria prévia (art. 63, 5 29, da l.ei n. 14.133, de 202i)

A Lei n. 14.133, de 7021 determina que a o edital de licitação sempre deverá prever

a possibIlidade de stlbst}tuição da vistorIa por declaração formal asslllada pelo responsável
técnico do llcitarlte acerca do conhecImento pleno das condições e pecuIIaridades da

colrtrataÇão {ar-t. 63, 9 29). Port,Into, ,1 partir da nova regulamentação legal da lnatéria, não é
mais adíTlitida a obrigatoriedade de vistoria pl-évia, Caso o órgão licitante ente11da fundanrental
o conhecImento das condições própl ias do local, podera exiBIr apenas que o licitante apresente

declaração de qtle conhece as condições do local.

Em consonância com o entendimento manifestado pelo -T-ribunal de ConLas da

Ullião no Acórdão 1/0/2018 - Plenário {lnforlnativo 339), a vistorIa prévia deixa de ser uma

obrIgação passivcl de ser lmDOsta pela Administração, e se transforma eIn um dIreitO das



empresas licitantes, que podem solicitar ao órgão responsável pelo certame a verificação
prévia das condIÇÕes do local onde os serviços serão executados.

suBCOurRATAÇÃO16,

O art. 122 da Lei n. 14.133, de 2021, admite a subcontratação parciai de obra,
serviço ou fornecimento, até o limite autorizado pela Admirlistração. A subcontratação, desde
que autorizada pela Administração, possibilita que terceiro, que não particIpou do certarnc
licitatório, realize parte do objeto.

r+\

Assim, a vedação da subcontratação ou o estabelecimento ou não de condições
para a sua adoção deve ser motivada pela área técnica do órgão assessorado.

DEFiNiÇÃO DO PERCeNTUAL DE CAPiTAL ou PATRiMÔNiO LÍQUiDO MÍNiMO17,

No âmbito da União, o art. 22 da Instrução Normativa StIGES/MPDG n. 3. de 2018.
estabelece que a comprovação da situação financeira das enrpresas será constatada mediante

/H-\ obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correlrte (LC) .

Quando essas empresas apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em

qualquer dos índices, o art. 24 da Instrução Nornldtlva dcteíl11111a que elas deverão comprovar.
considerados os riscos para a AdmInistraÇão, o capital mínimo ou o patrimónIO liquIdO mínimo,

na forma dos §§ 29 e 39 do art. 31 da LeI n. 8.666, de 1993, como exIgêncIa para sua habilitação.

Os §§2g e 39 do art. 31 da 1.ei n. 8.666, de 1993, corr€?spondenr ac) §4g do art. 69

da Lei n. 14.133, de 2021, que possibilita à Administração, nas compras para elltrega futura c

na execução de obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital nlíninlo ou de

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por celllo) do valor estimado da
contratação.

A fixação do percentual se insere 113 esfera de aluação discllcionária da
Administração até o limite legal de 10% (dez por cento), a qual deve balizar-se ern critérIos
técnicos. A sondagem do mercado se afiBura importante, a fim de obter dados sobre o porte
das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalto-se que, se o referIdo
percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação
também for SIgnificatIVO, tIará como consequêncIa a necessidade de conlprovação de
patrimônIO IÍqUIdO elevado, o que poderá resultar na restriÇão à particIpaÇão de InteressadOS

no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o
princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariaIS. Por essa razão, é

indIspensável avaliação técnica sobre o assunto.

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS18

A vedação de participação no processo lic;tatório de pessoas jurídicas reunidas em
consórcio é medIda excepciollal e a ddoção dessa restrição está condIcionada à apresentação
de iustificativa pela área técnIca do órgão assessorado, nos ternros do art. 15, caput, da LeI n.

14.133, de 2021.

Tal justificativa deve basear-se na análise individuall?dda do caso concreto,

conforme orientações do TCU: “Deve-se analisar com a profundidade que cada
empreendimento estará a requerer, por exemplo, o risco à competItivIdade, as difICutdades de

Voltar ao preenchimento

Vejamos também a doutrina de Marçal Ju5ten Filho:

A sul)contratação torna se cabívcl, scnão inevitável, qu.llldo o otIjrto
licitado coínporta uma execução conlplexa, el11 que aIBulrlas last's, CLaIr,is

ou aspectos apresentarn lndlvidudlitJac Ie e são dr’',OIl\}lelllladab pol
terceIros especializados.

A evolução dos prllrcíplos orB,IIli7actor\ais produziu o tenôlueno

terceirização, que deriva dos prlllcíplos da especIalização e da
concentração de atividades. Em vez de tJesel\rpcnhar ilr[cRralllrentc totIos
os ângulos de uma ativIdade, as el11presas tornam-se especialistas eilt
certos setores.

A escolha da Administração deve ser orientadd pelos pli11cíplos que rege'n 1

a atIvidade p lda

Na IniciatIva privada, prevalece a subcontlatação na execução de celtas
prestações, Essa é a solução econonricaluente rl-1315 eficiellte e
tecrlicillne11te rrldls satisfatól ia.

A Administração tem o dever de arJotar as prátic,rs lllais eficielltc's,
incorporando as prátIcas próprIas da iniciativa privada. Logo, o ato
collvocatório deve permitir, quando viável. que idêntICOS procedinlentos

seJam adotados na execução do contrato adnl.nistrativo.

Ao admitir a subcontratação, a AdminIstração obtém vantagells
econômicas decorrentes dos ganhos de eficiência do particular
corltrdtado.

Estabelecendo regras dIversas das práticas entre os particulares. a
Admlntstraç30 reduz a competitividade do certame. ( óbvio qtie se

pressupõe, eITI todas as 1IIpC)teses, que a Adnlinistração colllprove se as

práticas usuais adotadas pela irliçlativa privada são adcqu,]das p,Ira
funda

Voltar ao preenchimento

Voltar ao preenchimento

A sul)contratação pode

competIção' [ de especialização,
nxnrlrrãn IIn,iIJatle rl}íelpnri,lda

pelo pr 5prio contratado pode lestltar na redução do universo de possíveis

licitarltes. Perrnltir a subcontrat.1ção em tais casos é Justific.3do pelas
meslnas razões que leBitilnalrl a pdlticipação de eíllpl esas em consórcio.

(Cornenlár ios à tel de licitações e contratações administraLvas. TIrolnson
Reuters RevIsta dos Tribunais. Fdição do Kil tdte. pp. 1349-3350)

O §29 do art. 122 possibilita que edital ou regularncnto vedí:m, restrinjam ou
estabeleçam condições para a subcontratação. Trata.se de uma faculdade. Poltar\tor não é
obrigatório que o instrulnento convocatório ou seus anexos estabeleçam l}mites à

SIlk>contratação. Caso o instrumento convocatc’)rio ou seus anexos não delimitcm a

possibilidade de subcolltraLaç;io, durar1 Ie a fase preparatória da licitação, a Adrnllristração
poderá estabelecer esses IImites durante a execução do contrato.

Ill lbora facultativa lia fase ltrcparatória, o estabelecimento de condições ltlírlimas
para a sub)contratação no instrumento convocatórlo ou em sells anexos é medIda que atende
aos principios da il11pessoalldade, da publicidade, do interesse público, da píobidadc
adllrini$trativa, da igualdade, do planoj,lltIC'nEO, da trdllsparônci,1, da vin(:uIIIÇão ao í,rlita!. do
Julgamento objetivo e da segurança jurídIca,

Na vigência da Lei 11. 8.666, de 1993, consolidou..se o entendimento no sentido de

que não poderialn ser subcontra’.adas as parcelas tecnIcamente mais comolexas ou de valor
mais significativo do objeto. que motivaram a necessidade de conlplovação de capacidade

fi11allceira ou técnica pela licitalite contratada (Acórdão 3144/2011.Plerlário),

Contudo, o §9g do art. 67 da l-ei n. 14.133. de 2021, expressamente admitiu a

possibilidade de que a qualificação técnica do licitante, para aspectos técnicos específicos, sejd

dc'monstrada por meio de dtest,IdOS relativos a potencIal subcontratado, liITlitado a 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto a ser licltado. Por sua \leI , o §lg desse artigo IImItou a exIgência

de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim
cunsiderat.las as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor
total estimado da conlratação,

Pol’tanto, os $§ 19 e 99 do art . 67 expressarl lente possibilitam a subcolltralação ac
parcelas de maior relevâllcia ou valor significativo do objeto da licitação.

Embora cdibd à Adlrlinistração o juízo de conveniência e oportunidade sobre a
possibilidade técnica e d viabilidade de aclíuitir a subcolltratação. deve observar o princípio da

motivação das decisões adnrll\istrativds, ainda que discrlclonárlas, considerando que, no
Acórdão 11. 1.453/ 2009, Plc11ário, a Corte de Contas manifestou-se no sentido de que ’'o
princípio da 1110tivação exige que a Adlninistração Pública indique os fundalrlcntos de fato e de
direIto de suas decisões, incirIsive das discricionár ias,

gestão da obra, a capacItaÇão técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso
nas obras como um todo, implicando eni grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão

dimensional a complexidade do empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem
qualificação para a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica,
operacional ou econôlnico-financeira, todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que
deverá ser tomada pelo gestor." {Acórdão n. 1.165/2012 – Plenário).

O flibunal de Contas da União – fCU . entende que o juizo acerca da adnlissão ou não
de empresas consorcludas rio licitução dependerá de cada c(ISO corlcreto Isto porque a
formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência {consórcio de F:mpI esos
menores que, de outro forrna, não participariafn do certame), quonto o cerceó-to {associação
de empresas que, caso contrário, concorreriam entre SI).

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema.
notadamente os Acórdõos ng 22/2003 – Plenário; nc-J 1.094/2004 – Plenário e nc.) 7.295/2005 -
Plcrlário, chega-se às seguintes collclusões que servern de noIte para a admissão ou não da

participação de elnpresas reunillos em consórcio.

1. A escoíllu liu selrtido de adíllltil, ou rlão, a particIpação de enlpresas organizadas
i/ld tJ

2. frotando-se de ví3yeto de pequeno vulto Íinonceilo e baixa complexidade, a
follrlnçüo dc consorclo pode dnscyor reduÇão no rarátl rr competItivo, pois focltitariu

'pctltJ d5
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3. A participação de cunsórclos, dado o trortsitoriedutlt’ que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a con',eLução de objeto certo e determinado no tempo, que
envolva oIto complexIdade técnica e grande vulto fInanceIro, de forma que as

empresas, isolodomente, não teriam capacidade técnica de executá..Io, a exemplo dos

grandes obras que denlondam tecnologia sofIsticada e restrIta,

Voltar ao preenchImento

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

A participação de cooperativas em certames liutatórlos é admitida quando
atendidos os requisitos previstos nos incis05 I a IV do art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021

O órgão llcitantc deve anaIIsar com cautela as cardcteristicas do servIÇO que
prcte110e contratar, espcciatlncnte quanto às diversas obrIgaÇões dos traba;hadores que

execução currl autonolrlla pelos cooperacIos. sem relação de subortlinação, seja entre a

roc>pcr ativa e os cooperados, seja entre estes e a Adlrrinistração .

focu t t
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Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em
licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem corno de pessoalidac:le c habitualidade.

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/ 2014.96.
Seq. 14) tem a seguinte ementa:

dH'\

Por meio do Parecer n. 00002/ 7023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de

Coordenação e Orientação de Órgãos Jurídicos da AdvocacIa-Geral da Jnião (Decol/CGU/AGU),
considerou que se mantém na Lei n. 14.133, de 2021, a proibição de contratação de

cooperativas quando o objeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados
e a cooperativa ou entre aqueles e o tomador de serviços, conforme Ementa abaixo:

Assim, a exigência deve ser avaliada eni cada caso concl eLO, coni base no grau de

risco de prejuízo ao Interesse público, frente à particularIdade do objeto licitado.
/-n\

De todo modo, a palavra final sempre cabe à autoridade ddministl ativa ' cabendo
Ihe Justifical sua decisão por oxigil ou dispensar a garantIa eni cada certame, para d adequada

instrução processual.

Nos termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garantia não excederá a 5% (cinco

por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a rnajoração desse percentual para até 10%

(dez por cento), desde que justificada medIante análise da complexIdade técnIca e dos riscos
envolvidos

Nas contratações de serviços e fornecImentos contÍnuos com vigência supeílol- a i

(uni) a110, assim como nas subsequentes prorrogações, o percentual da garantia incÊdirá sobre
o valor anual do contrato (art. 98, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021},

No intuito de evitar o abandono de obras e servIços de engenharia, a Lei n. 14.133,

de 2021 inovou, admitindo que o órgão licitante exija a prestação ae garantia na modalidade
seguro-garantia com cláusula de retomada, modalidade de seguro conhecIda conro
Performance Bond, em que a empresa seguradora não apellas se responsabili7a pelos prejuízos
causados pela empresa executora da obra, como, ademaIS, compromete-se a assumir a

execução e concluir o objeto do contrato, em caso de lnadlmplemento da contratada (art. 102).

Quando exigida a prestação de garantia na nlodalldade seguro garantia coIn
cláusula de retomada, a seguradora deverá firnrar o instrulnento tIe contlato. inclusive os

termos aditivos, como interveniente anuente, e Ihe será Ê;arantido o acompanhanlenlo da

execução do contrato. podendo. InclUsive, ter acesso às instalações em que for cxecut3do o

contrato e aos documentos da fIScalizaÇão técnica e contábil (art 102, 1, da Lei 11. 14.133, de

2021)

Em caso de obras e serviços de engenharia de grande vulto, assIm considerados
aqueles serviÇos cujo valor supera o limite prevIsto no art. 69, XXII, com as atualizações

previstas no art. 182, ambos da LeI n. 14.133, de 2021, a AdmInistração poderá exiBIr garantia

na modalidade seguro-garantia, inclusive com cláusula de retcmada, eni percentual
equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do colltratu (art. 99 aa Lei n. 14.133.

de 2021)

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALItO. DtVLf{6[NCIA
CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL F'Fí)FF<AL E A

PROCURADORIA-GERAL DA UNiÃO - RESTA INCOLUME O FERMO DE

CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO pÚBLICO DO

TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONI RAT/\ÇÃO DE

COOP[RATivAS DC TRABALiiO PARA [x[cuÇÃO OL r)[:r[í{MiNADOS
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS1 MESMO DIANTE DA SUPERVENILNCIA DAS LEIS

Ng 12.690, DE 2012. E Ne 12.349, DE 2010 – SERyIÇOS OBJETO DO TERMO
QUE, POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-SE PELA EXECUÇÃO MEDIANTE

VÍNCUiO FMPRFGAi-i’CiO, COM SUBORDiNAÇÃO, PFSSOALiDADr,
ONtROSIDADE E HABITUALIDADE.

1 - As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei ng 12.690, de 2012, s30
sociedades constituídas para o exercicIO de atividades laborais em proveito
comum, colm autonamia coletIva e coordenada. mediante autoBestão e

d

11 . Os serviÇos dbI angldos peto tel mo de conciliação judici,11 f 11 irtodo clltle
a Untão e o Millistérlo Público do Trabalho se caracter-1/aIn pela
pessoalidade, subordinação e não evelltuallddtJe

btl - Vedação à partIcipação de cooperativas nos certarnes afetos d
alu(lidos serviços que n50 ofende às Leis ne 12.690, de 2012, e no 12.349,

de 2010, uma vez que são acllnlti(las dpellas, o Llbvian'lentc, a particIpaÇão
de verdadeiras cooperativas nas licitaçÕes. proIbindO-se expressanlt'nte a

utiIIzaÇão de coope'atlv,1 pala fins de iltterlrtedlaç30 de lnão de obra
bord d

IV – Proscrição que se volta pala proteger os valores sociaIs do trabalho e

prevenir a responsabIIIzação da União por encargos trabalt listas

EME N IA: LtCI 1 AÇ C-)=S L CON 1 RA 1 OS. SOCILDADLS COOI>LEA 1 IVAS.

POSSIBluDAD[ Dt PARtICiPAçÃO tM LIC:IAçõLS. lIRCEinl/AçÃO.

CONTRATAÇÃO DE COOPfRATIVAS PARA PR[STAÇÃO DL SERVIÇOS CUM

“A Lei remete à discricionariedade da Admirlistração a exigêncta

da farantia. Poderá (deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que
se faça necessária. Quando inexlstirem riscos de lesão ao interesse
estatal, a Administração não preCISará irnpor a prestação de garantia."
(Comentários à Lei de LIcitações e Contratos Administrativos. 111 ed

São Paulo: DIalética, 2005, p. 499)

OFF)i(-AÇÃO FXCI LJSivA r_)F

SUPFÍtVI NIf NCIA 1)A 1 Fl N.

CONÍJl_íAÇÃOi'.JI_'ICIAL NOS AIJTOS DF AÇÃO CIVlt PÚbLICA TRA[IÂLHISTA,

ANÃ 1 ls: SL)ní tf A NIC[5511)At)[ o[ R[VISÃO/Iq[ voG AÇÃo DO 1 [ RMO Dr

(1 INt:II IAC;ÃO,

1 - O art. 16 da lei 119 1'1.133/2021 :leve sor llrtcrpretatJri sisLerTldlicamcnte,

e JCOrrJO corn o arcabouço lurídiçt) alle eltvolve a n\aléria íl,15

CooperaUv.35. Ilan prejudicando a validade do TorIno de Conciliação
llrrrl,'lcltl entre o MInistérIO Put;llc.o do 1l-,)liallltr - Ml’1 €. a AdvocacIa Gera

da IJ’1:;icJ - ACt

tI – Mt’!sIno pala as licitações sob a égIde da Lei 11'’ 14.133/2021, legítImo

o e11tOndinrt?rIto de que a Ulli;io deve se duster d(' l-elebrat contratos

atirnilrlstldtlví]s corrI cooperatIvas de trabaltItl nas tlipóteses um que a

execução dos serviços terceirizados, por sua própria rlatureza, detíiande
vínculo cle elnpr-ego tios trabaltladol es em relação à contratada

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma
licitação de obras e serviços de e11genharia, é necessário averiguar se há "...necessIdade de
subordinação jurídica entre o obrciro e o contratado, bem como de pessoalidadc e de
tlabitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, dernandando a

existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não será
possível a participação de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsão de
utilização de diversos profissionais que, "...pelo ínodo corno é usualrrlente executado no

mercado em geral...", ilnplica ern subordinação jurídica da empresa contratada e dos
respectivos trabalhadores

Ademais, a partIcipação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão

operacional do serviço puder ser executada de forntd compaltllt1,lda ou em rOdíZIO, pelos
próprIOS cooperados -- e os sc'’viços contratados talubém deverão ser executados

obriBatori3íncllte pelos cooper IIdOS, vedada qualquer intermediação ou subcontratação

1 m caso pOSItIVO, a participação de cooperativas será permitida. Do contrárIO, deve
ser vedada a participação de cooperativas no ccrtalne

Voltar ao preenchlfjrenlo

GARANTIA DA EXECUÇÃO20

Confcirruc o p;lrãnl('tro aventado pelo TCU, a garantIa dev 1' ser exiBida nas

contlatações de maior valor. envolvendo alta cornplexidatlc técnica e 'iscos financeiros
consideráveis {Acórdão n. 3.126/2012 ’ Plenário).

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho

Ademais, caso o valor da Droposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, deverá ser exigida 8ararltla adiciona
equIvalente à diferença entre o valor orçado pela AdmInistraÇão e o valor da proposta,
conforme dIsposto no art. 59 da l_ci n. 14.133, de 2021

yoltar 30preenchllr-,ent o

21. DA SUSTENTABILIDADE

21.1. Desc'11volviITIcrIto llacional sustcíltável: critérios de sustentabilidade

[ in obras e sclviços de engenharIa. a fase de ptarloJanrento da contratação deve
prever a InclUSão de c011ceitos dc 5tistentdbIÊidaae nos projetos qlle serão elaborados. Assim,

as ações da AdminIstração devem ser especialmente voltadas para a redução do c')rsumo. para
a aquisição prcfereí\cial de produtos trlseridos no cultceito de ecollolnia circular ou que
represerltcnI nrenor impacto arlrbie11ta! e para a prevcllçãu c o llcrcnciamcnto dos resíduos da

construção (arts. 59 e 11 da Lei n 14.133, de 2021. c/c art. 79, XI. da Lei fl. 12.305. de 2010)

A equipe de gererlcia11rcnto da contratação ter11 o dever legal de arlalisar a
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo TécnIco
Prelirninar. Por meio aesse documento. o órgão deve identIficar, do ponto de vista
administratIVO e funcional, quais os requisItos estruturais, fIJqcjonilis e de desempenho que
deven1 ser atendidos el-n uma obra ou serviço de engenharia específico. f esse docun lento que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e cspec;íir:ações técnicas e deve
apresentar quaIS os reais problemas que deverão ser solucionados, bem como os objetIVOS que

straçãa Ad e prop rd;

É a partIr das defInIÇÕes contidas no fstudo Técnico PreIIminar ([lP} que o

Engenheiro/Arquiteto vaI especifIcar quais os materIaIS a serem adquirIdOS, as técnicas a serern
utilizadas e os custos do ernpreellcirncntu. Ou seja, se a Admilllstr ação i11sere no f 1 P que uln
dcLelnlinado prédio deve ter slstclnas de ecollc)mi,3 tIe áGua e energia. ou um sistema de

captação e utIIIzação do áBuas plUViaIS OII. aInda, que a diSPOSIÇãO das salas e do tayotit dc um

edifício deve favorecer- certos fator-cs clilrlúticos locais, por cxerr\pIo, todas essas especificações
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Lllgenh,11 id d ser elaborado.

Nesse colltexto, o AdnlilllbtraÇâo pode, illclusivc, buscar a certificação de
sustc,lILabili(Jade do ulnoreendinlt?rIto. O processo de rí?rt fic:ação, o Jando utilizdda, atesta a
obediêncIa a dctcrirrillac]os padrões de qua:idade, oesenlpelllro. bem cc)ino de conformidade
a regras nacionais e internacionais.

São belo collnccidds as ccI-tificaçõcs do Progranra NacIonal de Conservação de
[ IreI-818 rletrlca - P11OCt.1, coorden,=ldo pelo inmetro o o Min!',tôrln do Minas e íner{1la. bOnI

corno o f>íogldrlla Naciollai dc t"llcl C'ncia Energética eIn Ldilic,ações – PFIOCI L/LdIFIca, tarnbern
coordenado pelo Inrnetro eIn parceria corn a Eletrobrás.



Por meio dessas duas iniciativas foram introduzidos no Programa Brasileiro de
Etiquetagetn – PDE, os Requisitos Técnicos de Qualidade para o Nível de Eficiência Energética
de Edificios Comerciais, de Edifícios Públicos {RTC)-C) e o Regulamento Técnico da Qualidade
para o Nível de Eficiência Energética de Edificações Residenciais (R 1 Cl-.11).

Através dos procedimentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da

Conformidade para Eficiência Energética de Edificações (lqAC} é possível, inclusive, conferir a

um edifíCIO a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (FNCE) do InnIetro.

Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a
oportunidade de apreciar a legalidade da exigência de apresentação de certifIcações eni
certames, e asseverou que a Administração deve buscar o equIlibrIO crltre a alnpla participação
e as exigências de qualificação e de conteúdo das propostas.

No que d z respeito ao planejamento de obras e serviços de engeIrtlar Id, é possivel

identificar três etapas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: a)

Quando da definIção dos aspectos técnicos do objeto " especificação técnica; b) Na

minimização do impacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destinação ambiental dos
resíduos e rejeitos - gestão de resíduos,

A Advocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, no qual o Administrador Público encontrará SUbSídIOS que o ajudarão a trilhar o
caminho da sustentabilidade.

A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, assim

como a inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspondentes,
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico, é um dever do
Gestor Público.

Ressalta-se que há possibilidade de serem incluídos outros crItérios e práticas de

sustentabilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guia, desde que
observados os demais prIncípios licitatórios, medIante justIfIcativa a constar do processo

ad in in istr-ativo.

21.2. Da Especificação TécnIca
de'\

No planejamento da contratação devem ser observados deterlninados
pressupostos, entre eies a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de
sustentabilidade, a existência de obrigações a serem culnpridas durante a execução dos

serviços e dos insumos a eles vinculados, bem colno a incidência de nornras especiais de
comercialização de produtos ou de licenciamento de ativIdades (ex.: registro ilo Cadastro

Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leIS

especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n, 14.133, de 2021).

21.3. Da Minimização do Impacto

Nas hipóteses nas quais a responsabilidade pelo licenciamento for da contratada,
o órgão assessorado deverá considerá'Io no estudo técnico preliminar, na avaliação de riscos e
estabelecer um cronograma fíSICo-financeiro compatível, a fim de que seja inserido prazo

adequado, evitando.se atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação.

21.5. Dos Resíduos e Rejeitos

Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por tal motIVO o
Administrador Públicc deve, quando da contratação de obras e serviços de enBenhdrla, ter

como metas as seguintes políticas: (a) Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reutilização; {d)

Do tratamento; e, (e) Da disposição adequada.

p=\

21.6. Da Sustentabilidade como Política Transversal

A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceIto de política socioa:nbicntal=
contudo, devido à sua transversalidade, pode ser conjugada COIn outras poiÍtic,IS púbIIcas, o
que Ihes confere maior efetIvIdade

Como exemplos de políticas públicas que podem ser aplicadas em conjunto corn a
Sustentabilidade nas contratações públicas, temos: a Politica NacIonal de Resíduos Sólidos (lei
n. 12.305, de 2010); a Coleta Seletiva, a Política de Incentivo às Micro e Pequenas E.mpresas
(LeI Complementar n 123, de 2006); e a POlitIca NacIonal para Integração das l)ess03s com
Deficiência (Decreto n. 3.298, de 1999, e Decreto 11. 6.949, de 2009}

21.7. Da Política Nacional de Resíduos Sólidos

Assim, nos termos do inc. XI do art. 79 da Lei n. 12.305, de 2010. nas aquisições e
contratações governamentais, deve ser dada prIoridade para produtos recICladOS e recicláveis

e para bens, servIços e obras que considerem critérIOS compatÍveis com padrões de consumo
social e ambIentalmente sustentáveis.

21.8. Da Acessibilidade

A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser

observado pelo Gestor Público quando da contratação de obrds e servIÇos de engen}ldlia
(Decreto n. 6.949, de 2009, e Lei n. 13.146, de 2015)

O Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive, tem recomendado a observância
dos “normativos aplicáveis à matéria, seln prcJtlízo de outras ações não normatl/adas que
visem a atender o PrincípIO da lsonomia. no que se refere à acessibilidade” (AC 0047-01/15-P.

Plenário, Relator Bruno Dantas)

A acessibilidade caracterIza-se pela identificação e eliminação de barreiras que

impeçam ou restrinjam o acesso de pessoas com deficiêncIa ou mobilldaclo reduzida l

No que tange a obras e serviços de engenhariaTi-ãimi,'-!iFa
de 2021, estabelece como um dos elementos do estudo técnico preliminar a descrição
possíveis impactos antbic11tais e respectivas medIdas rnttigadaras, incluidos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazirTlento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável"

n ,

O art. 45 da lei n. 14.133, de 2021, estabelece que as contratações de obras e
serviços de cngentlaria devenl respeitar as normas relativas a:

I ' dispíisiç30 fiIIal atlrblentalluente adequada dos residuos sólidos gerados

pelas obras contratadas,

11 - '’'It'!:açüu f'or COII(Jlcionantes e cornp'_'nsaÇao dIll!)ie11fdl, que sl'rão
deílllltlds ru plOLCClill\ClltCI clt' llcí'nCIa!1It.11 to airibií Int,IF,

IiI - utilização dr! produtos, de ecluipdmclrt05 e de serviços que,
co:njllí)7,lc:all tento, íavotcç3rn a red,IÇ, 1c) ,Jíl c(}llsurnc> de elr€?1Eia e de
t-€’LLlíSOS fiat llía;s1

IV - nvdliaÇntl dc ljnp,icLo dc vi/:11ll;lllça, ir,1 forma dd lcBlsldção tII li;}llísticd

V - proteção do pdtriulÔnlo }listórico, cultural, drclueológico e imaterial1

inclusIve por lnelo da dvdllab;Jo do lr11pilctr) direto uu indIreto causado
pelas obras colrtrdt,rtJ ils

VI - acessIbiIIdade para pessoas coni deficiência ou com mobIIIdade
reduzida.

21.4. Licenciamento Anrbienta

No tocante ao IIcenciamento ambiental, instrumento previsto na Politica Naciona

de Meio Anrbiente (Lei 6.938, de 1981, artigos 99, VI e 10) colrlo boa prática de gestão
adlninistrativa é fundamental que, nos casos em que exigido, o órgão asscssoracio diliBencie
previamente perante os órgãos competentes para anáiise do tempo estimado para sua
obtenção

A "prioridade de Lramltaç30 nos órl,ãos e entidades integrantes do SISNAM A" e

“celeridade" que constararn do artigo 25, 2q, da Lei 14.133. de 2021, não implicdrrl em adoção
de medidas que resulteín arn prejuízos ao dever de preselvação ambiental, devendo ser
observados todos os regrarlrolrtos especíltcos para o licenciamento ambienl iII.

Registre-se que selnprc' que a responsabilidade pelo licenciamento for da
Adnrllllstroç:io, a nralllÍestação préVIa ou licenÇa pré'VIa, quando coblvc is, deverão sor obtIdas
arltes da dIVUlgação do edital (al’t. 1 i 5. '1'’, lei 14.133, de 20:/ 1 )

importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza urbanístIca; arquItetÔnica,

podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de comunicação; à forma como
é prestada a informação; podem ser barreiras de orIgem comportamental; ou constituirem
barreiras tecnológicas.

Nesse sentIdo, a Adnlinistíação PúbIIca, quando da corltratação de obras o selviços

de engenharia deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal,
concebcndo os ambientes de fc>rn 1a a serenl usados por todas as pessoas, sem necessidade de

adaptação ou de projeto específico; e b) Observar os parânrctros técnicos estabelecidos pela
Norma Brasileira de Acessibilidade a cdilicações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos

NBR 9050/2004,

VQIIar aQpl-eellctlll}lc'rtQ



REFI.a 8 LI e A FEDERATIVA DO
OOMARCA DE MARECHAL cÂNDiDO R<3Nao

$ KK- O Dg REG$$TKO OK }WÔVGã$

REG!$TKO <3ERAt LiV@ _N- á
MATRÍCULA NQ

CNM: 085183.2,0060477-29

JORGE NACLí iqETO
OFICIAL - CPF 185.421.909-04

situado no ]YIunicÍDio Comarca de Marechal CânÜid_9 _Rondon, Estado do Par8y lã. corn amI Má 1; i tori;IOveceDtos e noventa metros
imóvel pos: :co Mi-MI, nalescrição M@leguit to

33,33 m, no rumo 205'’16'00’', Marco Inicial: Ml-M:2. na direI distância
50,75111, no rumo 287'’26'06' Marco 1 (F5Y-M-1264 IESTE

distância de 41,54m, no rumo 17'’08’59", Marco 2 (F5Y. to st.inES

na direçãl 50.75m rumo 1-16'’09'36 Mar
NORDESTE: Parte Nordeste do Lote Rural ,otc Ruriti
SUDOESTE: Parte Sudoeste do Lote Rural n'’, te centro-rr<>roesl
Lote Rural n'’ 56/B tIme

3ãT ;P-Ii
rp/p:rtador da CI,RG. n'’ 3.25 :67.90

SC FIOsua cônjuge EL: nscFita noPg
n'’ 662.138 casados sob o. igênçia daLS, na

)ntes e domiçi}iêdos6.515/77, em 18 de julho de 1 .ricu
-S, conforme Leã 113u 1dLinha Sanga Alegre, zona

r'rEi\i' AV-3/54.571, da.EGP 18.415 le março
Selo54.571 Livro 'entia

lou fé. Mareçhal Cândido RondonFdo é vc;dSFRII.8ENy7.CJParl-
16 de fevere. Escrevente Substitutalher Vasel
Ernolumentos R$ 0,25, FUNDEP: R$ 0,42, Seio: R:$

1 ,oo

1176.582 de 08/02/2024),'rot. n''eyeiro
datada de 17 de abril de 2023. iavrada

Mia–ima ,iei4c,cedes, Coma,ca de MarceL:l3 calldidnbfls. 182/lg
ici plo imóvel constante da nresente matrícula foi doado aoRonda

Pessoa Jurídica de Direito Público InternoE MERCÊ ' J sobnscrito no

lstrativa - Prefeitura, estabelecida na Rua Br, Oswal95©3/000H3, com sua Sede Adm

Raquel »relrer Fase/
ESCREVENTE SUBSTITUTA

Adriana Lucheffa Heidrich
ESCREVENTE JURAMENTADA

Dayane Regina Gent
ESCREVENTE JURAMENTADA

MATRÍCPLA N' 60.477: Data: 16 de fevereiro de 2024. (Protocolo n' 276.582 de es de
fevereiro de 2024). – bote Rural n'’ $ 6/134(: Ícinquenta e seis/B/C), (f013nüdu>44
parte Çentro-Sudeste do Lote Rural n' 56/B), do 38'’ Perjmetro, da Fazend:LB!'Üãüia'

Cruz, nc’ 555, centro, Mercedes-PR, com cópia de seus documentos constitutivos, beni como
cópia da Ata da Sessão Solene de Posse, do Prefeito e Vice-Prefeito, datada de 1'’ de janeiro da
2021, devidamente arquivados nas notas do Serviço Distrital de Mercedes-PR, as fls. 086/093 , da
pasta Arqyivos de Contratos Sociais n'’ 09, no ato representado por seu Prefeito Municipal Sr
LAERTON WEBER, rnencionado e qualificado no corpo da escritura; por doação feita_&: /UN
SCHORK e sua cônjuge ELVIRA SCHORK, retro qualificados. Para fins fiscais, o imóvel foi
avaliado em R$ 30.725,00 (trinta mil, setecentos e vinte e cinco reais). Isento de Reçoliliruelito de
Imposto. Guia de Recolhimento FUNREJUS n'’ 1400C)000009055872-9, recolhem €ão &
importância de R$ 61,45 (sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos), em 17 de março de
2023, Apresentou-se: Certidão de Denominação de-Imóvel n'’ 018/2023, emitida em 02 de março
de 2023, ambas pela Prefeitura Municipal de Mercedes-PR. Planta e Memorial Descritivo,
assinados pelo Engenheiro Civil: Dyeiko Allan Henz, CREA PR: 136876/D. Guia AR"3- de Obra
ou Serviço nc’ 1720233509082, recolhendo a importância de R$ 96,62 (noventa e seIs reais o
sessenta e dois centavos), em 07 de julho de 2023. CCIR/INCRA/2023, quita cIc. Ccrii<lao
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União de Imã',’r 1 kurt!},
emitida em 05 de fevereiro de 2024, válida até 03 de agosto de 2024 – NIRF: 9,494.gti3-6.

OíbêéiVAgDÔ\ :PÔ@ Ô 0@ D n;=



Operador N8ciGü,i

do de

=!Í'Ei,;;, Ü,;

60.477NO CNM: 085j i3=$.2.<}€)ü$€>4-f'/''2G

CON 1 INtl A(,IÀ( )

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR – Registro n'’ PR-4{ } 5853..,
863D.09114.3254.493E.89E4.A5CB.OE55.AIB2, emitido en1 03 de fevereiro de 2021. Certidão$
Negativas de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas em 14
de março de 2023 e 05 de fevereiro de 2024, através do site do Ministério da Fãzcrlí:{a .„

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal do Brasil, válidas né ]0
de setembro de 2023 e 03 de agosto de 2024. Consulta à Central Nacional de Indisponib}}}d&le de
Bens, com Resultado Negativo, datada de 16 de fevereiro de 2024. QUE, consta no corpo da
Escritura, declaração inexiste contra os doadores quaisquer ações reais e pessoais reipcrseoutód,às
que obstaçulize a transferência do imóvel retro, em çumprimento a Lei 7.433 de 18.12.3985. Que
os doadores declaram que possuem renda suficiqnte para a sua subsistência, não excedeIIdo, o
imóvel ora doado, a parte de que poderiam dispor em Testamento. EMITIDA A DOI. {=onÜçÕR§_:

As demais constantes no corpo da Escritura, a qual fica digitalizada n®KServentia pai€ã iodo s os
fins de direito. Selo de Fiscalização: SFR12.n5UEv.dppcR-dM3TbaiM referido é v,,NMe e

dou fé. Marechal Cândido Rondon, 16 de fevereiro de 2024. '{%hK+ / f&c 4w3} })rebel
Vasel – Escrevente Substituta. jcb Emolurnentos; R$ 722©MM WG$%} }{$ 2}. 69.
FUNDEP: R$ 36,15, Selo: R$ 8,00.
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenharia

MEMORIAL DESCRITIVO

in'K

BARRACÃO PRÉ-MOLDADO – SANGA ALEGRE

LOCAL: ESTRADA RURAL, LINHA SANGA ALEGRE - LOTE RURAL 56/B - 38' PERÍMETRO

DIMENSÕES (largura x comprimento x altura livre)
Barracão (300,00 m2): 15,00 x 20,00 x 4,50m

o\

AUTOR:

SABRINA PEDRALLI
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: PR-209882/D

MERCEDES-PR
2025
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Município de Mercedes
Estado do Paraná
Departamento de Engenharia

OBJETIVO
O presente Memorial Descritivo tem por finalidade tratar da fabricação e

montagem do barracão confeccionado através de estrutura pré-moldada em
concreto armado e cobertura metálica, o qual será executado no Lote Rural
56/B, no Linha Sanga Alegre, no município de Mercedes – PR.

DEFINIÇÕES
CONTRATADA: Empresa contratada para execução da obra;
PRÉ-MOLDADO: Elementos executados fora do local de utilização;
FISCALIZAÇÃO: Engenheiro credenciado pelo proprietário;
CONTRATANTE: Município de Mercedes – PR;
NR: Norma Regulamentadora.

/--q

ELEMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Medicina

Saúde e Segurança do Trabalho, contidas nas Normas Regulamentadoras
(N R)

Em todos os itens da obra deverão ser fornecidos e instalados pela
CONTRATADA os Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem neces-
sários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na
NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segu-

Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos seus funcionários e/ou
rariÇa

subcontratados, todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e
adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra,
conforme previsto na NR-06 e NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos
demais dispositivos legais de segurança.

DESPESAS A CARGO DA CONTRATADA
Todas as tarefas e trabalhos relacionados à execução dos serviços con-

tratados.
A CONTRATADA, anteriormente a emissão da Ordem de Serviço, deve-

rá elaborar e apresentar a CONTRATANTE, o projeto executivo, detalhando,
dimensionando e especificando as peças necessárias para a execução da

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de
obra

garantir inteiramente a estabilidade da edificação, dos prédios vizinhos, canali-
zações e redes que possam ser atingidas.

10\

SERVIÇOS PRELIMINARES
A limpeza e adequação da superfície do terreno para execução dos ser-

viços ficará a encargo da CONTRATANTE.
A locação deverá ser realizada pela CONTRATADA, seguindo rigorosa-

mente o projeto, Após o término deste serviço, a CONTRATADA deverá comu-
nicar a FISCALIZAÇÃO, para que este faça as devidas verificações.

2
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Município de Mercedes
Estado do Paraná
Departamento de Engenharia

Escavações e movimentação de terra necessária para execução dos
serviços será incumbência da empresa CONTRATADA.

MANUSEIO E ARMAZENAGEM
Os elementos serão suspensos e movimentados utilizando-se máquinas,

equipamentos e acessórios apropriados, por pontos de suspensão (alças de
içamento) localizados nas peças, dimensionados para este fim.

As peças deverão ser armazenadas em terreno plano e firme sobre
apoio, como caibros, cavaletes ou vigotas. Poderão ser formadas pilhas, tendo-
se o cuidado de intercalar alguns dispositivos de apoio, evitando o contato dire-
to das superfícies de concreto de dois elementos superpostos.

/nK FABRICAÇÃO DAS PEÇAS
As formas poderão ser em aço, alumínio ou madeira, revestidas ou não

com chapas metálicas, de fibra, plástico ou outros materiais.
Deverão proporcionar fácil desmoldagem, sem danificar os elementos

concretados. Se usados produtos anti-aderentes, estes deverão ser aplicados
antes da colocação da armadura.

As formas deverão ser mantidas umedecidas pelo período considerado
como garantia contra a secagem prematura

Os aços a serem empregados na confecção das peças poderão ser
constituídos de barras, fios, telas soldadas e cordoalhas.

Toda a peça pré-moldada deverá apresentar alto teor de cimento, e fck
mínimo de 18,0 MPa.

MONTAGEM
Inicialmente serão executadas as perfurações para os pilares, observan-

do-se sua locação no gabarito da obra e a cota final da cobertura.
O terreno será escavado nas dimensões adequadas para abrigar a fun-

dação de cada pilar individualmente. Os pilares serão, então, inseridos nas es-
cavações, “chumbados” com concreto e aprumados nos sentidos transversal e
longitudinal da edificação.

n\

COBERTURA
A estrutura da cobertura do barracão será confeccionada através da as-

sociação de peças metálicas (perfil UDC), de forma treliçadas (tesouras), com
os seus componentes unidos através do processo de soldagem. Devidamente
dimensionadas e detalhadas no projeto executivo, anteriormente elaborado
pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE.

Serão instaladas terças metálicas, em perfil “U” enrijecido, distanciadas
de maneira adequada para receberem as telhas. As terças serão parafusadas
nos encontros com as vigas.

Deverá ser confeccionado, através de ferro redondo maciço, o contra-
ventamento da estrutura.

Os elementos metálicos deverão ser pintados com 01 dernão de fundo
de proteção e 02 demãos de tinta esmalte sintético brilhante.

3



Município de Mercedes
Estado do Paraná
Departamento de Engenharia

O telhamento será executado com telhas trapezoidaÉs de aço galvaniza-
do, com espessura de 0,5C)mm. A colocação deve ser feita por fiadas, inician-
do-se pelo beiral. Obedecer a inclinação do projeto. As telhas serão fixadas nas
terças através de parafusos autoperfurantes.

ENTREGA DA OBRA
Para a entrega e recebimento, deverão ser retirados da área da obra

todos os entulhos e sobras de materiais.

No ato da entrega, a limpeza deverá ser total, não serão admitidos
quaisquer tipos de detritos e sujeira.

GARANTIAS
A CONTRATADA salvaguardará os serviços executados conforme pre-

€.oniza a ABNT NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificações – Garan-
tias – Prazos recomendados e diretrizes).

f=\
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Município de Mercede
Estado do Paraná

REI.A'l'Ó lt10 l-'OTOGRÁFICO

BARIÜLC/Io 1) RÉ-h,IOI.DADO

Estrada Vicinal Rural da Linha Sctngct. Alegre - Lote Rural 56-B - 38' Perímetro

foI-o- (1 ! ;-Üiír -llítl;:Z;'b;i:ifé’iII"e

Foto 02: i’:strtlttlra existente

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
www,mercedes.pr.gov,br – mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719-373/0001-23
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Município de Merced
Estado do Paraná

}8

FoI.o 03: Estl't iiI ira existente

F(;;";; =d) Est l ttltlrcl ex ist-e nt e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
www.mercedes.pr.gov.br – mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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IVIERCEDES
MUNICÍPIO

ITEM ÓB
mbe nte ao Preenchimento da Planilha de Orçamento

Orçamento, projeto e memorial descritivo são complementares entre si, de forma que as informações contidas neles devem
b ser consideradas e executadas

1.1

1.2
É de responsabilidade da empresa proponente a conferência do quantitativo e itens do orçamento, a obra deverá ser
executada em sua íntegra conforme informações do orçamento, projeto e memorial descritivo

1.3
Havendo discrepâncias entre orçamento, projeto e memorial descritivo, a proponente deverá contatar o município de
Mercedes - PR, em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas

A planilha BDI informa o cálculo e os coeficintes utilizados para o índice dos benefícios. Podendo seus itens (células em
1.4 jamarelo) serem editadas pela empresa proponente, No cabeçalho da planilha, preencher as células que solicitam a

identificação da empresa

Na planÊlha ORÇAMENTO, deverá ser preenchida a coluna P.U, C/ BDI (Preço Unitário com BDI - células em amarelo), onde
1,5 ja proponente informa o valor com o BDI já incluso. Não deverão serem aplicadas fórmulas, somente números reais com duas

casas decimats

1,6
Na planilha CRONOGRAMA, deverão ser preenchidas as células em amarelo, onde a proponente informa o percentual da

evolução da obra mês a mês. Não aplicar fórmulas, somente números reais com duas casas decimais

17 IPara a licitação assinadas pelo representante da proponente e seu responsável técnico, as planilhas: BDI, ORÇAMENTO e

"f ICRONOGRAMA.

1,8 Havendo contrariedade entre este documento e o edital de licitação, prevalecerão as informações contÊdas no edital

1 n FEm caso de dúvidas no preenchimento da planilha, entrar em contato com o setor de engenharia do município de Mercedes -
"- IpR. Fone (45) 3256-8045
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EMPRESA:
CNPJ:

BDI - SERVIÇOS
Barracão Pré-Moldado - Sanga Alegre

Item C do BDI
Administração Central
Seguro e Garantia
Risco

1 : PIS e COFINS

12: ISSQN (conforme legislação municipal)
13161/15 - [

no
0,80cYo

1,27c70

1 ,2396
7,409/o

10 Ql

5.50%
1,00cYo

1,27c70

1,39c70

Valores Propostos
4,05cYo

0,86tYo

1,25'/o
1,30'/,
7,42%
3,65 cyo

0,70c70

Benefícios e Despesas Indiretas 25,50%

"l–
Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU
Para o cálculo da incidência do ISSQN considerou-se a aliquota 2% sobre a mão-de-obra (2% * 35% = 0,70%). M.O. conforme IN RF 13 2110/2022, Art. 118

ORS
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA„„,PR TÁe2ggi }:sip19:r :Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

}§

r"--- ’" 1. Responsável Técnico

SABRINA PEDRALLI
Título profissional :

ENGENHEIRA CIVIL
RNP: 1721530738

Carteira: PR-209882/D
,j

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

RUA DR. OSVALDO CRUZ, 555

CENTRO - MERCEDES/PR 85998-000

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 18/06/2025

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação InstÊtucionar: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço
ESTRADA VICINAL RURAL DA LINHA SANGA ALEGRE - LOTE RURAL 56/B - 38' PER.. S/N

UNHA SANGA ALEGRE- MERCEDES/PR 85998-000

Data de Início; 23/06/2025 Previsão de término: 28/12/2026 Coordenadas Geográficas: -24,411357 x -54,240848

+\ -–-- 4. Atividade Técnica

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/000’1-23

[Elaboração de orçamento, Projeto arquitetônico] de estrutura de concreto pré-fabricado

APes a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ARTL-

Quantidade

300,00

Unidade

M2

-–-. - 6. Declarações

Cláusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio
originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei ng 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei ng 13.129, de 26 de maio de 2015,

através da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná –

CMA/CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, ne 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 41 3350-6932, e de

conformidade corn o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste
contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os
seus termos.

Declaração assinada eletronicamente por SABRINA PEDRALU,

registro Crea-PR PR-209882/1), na área restrita do profissional
com uso de login e senha, na data 18/06/2.025 e hora IOh3S

Contratante

-- 7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de
Responsabilidade Técnica.

[

8. Informações - –- --– –– -- -- -- –-

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

Documento assinado eletronicamente por SABRINA 1>EDFIALLI, registro Crea-PFI

PR-209882/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
18/06/2025 e hora IOh35,

in"'\

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067 W ç.6:BA=F.B

MUNICÍPIO DE MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001-23

Valor da ART: RS 103,03 Registrada em : 18/06/2025 Valor Pago: R$ 103,03

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 18/06/2025 11:19:28

CREA-PR® i:::5+::: Jeep:::::hm

www.crea-pr.org.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO 1)E REFERÊNCIA

IJei n' 14.133, de 1'’ de abril de 2021

OBiu\S E SERViÇOS DE i*=N(;ENiiARiA – i.ici'rAÇÃo
SECRETARIA DE Pl.ANE.IAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(Processo Administrativo n') . . , . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa para fabricação c montagem de barracão confeccionado através de

estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de Sanga Alegre,

Município de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
LOTE ÚNICO – Barracão:
Item Unid RS UnitCatm atDescri IIS Total

o )ntagcm dá300 1520 92.698 ,698
l.3arracão Pré-Moldado

Fotal 92.698,M
Valor total máximo do im©iMI iii;;óm;Fiii ls+i;éúos c
reais e setenta centavos)

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência e peças técnicas, prevalecerá ct descrição e
unidade de medida constanTe no Termo de Referência e peças técnicas.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caractcrizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo ’I'écnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é dc 04 (quatro) meses, contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lci n'’ 14.133, dc 2021.

1.5. O contrato oferccc maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

2. FUNDAMENTAÇÃO E ])ESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CON'l'i{ATAÇÃo
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico cspccínco dos Estudos ’l-écnicos Preliminares, apêndice deste 'Icrnro dc Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os cxcrcícios dc 2024 c 2025, conforluc
decreto municipal 2 15/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDI':1 IADO o (:ICI.O DE
VIDA DO OB.JETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico cspccínco dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes,pr,qov. br
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Trata-se de serviço de execução, abarcando intervenções nas áreas internas e cxtcrnas, com

duração prevista de 02 (dois) meses.

4.2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

4.3 . C) objeto é: contratação de empresa especializada para a fabricação c montagcm dc barracão

confeccionado através de estrutura pré-moldada em concreto armado c cobertura metálica;

4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as cnrprcsas

deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tccnologias c matérias-primas dc

origem local para a execução dos serviços;

4.5. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o rcuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não

reutilizáveis para descarte;

4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes c cscoras prcfcrcncialmcntc mctálicos, ou de

material que permita a reutilização;83

4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro ;

4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Mcmorial descritivo c demais documentos.

Subcontratação
4.9. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.9.1. E vedada a sut)contratação complcta ou da parccla principal do objeto

(Cobertura) da contratação, a qual consistc cm 74,14% do valor do objeto.
4.9.2. A subcontratação lica limitada a 3,35% (parcelas referentes aos serviços

preliminares) do valor do objeto.

4.10. O contrato oferece maior detalhamcnto das regras que serão aplicadas cm relação à
subcontratação, caso admitida.

4.11. E vedada a sut)contratação de pessoa física ou jurídica, sc acIucla ou os dirigentes desta

mantivcrcm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, -financcil’a. trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratantc ou com agente público que dcscmpcnhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se dclcs forem cônjugc, companheiro

ou parente ein linha rcta, colatcral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação
4.12, Será exigida a garantia da contratação dc que tratam os arts. 96 c scguintcs da 1.ci n'’

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov,br– CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
Página 1 2
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4.13. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá aprcscntá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar

da homologação do procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-garantia.

4.14. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título dc capitalização custeado por
pagamento (mico, deverá ser prestada cm até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratação .

Vistoria

4.16. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprcscindívcl para o

conhecimento pleno das condições c pcculiaridadcs do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, do setor de Engenharia, dc segunda à scxta-feira, das 7:30 às 1 1 :30 c das 13:00 às 17:00,

até um dia útil antes da data de realização do processo licitatório.

4.17. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
préVIa

4.18. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou rcsponsávcl técnico dcvcrá estar

devidamente idcnlincado, aprcscntando documento de idcntidade civil c documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.19. Caso o licitantc opte por não realizar a vistoria, dcverá prestar dcclaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento plcno das condições e peculiaridades
da contratação .

4.20. A não realização da vistoria não poderá cmbasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou csquccimcntos dc quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO 1)o OBJE'ro
Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia após a emissão da ordcm dc serviço.

5.1.2, Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade dc execução do trabalho :

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 02 (dois)

meses para cxccução do serviço, conforme cronograma físico-i-lnancciro
Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no scguintc cndcrcço : 1(strada Rural. 1.i nha San fia Alcgrc - l.otc
Rural 56/B - 380 Perímetro.

Eg:

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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1.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Materiais a serem disponibilizados
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidadcs estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.3.1. E de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra dcvcrá scr

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto c memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
A demanda do órgão tem como base as scguintcs características:

5.4.1. E de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo c itcns do

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais ncccssários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo .

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1'’, inciso III, da Lei no 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele cstabclccido na I.ci n'’ 8.078, dc 11 dc

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.6. A CONTRATADA salvaguardará os serviços executados conforme prcconiza a ABN'F
NBR 17170 dc 12 de dezembro de 2022 (1:dincaçõcs – Garantias – Prazos recomendados c

diretrizes).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Os procedimentos de transição e linalização do contrato constituem-sc das seguintes etapas:

5.7.1. Para a entrega e rcccbimcnto. deverão ser rclirados da árca da obra todos os

entulhos c sobas dc materiais. No ato da cntrcga, a limpeza deverá ser total, não serão

admitidos quaisquer tipos de detritos e sujeira.

6, MODELO DE GESTÃO 1)O CON’FiiATO
6.1. O contrato deverá ser executado nclmcntc pclas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas c as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, c cada parte rcspondcrá pclas conscquências dc

sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediantc simplcs apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada dcvcm scr realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dc mcnsagcm clctre)nica para cssc lim.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
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6.4. o órgão ou cntidade poderá convocar rcprcscntantc da cmprcsa para adoção dc
providências que devam scr cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instlumcnto cquivalcntc, o órgão ou cntic{adc poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fIScalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de cxccução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto
6.6. A Contratada dcsignará formalmente o prcposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumcnto os podcrcs c deveres em relação à cxccução do ob loto
contratado .

6.7. A Contratada deverá manter proposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período estabelecido no cronogralna físico nnancciro da obra.

6.8. A Contratante podcrá recusar, dcsdc que justincadamcntc, a indicação ou a manutenção do

preposlo da empresa, hipótese em que a Contratada dcsignará outro para o cxcrcício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (1.ci n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 1 2 c scguintcs);

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a dcscrição do que for ncccssário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados. (I,ci n'’ 14.133, dc 2021, art. 1 17, 91 ');

6.12. Idcntincada qualquer incxatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato cmitirá

notincaçõcs para a correção da cxccução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.13. o nscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratado;

6.13.2. cxpcdir, através de notilicações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

É:.4
fã

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256–8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.13.3 . proceder, conforme cronograma físico-nnancciro, as mcdiçõcs dos serviços

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.13.4. adotar as medidas preventivas dc controle dos contratos, inclusive manifestar-

se a respeito da suspcnsão da cntrcga dc bens, a realização dc serviços ou a cxccução dc
obras;

6.13.5 . conferir c ccrtiIicar as faturas relativas às aquisiçõcs, serviços ou obras;

6.13.6. proceder as avaliações dos serviços cxccutados pela contratada:

6.13.7. determinar por todos os meios adequados a obscrvância das normas técnicas e

legais, cspccincaçõcs c métodos dc execução dos serviços cxigívcis para a perfeita

execução do objeto ;

6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de protcção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andamcnto dos scrviços;
6.13.10. receber designação e manter contato com o prcposto da contratada, c sc for

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução do problemas na

entrega dos bens ou na execução dos scrviços ou das obras;

6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos de altcraçõcs contratuais;

6. 13.12. vcrificar a correta aplicação dos materiais;

6.13.13 . requerer das cmprcsas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido

de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a

serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da 1.ci Federal n.'’ 14.133, de 2021, o
reccbinrcnto do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de rcsponsabilidadc;

6.13.16. no caso de obras e serviços de cngcnharia:

(a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, AR'l'’s do CRlIA c/ou RRI-’ s

do C:AU rel’crcntc aos projctos arquitetônico c complcnrcntarcs. orçamentos c

fiscalização, edital da licitação c rcspcctivo contrato, cronograma físico-
financeiro c os dcmais clcmclrlos instrutorcs:

(b) vistar o diário de obras, ccrti(icando-sc dc seu correto preenchimento;

(c)vcriíicar a correta construção do canteiro de obras. inclusive quanto aos

aspectos anrbicntais;

outras atividades compatíveis com a i'unção.6,13.17.
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6,14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c nscalizada por mcio dc

instrumentos de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no que coubcr:

6.14.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos

de execução c da qualidade dcmandada;

6.14.2. os recursos humanos cmprcgados, em função da quantidade e da formação

professional exigidas;

6.14.3. a qualidade c quantidade dos recursos nratcriais utilizados;

6.14.4. a adequação dos serviÇos prcstI,ldos à rotina de execução cstabclccida;

6.14.5. o curnprimcnLo das dcnlais obrigações decorrentes do contrato; c
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. o nscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapas;scm sua competência, para que adote as

medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imcdiatamcntc ao gcstor do contrato

6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tcmpcstiva renovação ou à prorrogação contratual

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gcrcntc funcional, coIn atribuiçõcs administrativas e a função dc

administrar o contrato, dcsdc sua concepção até a linalização, cspccialmcntc (Dcçrcto Municipal

n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documcntação quo antcccdc o pagamento :

6.18.2. Analisar os pcdidos dc rccquilíbrio econômico-linancciro do contrato;
6.18.3 . Analisar eventuais altcraçõcs contratuais, após ouvido o liscal do contrato;

6.18.4. Analisar os documentos rcfcl’cntcs ao rcccbimcnto do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, cm cspccial constituir relatório nnal, de que

trata a alínea '’d" do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da I.ci n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;

6.18.6. Decidir provisoriamente a suspcnsão da entrega dc bcns ou a realização cIc

serviÇos;

6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fIScais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional dc

Contratações Públicas (i>N(=P);

6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado

pelo setor responsável pelo sistema de gcslão dc nratcl-lais, obras e serviços:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 7



Município de Mercedes

Estado do Paraná

6.18.9. Inserir os dados rcfcrcntcs aos contratos administrativos no Portal -Nacional

de Contratações Públicas (PNC:1));

6.18.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros rcalizados pclo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato c as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do sc dará conformc o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamcnto, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso sc constatc que a Contratada:
7.1.1 . 1 . não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. dcixar dc executar, ou não cxccutar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar matcriais c recursos llumanos exigidos para a
execução do scrviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade infcrior à

dcnrandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considcrará os scguintcs critérios:

7.2.1. A medição da parte executada será mensal c o pagamcnto será efetuado de

acordo com o cronograma e após a autorização do Gestor do Contrato.

7.2.

Do recebimento

7.3. Ao final dc cada etapa da execução contratual, conforme prcvisto no Cronograma l?ísico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços cxccutados no período, por

meio de planilha c memória de cálculo detalhada.
7.3. 1 . Uma etapa será considerada cfcLivalncntc concluída quando os scrviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma !"ísico-l"inancciro, cstivcrcm cxccutados cm sua

totalidade.

7.3.2. o contratado também aprcscntará, a cada nrcdição, os documcntos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos [lorcstais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando vcrincado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da 1.ci n'’ 14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado coIn a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.
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7.4.2. o nscai do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências dc carátcr técnico
e administrativo.

7.4.3 . O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o rcccbimcnto provisório

sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de Faturamento,

o nscal do contrato irá apurar o resultado das avaliaçõcs da execução do ob}eLo c, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores prcvistos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc

valores a serem pagos à contratada, registrando cm relatório a scr cncaminhado ao gestor
do contrato .

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório coin a entrega do

termo detalhado ou, em havcndo mais de um a scr feito, com a entrega do último.
7.4.6. o Contratado lica obrigado a reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir,

às suas cxpcnsas, no todo ou em parte, o objeto em que sc vcrincarcm vícios, dcfcitos ou

incorreçõcs resultantes cIa cxccução ou materiais cnrprc}lados, cabendo à [iscalização não

atestar a última c/ou única mcdição dc scrviços até que sejam sanadas todas as cvcntuais
pendências que possam vir a ser apontadas no RcccbimcnLo l)rovisc’)rio.

7.4.7. A fiscalização não c-fctuará o atcstc da última c/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da I.ei n'’ 14133, dc 2021 )

7.4.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabívcl, à conclusão dc

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções cxigívcis.

7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo

coin as especificações constantes ncstc Termo dc Referência c na proposta, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.
7.5. Quando a fiscalização for cxcrcida por uni único servidor, o I'crmo l)ctalhaclo dcvcrá contcr

o registro, a análise c a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e dcmílis documentos cluc julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para rcccbimcnto dci*lnitivo

7.6. Os serviços serão rcccbidos dcfinitivamcntc no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidadc c quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obcdcccndo os seguintes

procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo c setorial, quando houver, no cumprimcnto dc obrigações assumidas pclo

contratado, com menção ao seu dcscmpcnho na execução contratual, baseado cm

indicadores objetivamente dcIinidos c afcridos, e a eventuais pcnalidadcs aplicadas
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7.6.2. Realizar a análise dos rclatórios c de toda a docunrcntação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irrcgularidadcs que impcçam a liquidação c o pagamcnto da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pcrtincntcs, solicitando à CON'l'R/\'1-ADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.6.3. ilmitir Termo Detalhado para efeito de rcccbimcnto dcliniti\'o dos serviços

prestados, com base nos relatórios c documcntaçõcs aprcscntadas; c
7.6.4. Comunicar a empresa para que cmita a Nota Fiscal ou l"atura, com o valor exato

dimcnsionado pela fiscalização .

7.6.5 . Enviar a documentação pcrtincnlc ao sctor dc contratos para a formalização dos

proccdinrentos dc liquidação e pagamento, no valor dimcnsic)nado pcla íiscalização c
gestão .

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14.133. de 2021, comunicando-sc à

empresa para emissão de Nota Fiscal no quc pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.
7.8. Nenhum prazo de rccebimcnto ocorrerá enquanto pcndcntc a solução, pclo contratado, dc

inconsistências verificadas na execução do objcto ou no instrumento de cobrança.
7.9. o rcccbinlcnto provisório ou dcnnitivo não cxcluirá a rcsponsabilidadc civil pela solidez c

pela segurança do serviço near a rcspongabilicladc ético-pronssic)nat pela pcrí’cita cxccução do
contrato .

Liquidação
7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança cquivalcntc, corrcrá o prazo dc dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual pcríodo.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve vcrincar sc a Nota l"iscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários c csscnciais do documcnto, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da omissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo dc cxccução do contrato;

e) o valor a pagar; c

1) eventual dcstaquc do valor dc rctcnçõcs tributárias cabíveis

7.12. l-lavcndo erro na apresentação da Nota l"iscal/jfatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrcslada até quc o contratado providcncic as nrcdidas

sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, scm ônus à
contratante ;
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7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitcns que seguem, o -faturamento dcvcrá scr

protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador c deverá ser apresentado,

conforme segue, dc modo a padronizar condições c forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão rctidos pelo Município

c incidcntcs sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convcnicntcs, não apresentar

rasura c/ou entrelinhas e ser ccrtincada pelo Responsável ’l*écnico:

b) cópia da guia de rccolhimcnto da Previdência Social -– GPS doCs) mês(s) de execução por
obra(s), dcvidanlcntc quitada(s), dc conformidadc com o relatório do Sl':l;II)/Gl'lP com as

folhas detalhadas c rcsumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) dc transmissão
doCs) arquivo(s) para a Caixa 1«:conômica l;cdcral, c cópia(s) cla(s) guia(s) dc rccolhinlcnLo do

Fundo de Garantia por ’l'cmpo dc Scrviço - FG'rs doCs) último(s) recolhimento(s) dcvido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, cxclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de rccolhimcnto dc INSS c l?(}’l'S da obra

contratada, devidos cin todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento c entre um pagamento e outro, c não apenas o comprovante do último
recolhimcnto realizado .

c) prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'lrabalho – Ccrtidão

Negativa de Débitos l-rabalhistas – CNI)'l;
d) cópia da folha dc pagamcnto dos cmprcgados da obra contratada;
c) Planilha dc Medição --- lilaborada nos pacirõcs do CON'IR /\'IAN'Ill, dc acordo com

cronograma físico-nnancciro, relativo à parecIa íaturada, dc lorma que as atividades e os

valores Êiturados, corrcspondam às atividades e aos respectivos índiccs pcrccntuais

discriminados c informados pela Fiscalização da obra. que aconrpanhíl o processo da nota nscal/

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade nscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC:AF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oíiciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021

7.15. A Administração deverá rcalizar consulta ao SIC /\1? para: a-) verificar a nranutcnção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) idcntincar possívcl razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou cntidadc, proibição de contratar com o Podcr Público, bcm

como ocorrências impcdilivas indiretas (INS’l-RUÇÃO NORN4A'1-IVA N'’ 3, Dll 26 1)11 ABRIL

DE 2018).

7.16. Conslatando-sc, junto ao SIC/\1'', a situação dc irrcgularidadc do contratado, scrá

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útcis. rcgularizc

falura
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sua situação ou, no mesmo prazo, aprcscntc sua dc.fcsa. o prazo podclá scr prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratantc.
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improccdcntc, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela íiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamcnto a scr cfctuado, para quc

sejam acionados os meios pertinentes e ncccssários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante dcvcrá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa,

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamcntos scrão rctllizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SICAI
7.20 A liberação da última parcela lica condicionada à aprcscntação dc

7.20.1. comprovante, nos casos previstos. dc ligaçõcs dci\nitivas dc água c cncrgia

elétrica. As despesas rcfcrcntes ao consunlo dc água e energia, durantc a execução do

objeto, são dc inteira rcsponsabilidadc da CON’l'RA’1’ADA;
7.20.2 . Termo de Recebimento Provisório;

7.20.3 . Certidão ncgativa de débitos, expedida pcla Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a C:ND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova) ;

7.20.4. quando necessário, do AS 13UII.'1- da obra.

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo cIc até dez dias útcis, contados da linalização
da liquidação da dcspcsa, conformc seção anterior. 1':m todo caso. o pagamcnto deverá ser

realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota l«iscal, após

comprovado o adimplcmcnto da contratada cn1 todas as silas obrigações, já dcdu>tidas as glosas c

notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do l)ccrcLo Municipal n.' 043, dc 24 dc março dc 2023 .

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado scrão atualizados

monetariamcntc entre o termo l-lnal do prazo dc pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGI'; de correção nronctária.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordcm bancária, ’1'1'=1). 1)OC ou transferência

banc,iria (a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrente indicados pelo

contratado. C) contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual aiteração dos dados
bancários informados.
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7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como cmitida a ordem

bancária, '1-13:D, DOC ou transferência bancária para pag;_uncnlo

7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, dcvcrá corrcspondcr, no mínimo, à 1 0% (dez

por cento) do valor total do contrato, para tanto a pcnúltima medição deverá ser rcali2'cada dc

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

7.26. Quando do pagamcnto, será efetuada a retenção tributária prevista na lcgislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamcnto, os percentuais
estabelecidos na lcgislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da i.ci
Complementar n'’ 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de cornprovação, por lucio dc doctlmcnto oficial, dc quc faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida l.ci Complcmcntar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –

IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo tanlbém ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida

normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo

Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. E admitida a cessão de direitos crcditícios, conIormc as rcgras deste prcscntc tópico

7.28.1. As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante

7.29. A eficácia da cessão dc crédito, cm rclação à /\clnlinistraç.ão. está condicionada à
celebração de tcrnro aditivo ao contrato administrativo

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual dc cumprinrcnto dc todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcbração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos rcspcctivos também se condicionam à rcgularidadc fiscal

e trabalhista do ccssionário, bcnr como à ccrLiHcação dc cluc o ccssionário não sc encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conI'ormc a lcgislação cm vigor, ou de receber
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benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conforme o Brt. 12 da

Lei no 8.429, de 1992, nos termos do Parcccr Jl.-01 , dc 18 de maio dc 2020.

7.31. o crédito a ser pago à ccssionária é cxatamcntc aquclc que scIia destinado à ccdcntc
(contratado) pela execução do objeto contratual. restando ahsolutíllncntc incólumcs todas as

defesas c cxccçõcs ao paganrcnto c todas as dclnais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico dc dircito público incidcntc sobrc os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em coIIIa vinculada oil de pagamento pela clcüva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o dcsconto dc muItas, glosas c prcjuízos
causados à Administração
7.32. A cessão de crédito não afetará a cxccução do ob jcto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRiTÉRIOS 1)E SEI.I'=ÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.2. O fornecedor será sclccionado por meio da rcalização dc proccdinrcnto dc l.ICI'IAÇ/\07
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma El.1':’1’R(')NICA, com adoçao do critério de

julgamento pclo MENOR PRi':ÇO .

Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será cxcctlção indireta. com contratação sem i-integrada

(A administração elaborou o projeto básico para a licitação, atribuindo ao contrat,ldo a
responsabilidade pela elaboração do projeto cxccutivo c postcriormcntc sua execução).

Critérios de aceitabilidadc dc preços

8.4. Ressalvado o objcto ou parte dclc sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidadc dc prcços será o valor global estimado para a contratação.

8.4.1. o llcitantc que estiver nlais bem colocado na disputa dcvcrá aprcscntar à

Admlnlstração, por meio eletrônico, planilha que contenha o prcço global. os quantitativos

e os preços unitárlos tidos conlo relevantes, conforlnc nlodclo ctc planilha elaborada pela
Administração, para cfcito dc avaliação dc cxcquibilidadc (art. 59, 13'’, da 1.ci n'’

14.133/2021);

Exigências de habilitação

8.5 . Para ans de habilitação, deverá o licitantc comprovar os scguintcs requisitos:
8.6. IIabilitação jurídica
8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento cquivalcntc quc. por força de lci,
tenha validade para nns dc identificação em todo o território nacional;
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8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 11mprcsas Nlcrcantis, a cargo

da Junta Comercial da rcspcctiva sede;

8.9. Microempreendedor Individual - MEI: CcrüHcado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC-MEI, cuja aceitação ficará condicionada à vcrilicação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-c-ncgocios/pt-br/empreendedor ;

8.10. Sociedade cmprcsária, sociedade limitada unipessoal – SI.U ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - I':IItliI.1: inscrição do ato constRutivo,
estatuto ou contrato social no Rcgistro l)úblico dc llmprcsas Mcrcantis. a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, aconrpanhada dc documento comprobatc’)rio dc s;cus adnlinistradorcs;
8.11. Sociedade empresária estrangeira : portaria de atltori7.ação dc funcionamento no Brasil.

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comcrcial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DRI':1/MII n'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato consLitutivo no Rcgistro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua scdc, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradores;

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da iilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou cmprcsária, rcspcctivamcnLc,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Rcgistro Público de I'=mprcsas Mcrcantis onde opera,

com avcrbação no Registro ondc tcm sccic a matriz

8.14. Sociedade cooperativa : ata de fundação c estatuto social, coin a ala cIa asscmbicia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respcctiva scdc, além do rcgisLro cIc cluc trata o art. 1 07 da I .ci n'’ 5.764. dc 16 dc

dezembro 1971.

8.15. Os documcntos apresentados deverão estar acompanhados dc todas as altcraçõcs ou da

consolidação respectiva.

llabilitação fiscal, social e trabalhista
8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a 1 fazenda Nacional, mcdiantc apresentação de

certidão expedida conjuntanrcntc pela Secretaria da Receita l?cdcral do Brasil (1{1"13) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (1)GI’'N), rcfcrcntc a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (D/\LJ) por elas administrados, inclusive aqueles rclativos à Scguridadc

Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751 . dc 02 de outubro de 2014, do Sccrctário da
Receita Federal do Brasil c da Procuradora-( 3cl-al da 1;a 2,:onda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o l"undo dc Garantia do 'icnlpo dc Serviço (l'(}lS);

Et
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8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do ’l'rabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tcrmos do ’l'ítulo VII-

A da Consolidação das IJcis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nc’ 5.452, de !' de maio de

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;
8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade cru cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado iscnto dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda rcspcctiva do

seu donlicílio ou sede, ou outra cquivalcntc, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual quc pretenda aulcrir os

benefícios do tratamento diferenciado prcvistos lra f.ci (:omplcmcntar n. 123, dc 2006. cstará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c municipal

1943

Qualificação Econômico-Financeira
8.24. certidão negativa de insolvência civil cxpcdida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitantc, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 4'’,

inciso II, alínea “c”, do Dccreto Municipal n.'’ 160, dc 2023), ou dc sociedade simples;

8.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - l.ci n'’

14.133, de 2021, art. 69, caput , inciso 11);

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos cxcrcícios sociais, comprovando

8.27. índices de I,iquidcz Geral (1.G), l.iquidcz Corrcntc (l.C), c Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.28. As empresas criadas no exercício íinancciro da licitação clcvcrão alcndcr a todas as

exigências da habilitação c poderão substituir os dcnlonstrativos cc)ntábcis pelo balanço de

abertura; e

8.29. Os documcntos referidos acima limitar-sc-ão ao último exercício no caso dc a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do 13rasil para transnlissão da llscrituração Contábil l)igital - 11CI) ao Spcd.

1.2. Caso a empresa licitantc apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (l.G), Solvência Gcral (SG) c I.iquidcz C:orrcntc (l.C), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por ccnto) do valor estimado da

contratação .
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8.31. As empresas criadas no exercício íinancciro da licitação dcvcrão atcndcr a todas as

exigências da habilitação e podcrão substituir os dcmonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (1.ci n'’ 14.133, de 2021, art. 65, g 1 '’).

8.32. O atcndimcnto dos índices cconômicos previstos ncstc iLcm deverá scr atcstado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pclo forncccdor? que

deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulas:

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solvência a longo prazo)

Ativo Circulante -1- Realizávcl à I.ongo Prazo

Passivo Circulante + Exigívc! a I.ongo Prazo

LG

1_.C= Índicc dc liquidcz corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e convcrsívcis a curto prazo)

Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

,/\tivo ’l'otal
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.33. Nos termos do $ 4'’. do art. 176, da 1.ci n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 c 8.1 da NBC ’IG 1 000,

aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, c do item 26 da 1’1-G 1000. aprovada pela Resolução

CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas llxplicativas é obrigatória, nos casos em que sc vcrinca
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica

8.34. Declaração dc que o licitantc tomou conhccimcnto cIc todas as inI'ornlaçõcs c das

condições locais para o cumprinrcnto das obrigaçõcs objcto da licitação ;

8.34.1. A declaração acima poderá ser substituída por dcclaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitanlc acerca do conhecimento pleno das condiçõcs c
peculiaridades da contratação.

8.35 . Registro ou inscrição da cmprcsa na entidade profissional competente: Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –- CRI IA, ou Consclho dc Arquitetura e Urbanismo –

C/LU, em plena validadc.

;if
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8.36. Sociedades cmprcsárias cstrangciras atcndcrão à exigência por meio da aprcscntação,

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a cntidadc profissional

compctcntc no Brasil.

8.37. Apresentação doCs) profissional(is) abaixo indicado(s), dcvidanlcntc registrado(s) no

conselho profissional competente, detentor de alcslaclo dc responsabilidade técnica por execução

de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.37.1. Declaração, assinada pelo representante legal da proponcntc, dc que mantcrá

na obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, corrcsponsávcl na gerência dos

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Cl 111A/C /\LJ, cujo nomc

deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RIIF) relativa à obra objeto da presente licitação (ANEXO II);

8.37.2. A declaração exigida acima (ANEXO II) deverá ser acompanhada de

’'ccrtincado dc Accrvo Técnico Professional – CA'1-" do rcsponsávcl(cis) técnico(s)

indicado(s), cmitido(s) pelo "Consclho Regional do llngcnharia c Agronomia - CREA c/ou
Conselho dc Arquitçtura c Urbanismo -- CAt J'’, dc cxccução dc, ilo mínimo, uma obra de

scnrelhantc complexidade tecnológica c ol)cracional equivalente ou superior à solicitada

(para os lins da presente exigência, considera-sc parcela dc maior rclcvância técnica e

valor significativo :

Lote Único:
Fabricação e instalação de tesoura/trcliça, inteira ou mcia, em aço;
Trama de aço composta por terças;
’relhamcnto c/ telha dc aço/alumínio;

8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais dc experiência cquivalcntc

ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.39. Comprovação do vínculo entre o(s) proíissional(is) indicado(s) na forma supra c a

licitantc, mediante uma das seguintes formas:
8.39, 1 . Cartcira dc ’lral)alho;
8.39.2. Certidão do CRll/\;
8.39.3 . Certidão do (:AU:

8.39.4. Contrato Social;

8.39.5. Contrato dc prcstação dc serviços;

8.39.6. Contrato de 'lrabalho registrado na 1)R'l;

8.39.7. Pré-contrato de prestação de serviços ou dcclaração dc vínculo futuro

8.40. Comprovação dc aptidão para execução dc serviço dc conrplcxidadc tccnológica c
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o itcm pcrtincntc, por
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rneio da apresentação de certidões ou atestados, por pcssoas jurídicas dc direito público ou

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho professional compctcntc, quando for o caso.

8.41. Para fins da comprovação de que trata este sul)item, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Fabricação e instalaçãc;– dc tesouraArcliça: intcira du–1;léii,
em a

'l'rama de aço composta r terças

Fclhamcnto c/ telha de aço/alumínio

UANTIDAI)E MÍNIMA

370,30 KG ou 156,40 M2

477.99 KG ou 156,40 M2

156,40 M2

8.42. Será adnlitida, para lins de comprovação dc quantitativo míllinro, a aprcscntação c o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitantc

8.42.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados cm nc)mc da

matriz ou da lilial da cmprcsa licitantc.
8.42.2. O licitantc disponibilizará todas as informações ncccssárias ã comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante c local cm que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.43. Declaração, assinada pclo rcprcscntantc legal da proponente, dc que, dcclarada

adjudicatária do objeto da presente licitação, disporá dc pcssoal técnico c cquipamcntos
necessários à execução do mesmo (1)cclaração dc C)brigaçõcs – /\Nl':XO III)

8.44. Caso admitida a participação dc cooperativas, scrá exigida a seguinte documentação

complementar :

8.44.1. A relação dos cooperados quc atcndcm aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que cxccutarão o contrato, com as respectivas atas de InscriÇão e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, rcspcitado
o disposto nos arts. 4'), inciso Xl, 21, inciso 1 c 42, i§20 a 6Q da [.ci n. 5.764, dc 1971 ;

8.44.2. A dcclaração dc rcgularidadc dc situação do contribuinte individual – DRSCI,

para cada um dos cooperados indicados;
8.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao númcro dc coopcrados

necessários à prestação do serviço;

8.44.4. o registro previsto na 1.ci n. 5.764, dc 1971, art. 1 07:

8.44.5. A comprovação dc integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados quc cxccutarão o contrato;

8.44.6. Os seguintes doculncntos para a comprovação da rcgularidadc .jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) cstatuto social coni a ata da asscnrblcia que o aprovou;

c) reginrcnto dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) cditais
de convocação das três últimas assembleias gerais cxtlaordinárias; c) três rcgistros dc
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presença dos cooperados que cxccutarão o contrato cm assembleias gerais ou nas

reuniões scccionais; c 1) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a

contratar o objeto da licitação; c

8.44.7. A última auditoria contábil-nnanccira da coopcrativa, conforme dispõe o art.

112 da I,ci n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as pcnas da lci, dc que tal auditoria
não foi exigida pclo órgão nscalizador.

9. ESTiMATiVAS DO VALOR DA CON'FRA'rAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 92.698,70 (noventa e dois mil seiscentos c

noventa e oito reais e sctenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabcla acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', $ 7'’. do J)ccrcto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 2'’, g 2':’, do 1)ccrcto Municipal n.'’ 042/2023, com basc na seguinte hipótcsc:
( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação dcscrta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado do sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do $ 1" do art. 90 (rcmancsccntc

de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornccimcnto puder afastar a necessidade de estudo

técnico prclinrinar c análise de risco, o que deverá ser dcvidarncntc jusliíicado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mcdiantc justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor

ou baixa complexidade

10.2. Segue em anexo a análise de riscos rclaLiva a contratação prctcndida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇ'AMEN'l'ÁRIA
11.1. As dcspcsas dccorrcntcs da presente contríltação corrcrão à conta dc recursos cspccíHcos

consignados no Orçamento Geral do Município.
11.2. A contratação será atendida pcla seguinte dotação:

02.004.04.122.(1003.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 344905101 02
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

12. DA VEDAÇÃO À P ARTICI P AÇÃO DE EMP liES AS EM CONS(’) RC 1 O

12.1. Quanto à participação de cmprcsas reunidas cin consórcio, o artigo 15 da 1.ci n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que dcvidanrcnlc .justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o 'I'ribunal dc Contas da tJnião -– ’l'CLJ - cntcndc que o juízo acerca da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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adnússão ou não de cnlprcsas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concreto. Isto

porque a fornração dc consórcio tanto pc)dc sc prcslar a l-olncnLar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a ccrceá-la

(associação de empresas que, caso contrário, concorrcl-iam entre si).

12.3. (=ompulsamos divcrsos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,

notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário c n'’ 2.295/2005

Plenário, os quais, invariavclmcntc, chegam às seguintes conclusões que servem de nortc para a

presente contratação :

a) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas

em consórcio deve ser vcrincada caso a caso;

b) Tratando-se de objeto de pequeno vulto nnancciro c baixa complcxidade, a
formação de consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresa.s, que seriam naluralmcntc compctidoras cntrc si, acordasscm para participar da

licitação ;

c) A participação de consórcios, dada a transitoriccladc quc Ihe é peculiar, mostra-sc

mais apropriada para a consccução dc objeto certo c dctcrminado no Lcnrpo, que cn\’(>Iva

alta complexidade técnica e grande vulto iinancciro, dc forma que as empresas,

isoladamcnte, não teriam capacidadc técnica de cxcculá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia solisticada c rcstriLa

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de cmpresas

reunidas em consórcio, consoante os motrvos a seguir expostos:

a) O objeto da presente contratação não envolve obra c/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grandc vulto nnancciro;

b) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma dc

garantir a aquisição pretendida e a admissão de cmprcsas cm consórcio. dada a
sinrplicidadc do objeto, podcrá ccrccar a concorrência;

c) A vedação quanto à participação dc consórcio de empresas na prcscntc contratação
não linritará a colnpctitividadc, pois o ob.jcto consisLC na aquisição dc obra c/ou scrvlços

comuns, não sendo apropriada a cxigência dc lormação dc consórcio para essa linalidadc;

d) Uma análise preliminar do mercado pcrmitc supor que as cmprcsas do ramo

conscgucm cxccutar o objeto do prcscntc termo, sem a ncccssidadc dc formação de

consórcio .

IVlcrccdcs, 18 de junho dc 2025.

~V,&,_G
IVilma Egcr

Assistente Administrativa

eT

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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C]'){Fil)ÃO DE ADOÇÃO DE MODEI JO l)E
TERMO DE REFl*:lIÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lci quc o 'lcrmo dc llcfcl’ência '– TR,
relativo à contratação de empresa para .Íabricclção e nrontclgenl cte barracão con.Íeccionctcto
através de estrutura pré-moldada, em concreto almado e cODcrI urcí metálica, na loccdidade de

Sanga Alegre , Município de Mercedes/P R , foi claborado nos tcrnros cIo i)ccrcto n.'’ 03 1/2023, a
partir do respectivo Estudo Técnico Prcliminar - il'l'P, c que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município .

Mercedes, 18 dc junho de 2025.

~%,À'_L, Gf'..
Niln1 a 1':ger

Assistente /\díII in istrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719-373/0001-23
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MAPA DE lllS COS

OBJIi’FO: Contratação dc empresa para fabricação c lnontagcm dc barracão confeccionado
através de estrutura pré-moldada, cm concreto armado e cobcrtura mctálica na localidade de

Sanga Alegre, Município de Mercedes/PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO :

1, RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
Dcnnição inadequada das especificaçõesRisco 1

AltoProbabilidade Baixo Class iiicaçãoImpacto
Dano Cancelamento da licitação ou não atcndimcnto da ncccssidadc
botencial

1 lvel:Ação
diálogo com interessados, formalizar o ’l-crmoPreventiva
dc Rcí'crênçia

c m ResponsávelAção
Contingência

2. RISCOS – FASE DE 1.lci'rAçÃo
c

1 1 ( TmMl
o cndcr à necessidade institucional e aumento de custos

otencial: licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planejada.

1 cl Responsável:
Preventiva: 1 publicação e exigências razoáveis, e seguindo

o calendário lcgal c administrativo.

r ( IA
Contingência: 1 cvcntualmcntc ncccssárias, no menor prazo

possÍvcl.

3, RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
InadimDlemcnto ContratualRisco 3

AltomF)t=toBaixoProbabilidade
Inexccução do objeto ou atraso na conclusãoDano

otencial
Assinar o contrato e toda docunlcntaçãoAção

méação

1;s po nsá vel

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/C)001-23
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Médio

Sccrctaria

rcsponsávcl

l)rcgociro
Prefeito

Médio

para refazer a

1:qu ipcs
cnvolvidas

(Compras,
l)rcgociro,
Direção,
1)rocuradoria)
1:qui pcs
cnvo I vidas

(Compras,
l)rcgociro,
Direção ,

Procuradoria)

Médio

1 fjscalização c
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necessária, iniciado cumprido dentro doPreventiva
cronograma estabelecido

Rlmicl a-iii;iIi;liiii)–-jt&pàTlú';TáAção
Contingência prazo, sob pena das cominaçõcs legais.

Direção
Administrativa

l'iscalização c
l)ircção
Administrativa

ii;

§§

Dcsconformidadc com as cspcciíicaçõcsRisco 3
Baixa im Dacto Alto Classificação MédioProbabilidade

Serviços executados com má qualidadc (segurança, acabamento, dimensõesDano
otencial etc

c l;iscal doAção
estáPreventiva conforme ContratosendoexecuÇão

cspcci ficado
l;iscalmc :xigir que scjc doAção
ContratoContingência acordo com o que foi contratado

4, RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

gF$

5, RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Atraso dc DagamcnLO

Alto Class i ReaçãoProbabilidade: Inl nactoRaro

Descumprimento dc obrigação da própria administraçãoDano
otencial

itMmtGú=li= a [hesI;ÓiiávelAção
nota fiscalPreventiva

Médio

dol'iscal
Contrato/

Contabilidade
dol'iscal

Contrato/
Administração

c 1Ação
quo impedem ou dificultam o pagamento,Contingência
inclusive liberação de recursos

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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MAPA DE RISCOS (CI.ASSII'-lC AÇÃO)

1

M

P

A
C
T

0

Muito Alto 5 Médio

Médio Médio

MédioMédio

Médio Médio Médio

Médio

-32 4

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

+n\
Raro Pouco Provável Provável Muito

Provável

PROBABILIDADE

Praticamente
certo

Mercedes, 1 8 de junho de 2025.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KN/\UL:88632350900

K NAU L.88632350900 Dados: 2025.06.18 16:48:10
03'OO

Edson Knaul

SECRETÍ=RIO DE Pi,ANEJAMEN’]'O, Al)MINIS'FRAÇÃO E FINANÇAS

r='\

Rua Dr Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
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MATRIZ DE RISCOS

OB,JET o : Contratação de empresa para .fabI'icctÇão e monla!!em de barracão con.Í-eccionado
através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura melálica, na localidade de

Sangc! Alegre, Município de Mercedes/PR.

RISCOS POSTERiORES A CONTRATAÇÃO:

Eventos scgurávcis caracterizados como dc força maior ou caso fortuito qucRisco 1
prejudiquem a continuidade dos serviços ou clcvcm os custos incorridos pelo
contratado

BAIXOM l’': DIO ClassificaçãoRAR oProbabilidade: Im D acto
Atraso do cronograma. Custo;; adicionaRConsequência

a Fé 1;;'];i;iiio–J-1;iii;;;aóigJàúTú-ãTi{is–c=i–á;iúlã–úli inIMedida:
IVlitjgadoras

CON'1-RA'1-A DAResp(m
pela Solução e
Custeio

1 - CASO Foi{ruiTO E FORÇA MAiOR

Risco 2 1 Eventos não-scgurávcis caracterizados como de força maior ou caso furtuito
quc prcjudiqucm a continuidade dos scrviços ou clcvcm os custos incorrldos
cIo contratado

BAI XOClassificaçãoM 1'.:DI oRARO Impacto
Atraso do cronograma. Custos adicionais. Ncccssidadc dc recomposição do
eau i 1 íbrio Econômico- financeiro

Recomposição do equilíbrio 1 !c011ÔInico-Í\nancci

Probabilidade
Consequência

Medidas
Mitjgadoras
Responsável
pela Solução e
Custeio

CON’1-RA’l'A N'1-1 :

2 – REGUI,ATÓRIOS/IJICENCIAMENTOS
m;Rbmí;;a) dos projetos junto a Municipalidade c dcmaisRisco 1

F[J.ãos DCFtlncntcs

–(1M'l' BAIXORAm Im Dact o
início da=;àm4 obra=mmt;;cm)nograma dos projetosConsequência

adicionais devido a alterações para atendimento a lcgislação
dcsdc as rascs inicias com alinhamcnto asDesenvolvimento dos projctoiMedidas

aos Órgãos competentes desde as faseslegislações cabíveis. Consulta juntoIWitigadoras
nicias dc elaboração dos prolctos
( 1Responsável

pela Solução e
Custeio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Risco 2

Probabilidade
Consequência

Medidas
Mitjgddoras
Resp(m
pela Solução c
Custeio

3 – PROJETO
Risco 1
Probabilidade
Consequência

Medidas

Mitigadoras

Responsável
pela Solução c
Custeio

Risco 2

Probabilidade
Consequência

Medidas
Mitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

ltisco 3

Probabilidade:

Consequência

Medidas
Mitigadoras

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Dificuldades para obtenção das liccnças c alvarás para início e execução das
obras

RARO BAIXOC las;i fÚçã oM'I- BAIXOIm Dacio

Atraso no cronograma dc obra. Possibilidadc dc custos adicionais pela
solicitação de altcraçõcs dos projetos bem como cstudos para liçcnciamcnto
anrbicntal

Contato dcsdc os estágios iniciais do contrato junto ão; Órgãos compctcntcs
}ara providências a tempo todas as cxjqências Dara cxccução da obra

CON'1-RA'1-AN'l'l ':

Inadcquação/dcícito do Droicto básico
M 1“:D 1 opco. PR(r\ M 1'': Dl O ClassificaçãoIm Dacto

Atraso no cronograma. Modificação nos custos em relação ao orçamento
csti nr ativo

) lüncnIl;fcT;;KGâ;;1–bem como, da

necessidade a ser satisfcita com a mcsnra, dc modo dcscnvoIvcr o projeto
básico com o maior nível de precisão DOSSÍVCi

CON'1- RA'l','\N’l'l ':

básico devidodeli 11 içõcs doAjustes/mod iíicaçõcs aosprojetonas

dcsdobranrcntos do proieto executivo
M 1'.:1)[ O–N11l1)10 m1 incaPCO . PROV Im Dact ã ()

Atraso no cronograma. Modiíiçação nos custos cm rclação ao orçamcnto
csI i maLI vo
e ívcl c dc maneira simultânea

com os complementares, a fim de que possívcis incompatibilidadcs sejam
identificadas e corrigidas o quanto antcs, para encontrar as mcllrorcs soluções
dentro do preço c cronograma propostos no lldital
CON'l'R A’1-/\ DA

Projetos realizados de maneira inadcquada ou inclicicntc. com indicação de
soluçõcs não condizcnLcs com as d ilctrÊzcs c cspccilic:lçõcs do antcprojcto

13/flxDm;silüMliX;Tlnlom( Impacto
Atraso no cronogra=dcvido a maior necessidade de prazo para análise c
maior dcmanda dc ai ustcs

) jctos com o maior nívcl dc dctim
como cm constantc contato com a CON'l'i{ /\'l/\N'l'lt. Não pagamento sc os

bI:
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li

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 4

Probabilidade

Consequência

Medidas

Mitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 5
Probabilidade:

Consequência

Medidas
Mitjgadoras
Resp(M
pela Solução e
Custeio

Risco 6

Probabilidade:

Consequência

Medidas
IVlitijJadoras
Respcm
pela Solução e
Custeio

Risco 7

Probabilidade

Consequência

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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níveis de serviço exigidos nos critérios dc accitabilidadc expostos no 'I'crmo dc
Referência ou Critério de Pagamento não forem atingjdos
CON’l'I IA’I-A DA

Demora na análise dos prcjcRt=n
’Fcrmo de Rcfcrência br parto da Contratantc
RARO M’1' 13 /\iXO Classifica BAIXOIm Dact o

Atraso no cronograma devido a impossibilidadc dc avançado pcla não
aDFOvação

Comunicação =m1 it4ct
dos íluxos internos da contratanlc, cntrcga dos pro jctos com o maior nível dc
detalhamento lssívcl c de acordo com as cspcciI'icaçõcs ncccssárias
CON’i'M’1-AN'Fit

Modincações/complcmcntaçõcs dc proicto após o início da cxccução da obra
m3RARO M'1- B/\lXOImDacto Classificação

Atraso no cronograma. Modiíicação nos custos cm relação ao orçamento
cst 1 mat 1 vo

dc dcRcalização ntcrvcnçõcs previsãotcstcs cvc ItU alsf)aFae

comportamentos das soluçõcs adotadas e não previstos cin projcto
CON’1-R/\’i-A DA

I':rros dc Droicto
13/\iXOM 1’': 1)1 O Classii'ica çãoRAR(j 1 m Dact o

Atraso no cronograma. Modificação nos custos em relação ao orçamento
cstinrativo. l:vcntuais rcanáiiscs c aprovaçõcs

1 ccutivo, o contratante dcvc asscgurar-se da
lualidadc, comDlctudc e compatibilidade do nrcsnlo

CON'l'I IATA DA

1 ) marcs por parte da
Contratantc. após aDi-ovação iá enviada

13/\IXOelas!;ilicaçãokI 1’.: 1) 1 OKM16 Im ba ct o

Atraso no cronograma. Modiíicação nos custos cm relação
csLI InatIVO
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Medidas
Mitjgadoras
Resp(m
pela Solução e
Custeio

Risco 8

Probabilidade
Consequência

Medidas

Mitigadords

Responsável
pela Solução e
Custeio

4 – TECNOL(')GiCOS
cosmo nAn/1)úmamcntos prcvistosRisco 1
em Droicto devido à obsolcscência dos mcsmos

13,'\lXOmilicaçãoi3AIXORA 11 o Im DactoProbabilidade
Necessidade de atualização das tecnologias c cqmlcnt;a lim de quc nãoConsequência

[ImplantadOS sistcmas/nraLcriais obsolctos. Custos adiclonals ouscjaln
dinli nu ídos

Atenção às tendências dc mercadoMedidas
IVlitjgado ras

CON'1-RA'l',/\ 1) ARes ptn
pela Solução e
Custeio

5 H CONSTRU
Risco 1

Probabilidade
Consequência
Medidas
IVlitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio
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Analise detalhada das entregas, com documentação de todas as demandas de
aiustcs bem como emissão de rclatório dc aprovação de etapa dos projctos
( AmI

mm1 +1 MmbTJEl;iCi; in;a;iIi cnm;
Órgãos competentes

M 1’': D 1 o BAIXOr\n1 ClassificaçãoImpacto
Atraso no cronogramdiíicaçn;)T;usiR=13
cstl maLl vo

1 c para a execução da

edificação. Contato dcsdc os estágios iniciais do contrato junto aos Órgãos

competentes para providências a tempo todas as exigências para execução da
obra
CON'FRA'rAN'rE

';\o
Detecção de condições após o início das obras quo cnscjcm a alteração das
soluções conforme o previsto

BAIXOMÉDIO Classificaçãomi Im pacto
Modiíicação nos custos em relaÇão ao OI lento csLI mat IVO

Realizar ensaios/tcstcs com antecedência à compra de matcriais/início integral
dc opcraçõcs que indiquem csLC tipo de risco. (:onlratada deve ter seguro
contra riscos de cngcnharia
CON' 1 ' RA'1-AI)/\



Risco 2
Probabilidade

Consequência

Medidas
Mitjgado ras
Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 3
Probabilidade

Consequência

Medidas
IVlitijJadoras

Resp(m
pela Solução e
Custeio

Risco 4
Probabilidade

Consequência

Medidas
IWitjgadoras
Resp(m
pela Solução e
Custeio

Risco 5

Probabilidade:

Consequência

Medidas

Mitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Perda de serviços, por imprudência, negligência, impcrícia da Contratada
RARO VIII 1)1(i BAIXOClassiíicaçã oim Da cfo
Atraso do cronograma. Modiíicação nos custos cm relação ao orçamento
cstimatlvo

Atender as especificações de projeto, à legislação, às normas técnicas, à boa
técnica. Contratação dc Seguro de Riscos dc l':ngcnharia pola Contratada
CON'1-RA'1-A 1) /\

Perda. roubo ou dano de matcrial ou equjpamento
m1 M 1’':D 10 BAIXOClassificaImpacto ()

Atraso do cronograma. Modificação nos custos cm rclação ao orçamento
cstimativo

main ;–p=Lancntc nliT)=;iic obra. Contratação
de Seguro de Riscos de 1:ngcnhal-ia 'la Contratada
m( fl

1.!rros dc Exccução
M 1'':D 10PCO. PROV Mr.: 1 ) 1 o tlass i fica cãoM)

mJ--ú–;ro-lÚrR-&1-–-b Éii:-- 1\Tc;&ilh:;çãú--nos: illéiti à bh; -- --;iiI:dá=;II
,cnto cstimatlvo0

Investir na qualidade do projeto c da cspccilicaR
ualidadc dos serviços de execução da obra

CON’I

di-obra.mI ndadcs mão equipamentosCserv iÇ oscnconLrarGIll

csDCcializa clos para rcalização das atividades prcvistÉ\s

–(Tlassiiicação Mll1)10pco. lm 13 /\ IX OIm pacto
Atraso no cronograma da obra. Modiíicação in custos cm rclação ao

OFçamcnto cst lnlatl vo

1 des cspcciais
com antecedência suficiente para rcsolvcr estas questões ou planejar
mc)di{icaçõcs cIc estratégia com o mcnor plqjtlízo linancciro c dc tempo
ossÍvci

CON’i'RA’1-A 1)/\
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Risco 6

Probabilidade
Consequência

Medidas
Mitigadoras :

Responsável
pela Solução e
Custeio

Risco 7
Probabilidade
Consequência
Mlas
Mitigadoras

Responsável
pela Solução e
Custeio

6 – ECONÔMICO
Risco 1 Inadimplência do Contratante

M 11 D IOM 1’': D 1 on( 1)ROVProbabilidade Class iIi cMMacto
Atraso do cronograma. Modificaçns custos cm rclação ao orçamcntoConsequência
cstimativo. Incidência de pcnalicladc pccLlniária c possívcl pedido dc rcscisão
contratual

A possibilidadc dc solicitação de rccquilíbrio económico atcndcrá a lcgislaçãoMedidas
em vjgor, bem como a solicitação de rescisão por parte da contratadaIVlitjgadoras n( Im1 inIResp(m

pela Solução e
Custeio

Risco 2

Probabilidade
Consequência
Medidas
Mitjgadoras
Resp(M
pela Solução e
Custeio

s t nIo contratado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Recusa de materiais, métodos c/ou pessoal por parte da l;iscalização
PCO. 1)RC)V 13AIXOImpacto Classificação M lIDI O

Atraso no cronograma da obra. Modiíicação nos custos em relação ao
.mcnto csLimativo0

b
Contratação do parceiros de qualidadc comprovada paral/iscalização ,

fornecimento dc materiais e insumos, com consulta Drévia à I;iscalização
CON ’l'R,,\'l'A 1)A

Problemas na estrutura de cdi íicaçõcs vizinhas
RAI{O -VIIm pacto Classificação 13/\IXO
Custos extras para reparação das edificações conforme exjgência legal
mamão de campo prcviammm;sn
situação das edificações no entorno da obra, e assim avaliar os reais danos quc
a obra em si possa ter causado
CON’I-RA'l'A D /\

iuros, impostos, dólar
i3AIXORARO M 1’':1) 10 Class ilicaçãoim pacto

Modificação nos custos cm relação ao orçamcnto cima
naM sa e o MLMo dciil-1 colm=
financeiro/tributário
CON'l'RA'l',/\N’l'l



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Probabilidade
Conseq uência
Medida{
Mitjgadoras
Resp(m
pela Solução e
Custeio

PCO. PROV 13/\iXO B /\lXOIm Dact o Classificação
Atraso no cronograma do obras

Apresentação dc /mT1
bem como apresentação de Sc llu 1-o Risco de !':ngcnharia
CON’l'RA'l',/\ 1)/\

#n\

MATRIZ DE RiSCOS (Cl.ASSiFICAÇÃO)

E

M

P

A
C

T

0

M.ito Alto 5 Médio

MédioMédio

MédioMédio

Médio Médio

Alto 4 li

Médio

MédioMédio

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

i
Raro

2 3

Pouco Provável Provável

4

Muito
Provável

5

Praticamente
certo

'''n\ PROBABILIDADE

Mercedes – PR, 1 8 de junho dc 2025

EDSON =:=JI :::J)T:r8a6:171::PoDar

KN AU L:88632350900 LB;; 2025'06'1816:48:29

11db;on I<nau 1
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Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSORIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPI JEMENrFARES

Objeto: Contratação de empresa para fabricação c monLagcn1 dc barracão conI’cccionadc) através
dc estrutura pré-moldada, em concrcto armado c cobcrtura mctálica, na localidade dc Sanga
Alegre, Município de Mercedes/PR

CEll'FIFICO para fins de direito, sob as pcnas da lei que o objcto cm cpígraí’c constitui-
se cm atividadç material accssória, instrumental ou conrplcnlcntar aos assuntos quc constiLuam
área de competência lcgal do órgão ou da cntidadc.4\

IVlcrccdcs – P11, 1 8 de junho de 2025

EDS(’)N Assinado de forrna digital por
['.DSON KN /\UI.:88632350900

KN AU L:88632350900 D.d,„ 2025.06,1816,48,55 -03'OO’

Edson 1<nau 1

SECRETÁRiO DE pi.ANi'iJ AMEN'ro,
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'''n--\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI.o 1) E
EDIílIAIJ E MIN LJFFAS

CElrriFICO para fins de direito, sob as pcnas da lçi, quc na elaboração do lldital, c da

minuta do Instrumento Contratual, relativos à co nlrcltclção de em 1)res(1 para .fabricação e
montagem de bcn-racão confeccionado através de estrutura pré-moldada, em concreto armado e

cobertura metálica, na localidade de ganga Alegre, Município de Mercedes/P R, foram utilizadas
as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mcrccdcs – P11, 23 dc junho de 2025

LAERTO N Assinado de íorll Id digitül por

WEBER:04530421 98 l/:bro:: 32T.b;2loT::5J IJ9
8 '03'oo'

i,acrton \Vel)cr
PIll«= FI{:IT o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercecies.pr.gov. br
Página 1 1
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Município de Mercedes

–Á is [-
ba.~/

R

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação prctcndida
relativa à contratação de empresa para .fabricação e montagem cte barracão con.Í-eccioncldo
através de estrutura pré-Ino ldada, em concreto aI’m(ldo e coberiurcl nlelátic(1, na localidade de

Sangci Alegre , Município de Mercedes/l) it , sc trata de despesa administrativa considcrada
ordinária, já prevista no orçamento c destinada à mílnutcnção dc ação prccxistcntc, pclo quo rcsta

dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 c II, da I.ci dc
Responsabilidade l"iscal.

Merccdcs – PR, 23 de junho dc 2025
Assinado de forma digital po

EDSON EDSON KN/\UL:88632350900

KN AU L:88632350900 Dados: 2025.06,23 16:57:02
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PI.ANE J AMEN'l'O,

ADMINiSTiü\ÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício n.' 111/2025

Mcrccdcs, 24 de junho de 2025.

Exmo. Scnhor Prcfcito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a compctcnLC autorização para abertura dc
Processo Licitatório, na modalidade CONCORRI’b\CIA lII..l-':'l*RÔNIC A quc tcm por objcto a
contratação de empresa para fabricação e montagem de barracão confeccionado através de

estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de Sunga
Alegre, Município de Mercedes/PR

8+'

.n\

Outrossim, informo a existência de provisão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do l)roccsso I'icitatório supra indicado. o pagamento será cfetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) :

02.004.04.122.00(B.1003 – Ampliação de Edificações Públicas
Elemento de despesa: 34490511) 102
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior)

Anexo ao prcscntc, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente dc
contratação/Pregociro, bem como os membros da llquipc dc Apoio. a qual dcvcrá tcr sido

publicada no 1)iário O['icial, anteriormente à publicação do I':xtrato dc lidital dc I.icitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrcvcmo-nos.

B Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KN/\UL:88632350900

K.NAU L:88632350900 Dados: 2025,06.24 16:58:33
03’00

Edson Knaul
SECRETÁRIO D E Pl. AN EJ AMEN'i'O ,

ADMINISTItAÇAO E FINANÇAS

DE: EDSON KN/\UI. – Sccrctál-io dc Plan. /\diM. c l"inanças
PARA: 1_Ai:I{iON Wl1131:II – Preicito

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov.br

Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c> 14.133, de IQ de abril de 2021,

n\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de

Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1 ' de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

5

Art. 3'). Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4c3. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTON Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421 988
Dados: 2025.04.17

304Ba9@1 UKBber03'oo'
PF<EFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e montagem dc barracão confeccionado através

de estrutura pré-moldada, em concreto armado e cobertura metálica, na localidade de ganga
Alegre, Município de Mercedes/PR.

k@@@

@#49e

1. O .procedimento licitatório foi ilo
abertura de processo administrativo devidamente 1 documento
registrado enr sisterna informatizado para a gestão e o
trâmite de processos administrativos eletrônicos?:
2. Consta DL

Demanda – DFD?1'
de Sim Pág 64 a 66 do

11dital – /\ncxo
VI

Pág 58 a 63 do
llditdl -– Anexo

Consta Estudo Técnico Preliminar – 11TP?iii Sim

4. I-Iouve justificativa para o caso de ausência de
elementos facultativos do E'FP?"

5. Foi realizado- o gerenciamento de risco,
documentado em mapa de risco?v

Não se aplici

Sim Pág 47 a 57 do
Edital – Anexo

IV
M eaInem1
de dedicação exclusiva de mão de obra, foi
contemplado, no mapa de riscos, o risco de

descumprimento das obrigações trabalhistas,
>revidenciárias e com FG’rs da contratada?

6. TIO
de despesas de que a despesa possui previsão de
recursos orçamentários que assegurem o pagamento
das obrigações a serem assumidas, para o exercício
financeiro em que se realizará a despesa?v1

T–mo–a pãmgênci
ultrapasse um exercício financeiro, foi juntada aos

autos declaração do ordcnador de despesas de que a
despesa tem compatibilidade com o Plano
Plurianual?v:'

F–KIT de criação) =
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

)

Sim Certidão de

Despesa
Ordinária e

Ofício

Não se aplica

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimativa
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em
que deva entrar ern vigor e nos dois subsequentes,
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo
utilizadas, e a declaração do ordenador da despesa de

que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias?v':1

[ Foi juntada a comprovação de titularidade do
imóvel obieto da obra ou serviço de engenharia?"
10 . Foram obtidas as aprovações e os

licenciamentos pertinentes junto às autoridadcs
competentes, se for o caso?x

11. Foi juntado o Termo de Justificativas Técnicas
Relevantes - TJTR, integralmente preenchido?*'
t Ferme Re-hmn

++

Sim Matrícula do
imóvel

Não se aplica

Sim

Sim Pág 23 a 44 do
Edital – Anexo

I
Não houve

alteração
12.1. Foram justi-ncadas c destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações ou não utilização do
modelo de termo de referência confeccionado pcla
Procuradoria Jurídica?

12.2. Houve manifestação justificando as exigências
de práticas e/ou critérios de sustcntabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?xii1

a ––n) à
do TR?
tFas documentos técnicos, inclusive das

planilhas orçamentárias, foram elaborados por
profissional da área de engenharia, arquitetura ou
técnico industrial competente, devidamente
identificado?

La+tada de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT e/ou Termo de

Responsabilidade Técnica – TRT (conforme o caso)
relativos aos elementos e/ou peças técnicas que

Msc aplica

,q
Sim Item 21 do

’rJ'i-R

Sim

Sim

Sim
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e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0C)01-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 2



Pag

»'#;-.Município de Mercedes I o=

’&'% Estado do Paraná

::ixWmmt€FT'uTT+7 n+TV\VpIpVTp3tRV'p»PVPT,=V=nPmn»A

instruem os autos,
orçamentárias?*"
16. Foi juntada aos autos a portaria de designação
do pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a

modalidade de pregão?
o adotado

juntada aos autos a portaria de designação do agenté de
contratação, da equipe de apoio ou dos rnembros da
comissão de contratação e seus substitutos?
nmmito cm) ;s–
inferiores a R$ 80.000,00, eles foram destinados às

ME/EPPs e entidades equiparadas ou foi justifIcada a
não exclusividade?

19. Foi certificada a utilização dos modelos
adronizados da Procuradoria Jurídica? *v

Tf=í;ísiT; -';i;1 planilhas

Não sc aplica

Sim Port,Iria
321 /2025

Não se aplica

1

20. Consta dos autos manifestação formal do setor
competente contendo a análise e as justificativas acerca
da metodologia de obtenção dos custos global e
unitários de referência da licitação?

fUnim); os parâmetn–(=Fri
definida pelo $2'’ do art. 23 da Lei 14.133. dc 2021 ?
22. Casínão Hnl=olet
trata o item anterior, houve comprovação da

inviabilidade de utilização dos parâmetros que
precedem, em grau de prioridade, o parâmetro
utilizado?

:jT–mn;Hmmm
edificação, instalação -física, etapa, parcela ou trecho da
obra? xv1

nFHHFPWpp=VP9F

Atende plçnaménte ; el

exigência?
i:;’;'il\dióáú@Jaú’: ’

Pública

na MP

processo em que
foi atendida a

exigêncja (doc. /
fls.

Certidão ae Fé

}:b{{:É{{{+;8:1 :

mr

Sim Certidão de Fé
Pública

Não se aplica

Sim
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! i1f111kLb t q nvI51:tni;iii:\ 1 9 r a1=11 n :1 d o ç \

- ’ P ::T::::1:i=aq:e ,
exigência (doc. /

Foi juntada planilha orçamentárid de
consolidação, agrupando em uma única planilha todos
os orçamentos sintéticos, nos casos de

empreendimentos compostos por várias etapas,
'arcelas. edificações ou trechos? *v'1

-2=ondo orçamc)
apenas os subtotais da planilha orçamentária de

consolidação ou os totais do orçamento sintético de

cada etapa, parcela, cdincação, instalação física ou
trecho do empreendimento, nos casos dc

_ fls.)
Sim24.

Sim
nx

empreendimentos compostos por várias etapas,
arcelas, edincaçõcs ou trechos? xv'i1

26. Foi juntado orçamento analítico forma
composições de custo unitário de todos os serviços
existentes no orçamento sintético e de eventuais
composições de custo unitário de serviços auxiliares?xix

V. Foi juntada =iços da planilha
orçamentária de consolidação? x*

28. Foi juntada curva ABC de i)
orçamentária de consolidação? xx:

29.ni juntado demonstrativo aro
sociais utilizados para a mão de obra horista c

mensalista? x*"

30. Foi juntado demonstrativo analítico c
Bonificações e Despesas Indiretas - BDI utilizadas?*x11'

T–Há demonstrativo de vantajosidade da adoção
ou não do regime de Contribuição Previdenciária Sobre
a Renda Bruta – Cl)RB?x*lv

32. Caso o serviço de engenharia envon
de mão-de-obra em regime de

consta planilha de custos e

Não

Sim

Não

Não

# àE b n

r Sim

Sim

Planilha
orçamentária

Não se aplica
disponibilização
dedicação exclusiva,
formação de preços?
33. Caso o orçamento estimado da contratação seja
sigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?xxv

Não se aplica
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34. Caso adotado o regime de contratação 1

foi elaborado anteDroieto*xv'?

34.1. O antcprojcto atendeu as exigências do inciso
XXIV do art. 6'’ da Lei n'’ 14.133/2021 ?

35. Foi confeccionado projeto básico, em sendo o caso?
35.1. O projeto básico atendeu a todas as cxigências
que constam do inciso XXV do art. 6'’ da I,ci 14.133, de

35,2. O projeto básico está atualizado
circunstâncias da publicação do edital?x*"“
15.3.nrojeto básico ==–m
estabelecidas pelo art. 45 da Lei 14.133/2021 ?
Fn31
previsto no termo de referência ou projeto básico que
esse documento técnico será desenvolvido

concomitantemente com a execução dos serviços?

2021 ?

Não sc aplica

Sim
Sim

às Sim

Sim

Não Projeto
executivo a ser

elaborado pela
futura

contratada –
item 13 do

TJTR
)

inciso XXVI do art. 6'’ da l.ci 14.133/202 1 ?

36.2. O projeto executivo respeitou as bases definidas
no proieto básicoxxv11'?

37. Os projetos desenvolvidos utilizaram adot,lda a
Modelagem da Informação da Construção ÇBrLi t ding
Information Modelling - BIM) ou tccnologias c

processos integrados similares ou mais avançados
conforme determinado pelo §3'’ do art. 19 da Lei
14.133/2021 ?

Não se aplica

Éti Não se aplica

Não se aplica

Mercedes/PR, 25 de junho de 2025.

: P 27 1#3l1dF ;r e b : r

/

o da Equipe de apoio

D.- //
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